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DECRETO  Nº  14.406  /
“ABRE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR  A  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
NO VALOR DE R$ 4.221.014,45.”
O Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com a autorização contida na Lei nº 9.766,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto, na lei orçamentária em vigor, crédito suplementar no
valor de R$ 4.221.014,45 (quatro milhões, duzentos e vinte e um mil,
quatorze reais e quarenta e cinco centavos),  obedecendo à seguinte
classificação:

02.12.10.10.302.1004.20
80.3.3.90.39.0 898

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JU-

RÍDICA R$ 4.221.014,45 F.1.621

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos serão provenientes da
utilização do excesso de arrecadação, nos termos do § 3º, do art. 43 da
Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1.964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE POÇOS DE CALDAS, 9  DE  NOVEM-
BRO  DE  2023.
SÉRGIO ANTÔNIO CARVALHO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
ALEXANDRE LINO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO  Nº  14.407  /
“ABRE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR  A  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
NO VALOR DE R$ 1.017.634,00.”
O Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com a autorização contida na Lei nº 9.767,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto, na lei orçamentária em vigor, crédito suplementar no
valor de R$ 1.017.634,00 (um milhão, dezessete mil, seiscentos e trinta
e quatro reais), obedecendo à seguinte classificação:

02.12.09.10.301.100
3.2079.3.3.90.30.00 862 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 F1.706 

02.12.09.10.301.100
3.2079.3.3.90.39.00 864

OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS PESSOA JURÍDICA R$150.000,00 F1.706 

02.12.10.10.302.100
4.2438.3.3.90.39.00 923

OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 250.000,00 F1.706 

02.12.10.10.302.100
4.2438.4.4.90.52.00 924

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE R$ 567.634,00 F1.710 

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos serão provenientes da
utilização do excesso de arrecadação, nos termos do § 3º do art. 43 da
Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1.964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE POÇOS DE CALDAS, 9   DE  NOVEM-
BRO  DE  2023.
SÉRGIO ANTÔNIO CARVALHO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
ALEXANDRE LINO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO  Nº  14.408  /
“ABRE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR  A  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
NO VALOR DE R$ 11.517.643,00.”

O Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com a autorização contida na Lei nº 9.768,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto, na lei orçamentária em vigor, crédito suplementar no
valor  de  R$ 11.517.643,00 (onze milhões,  quinhentos  dezessete  mil,
seiscentos e quarenta e três reais), obedecendo à seguinte classifica-
ção:

02.12.10.10.302.1
004.2080.3.3.90.3
9.00 798

OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 263.000,00 F1.500

02.12.03.10.301.1
002.2075.3.3.90.3
2.00 811

MATERIAL,  BEM  OU  SERVI-
ÇOS DE DISTRIBUIÇÃO GRA-
TUITA R$ 400.000,00 F1.500

02.12.03.10.301.1
002.2890.3.3.90.3
2.00 817

MATERIAL,  BEM  OU  SERVI-
ÇOS DE DISTRIBUIÇÃO GRA-
TUITA R$ 400.000,00 F1.500

02.12.08.10.302.1
003.2083.3.39.0.9
1.00 854 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 3.000.000,00 F1.500

02.12.09.10.301.1
003.2079.3.3.90.1
4.00 861 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00 F1.621

02.12.09.10.301.1
003.2586.3.3.90.3
9.00 875

OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 400.000,00 F1.621

02.12.10.10.302.1
004.2080.3.3.90.3
9.00 898

OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 700.000,00 F1.600

02.12.10.10.302.1
004.2080.3.3.90.3
9.00 898

OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 3.000.000,00 F1.601

02.12.10.10.302.1
004.2438.3.3.90.1
4.00 920 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00 F1.621

02.12.10.10.302.1
004.2714.3.3.90.3
9.00 931

OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 2.911.000,00 F1.621

02.12.13.10.302.1
003.2684.3.3.90.3
2.00 965

MATERIAL,  BEM  OU  SERVI-
ÇOS DE DISTRIBUIÇÃO GRA-
TUITA R$ 393.643,00 F1.601

Art. 2º O recurso para a abertura do referido crédito será proveniente da
anulação parcial/total das seguintes dotações orçamentárias:

02.07.03.10.302.
2601.2282.4.4.9
0.51.00 346 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 2.000.000,00 F1.500

02.07.03.27.812.
2701.1152.4.4.9
0.51.00 385 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 1.000.000,00 F1.500

02.12.01.10.122.
1002.2073.3.3.9
0.39.00 778

OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS  –  PESSOA
JURÍDICA R$ 9.400,00 F1.500

02.12.02.10.122.
0401.2884.3.3.9
0.39.00 787

OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS  –  PESSOA
JURÍDICA R$ 500,00 F1.500
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02.12.02.10.301.
1001.0134.3.3.5
0.43.00 788 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 10.000,00 F1.500

02.12.02.10.301.
1001.0134.3.3.5
0.43.00 788 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 953.000,00 F1.500

02.12.02.10.301.
1002.1158.4.4.9
0.51.00 791

OBRAS  E  INSTALA-
ÇÕES

R$
2.393.643,00 F1.601

02.12.02.10.301.
1002.2529.3.3.9
0.92.00 792

DESPESAS DE EXERCÍ-
CIOS ANTERIORES R$ 5.000,00 F1.500

02.12.02.10.301.
1002.2588.4.4.9
0.61.00 793

AQUISIÇÃO  DE  IMÓ-
VEIS R$ 500,00 F1.500

02.12.02.10.332.
1002.2660.3.3.9
0.36.00 808

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS R$ 400,00 F1.500

02.12.02.10.332.
1002.2660.3.3.9
0.39.00 809

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA R$1.500,00 F1.500

02.12.03.10.301.
1003.2325.3.3.9
0.30.00 818

MATERIAL  DE  CONSU-
MO R$ 50,00 F1.500

02.12.03.10.301.
1003.2325.3.3.9
0.36.00 819

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS R$ 50,00 F1.500

02.12.03.10.301.
1003.2325.3.3.9
0.39.00 820

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA R$ 50,00 F1.500

02.12.03.10.302.
1003.2078.3.3.9
0.14.00 821 DIÁRIAS – CIVIL R$ 400,00 F1.500

02.12.03.10.302.
1003.2078.3.3.9
0.36.00 822

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS R$ 400,00 F1.500

02.12.03.10.302.
1003.2323.3.3.9
0.30.00 824

MATERIAL  DE  CONSU-
MO R$ 1.000,00 F1.500

02.12.03.10.302.
1003.2323.3.3.9
0.36.00 825

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS R$ 50,00 F1.500

02.12.03.10.302.
1003.2323.3.3.9
0.39.00 826

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA R$50,00 F1.500

02.12.03.10.302.
1003.2323.4.4.9
0.52.00 827

EQUIPAMENTO  E  MA-
TERIAL PERMANENTE R$50,00 F1.500

02.12.03.10.302.
1006.2082.3.3.9
0.36.00 831

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS R$ 50,00 F1.500

02.12.03.10.302.
1006.2082.3.3.9
0.39.00 832

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA R$ 66.523,00 F1.500

02.12.04.10.301.
1003.2666.3.3.9
0.30.00 833

MATERIAL  DE  CONSU-
MO R$ 50,00 F1.500

02.12.04.10.301.
1003.2666.4.4.9
0.52.00 836

EQUIPAMENTO  E  MA-
TERIAL PERMANENTE R$ 50,00 F1.500

02.12.05.10.302.
1006.2664.3.3.9
0.30.00 837

MATERIAL  DE  CONSU-
MO R$ 457,00 F1.500

02.12.05.10.302.
1006.2664.3.3.9
0.39.00 839

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA R$ 5.000,00 F1.500

02.12.05.10.302.
1006.2664.4.4.9
0.52.00 841

EQUIPAMENTO  E  MA-
TERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00 F1.500

02.12.06.10.302.
1006.2093.3.3.9
0.36.00 843

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS R$ 50,00 F1.500

02.12.06.10.302.
1006.2093.4.4.9
0.52.00 845

EQUIPAMENTO  E  MA-
TERIAL PERMANENTE R$ 3.320,00 F1.500

02.12.08.10.302.
1003.2083.3.3.9
0.32.00 850

MATERIAL  BEM  OU
SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA R$ 50,00 F1.500

02.12.08.10.302.
1003.2083.4.4.9
0.52.00 855

EQUIPAMENTO  E  MA-
TERIAL PERMANENTE R$ 50,00 F1.500

02.12.09.10.301.
1003.2574.4.4.9
0.52.00 871

EQUIPAMENTO  E  MA-
TERIAL PERMANENTE R$ 138.040,00 F1.621

02.12.10.10.302.
1003.2749.4.4.9
0.52.00 896

EQUIPAMENTO  E  MA-
TERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00 F1.621

02.12.10.10.302.
1004.2329.3.3.9
0.30.00 911

MATERIAL  DE  CONSU-
MO R$ 400.000,00 F1.621

02.12.10.10.302.
1004.2329.3.3.9
0.36.00 912

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS R$ 150.000,00 F1.621

02.12.10.10.302.
1004.2329.3.3.9
0.39.00 913

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA R$ 400.000,00 F1.621

02.12.10.10.302.
1004.2329.4.4.9
0.52.00 914

EQUIPAMENTO  E  MA-
TERIAL PERMANENTE R$ 300.000,00 F1.621

02.12.10.10.302.
1004.2690.3.3.9
0.39.00 927

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

R$
1.773.000,00 F1.621

02.12.10.10.302.
1004.2760.4.4.9
0.52.00 942

EQUIPAMENTO  E  MA-
TERIAL PERMANENTE R$ 49.960,00 F1.621

02.12.11.10.304.
1005.2950.3.3.9
0.36.00 945

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS R$ 40.000,00 F1.621

02.12.14.10.122.
1002.2692.3.3.9
0.30.00 970

MATERIAL  DE  CONSU-
MO R$ 200.000,00 F1.600

02.12.15.10.301.
1002.1164.4.4.9
0.52.00 975

EQUIPAMENTO  E  MA-
TERIAL PERMANENTE 

R$
1.000.000,00 F1.601

02.12.15.10.301.
1002.1164.4.4.9
0.52.00 975

EQUIPAMENTO  E  MA-
TERIAL PERMANENTE R$ 500.000,00 F1.600

02.12.16.10.301.
1003.2893.4.4.9
0.52.00 980

EQUIPAMENTO  E  MA-
TERIAL PERMANENTE R$ 100.000,00 F1.621

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE POÇOS DE CALDAS, 9  DE  NOVEM-
BRO  DE  2023.
SÉRGIO ANTÔNIO CARVALHO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
ALEXANDRE LINO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA  Nº  4.685  /  “NOMEIA OS SERVIDORES RESPONSÁVEIS
PELA ALIMENTAÇÃO, OPERAÇÃO E ENCERRAMENTO DA MOVI-
MENTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA E  FINANCEIRA MENSAL,  PARA O
ENVIO DE DADOS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS POR MEIO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CON-
TAS DOS MUNICÍPIOS (SICOM)”  O Prefeito Municipal  de Poços de
Caldas, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dis-
posto no Decreto nº. 10.434, de 28 de dezembro de 2011, R E S O L V
E  :
Art. 1º Ficam nomeados os servidores responsáveis pela alimentação,
operação e encerramento da movimentação orçamentária e financeira
mensal, para o envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado de Mi-
nas Gerais por meio do Sistema Informatizado de Contas dos Municí-
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pios (SICOM), conforme relação que segue:
I – Secretaria Municipal de Governo:

a) Ana Paula Silveira Corrêa;
b) Letícia Moreira Gonçalves;
c) Malu Rossi Maiochi;
d) Vanessa Lopes Santos;

II – Procuradoria Geral do Município
a) Eliandra Teresa Braga Silva;
b) Wirgínia Souza de Vito;

III – Secretaria Municipal de Controle Interno:
a) Clotilde Aparecida Honor;
b) Gisele Rodrigues Dias;
c) Iliamara Cristina Jonas de Freitas;
d) Luiz Henrique Amarante Russi;
e) Patrícia Victória Eugênia Saab Künkar;

IV – Secretaria Municipal de Comunicação Social:
a)       Leide Daiane dos Santos Horácio;

V – Secretaria Municipal da Fazenda:
a) Adriana Souza Pereira;
b) Ana Lúcia Aparecida da Silva Montevechi;
c) Ana Luisa Vilas Boas Gonçalves;
d) Andréa Kátia Figueiredo;
e) Camila Oliveira David;
f) Danielle de Freitas Stein;
g) Fátima Adelina Gouveia Gama;
h) Karina Silva da Costa;
i) Kelly Cristine Corrêa Matias;
j) Rejiane Aparecida Faria Lelis;
k) Samara Santos de Oliveira;
l) Sílvia Cristina Ferreira Rufino;

VI – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas:
a) Gabinete:

1. Eduardo Navarro de Pinho;
2. Valéria Nogueira Randoli de Sá;

b) Departamento de Gestão de Pessoas:
1. Adriana Morais de Almeida Ribeiro;
2. Cláudia Felizola Reis Trindade;
3. Eliana Alcântara Bernardes;
4. Flávia Rayel Torres;

c) Divisão de Pessoal:
1. Claudinei Sebastião Pereira;
2. Maria Enilda Silva de Oliveira;
3. Marianne Michelatto Palma Viana;
4. Sônia Elisa Ghigiarelli Oliveira;

d) Seção  de  Benefícios  Sociais:  Leandra  Aparecida  No-
gueira Gôngora;

e) Departamento de Suprimentos: Jacqueline Garcia;
f) Seção de Frota de Veículos:

1. Gustavo Afonso de Almeida Luizi;
2. Marcelo Luiz Vilaça de Brito;
3. Nilo Loss Júnior;
4. Paula de Freitas Stein;

g) Seção de Informática: Patrícia do Carmo Gonçalves;
h) Departamento de Suprimentos e Seção de Controle Pa-

trimonial:
1. Edson Barcellos Martins;
2. Elaine Cristina Assunção Justino;
3. Rosemeire da Silveira Santos;

VII – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Ur-
bano:

a) Nathália de Oliveira Faleiros;
b) Sthefanie Cristina de Freitas;

VIII – Secretaria Municipal de Educação:
a) Ana Cecília Souza Carvalho Ferreira;
b) Ana Stela Souza Carvalho Latrônico;
c) Devorie Fraga de Melo Guerra;
d) Gabriel Quirino Piva;
e) Heloísa Cristina dos Santos;
f) Júlia dos Reis Santos;
g) Klícia da Silva Amaral;
h) Luiz Carlos Machado Júnior;
i) Paula Caroline Braga;
j) Suzy de Freitas Silva;

IX – Secretaria Municipal de Saúde:
a) Aline Pereira dos Santos;
b) Dorcelina Sances;
c) Elaine dos Santos;
d) Evânia Fátima Tavares;
e) Fabrício de Oliveira;
f) Lucimara de Lima Marinho;
g) Márcia Aparecida de Oliveira Martins;
h) Mariany Gabriela Martins Esperança;

i) Mário Rocha Ribeiro;
j) Pâmela Nogueira da Silveira;
k) Reinaldo Moreira de Lima;
l) Ronaldo José Tavares.
l) Rosimara Batista Paixão;
l) Thaís Vellinho Silveira Lima;

X – Secretaria Municipal de Turismo:
a) Laudicéa Botelhos Lopes;
b) Luciana Almeida Bertozzi;
c) Sharlene de Carvalho Morais;

XI – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:
a) Dulceny Lemos Ribeiro de Mesquita;
b) Érika Gurgel Santa Helena;
c) Fábio Baptista de Carvalho;
d) Flávio Antônio de Andrade;
e) Miranel de Oliveira Domingos;
f) Sandra Nuncio Heldt;

XII – Secretaria Municipal de Promoção Social:
a) Ana Cecília Domingos Venâncio;
b) Andréia de Cássia Muniz Mafra;
c) Carmen Lucia Perez Ferreira;
d) Lauane Figueiredo Moura;
e) Eduardo Cardoso dos Reis Santos;
f) Sandra Cristina de Oliveira;
g) William Assis Monteiro;
h) Zeoner Tomé Silva Júnior;

XIII – Secretaria Municipal de Projetos e Obras Públicas:
a) Edilene Braz de Castro Souza;
b) Maria Cristina Severino Carvalho;
c) Ricardo de Carvalho;
d) Valéria Gonçalves Pereira Pan;

XIV – Secretaria Municipal de Serviços Públicos:
a) Joelson Gonçalves Sá;
b) Juliana Martins da Paixão Junqueira;
c) Raphael Domingues Jacon;
d) Sara Garcia Gonçalves;

XV – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Traba-
lho:

a) Natyara Novais Fonseca;
b) Renata Rivero;

XVI – Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor – PRO-
CON: Renata de Oliveira Cunha;
XVII – Secretaria Municipal de Defesa Social:

a) Flávia Cristina Teixeira de Carvalho Barros;
b) Michelle Della Testa Alves Ramos;

XVIII – Secretaria Municipal de Cultura:
a) Raíssa de Melo e Silva Ferreira;
b) Silvana Alves de Alcântra;

XIX – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
a) Leandro Henrique Ziroldo;
b) Maria Cristina Azarias.

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nºs:
I – 4.177, de 22 de janeiro de 2013;
II – 4.182, de 22 de fevereiro de 2013;
III – 4.198, de 2 de julho de 2013;
IV – 4.210, de 10 de outubro de 2013;
V – 4.212, de 19 de novembro de 2013;
VI – 4.234, de 2 de outubro de 2014;
VII – 4.276, de 6 de dezembro de 2016;
VIII – 4.374, de 4 de maio de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS, 9 DE NOVEMBRO DE
2023. SÉRGIO ANTÔNIO CARVALHO DE AZEVEDO Prefeito Municipal
ALEXANDRE LINO PEREIRA Secretária Municipal da Fazenda

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
A  Presidente  da  Comissão  Processante  designada  pela  Portaria
028//2023-PGM instaurada em face da Portaria nº 028/2023-PGM, com
objetivo de analisar a aplicação das penalidades legais por inexecução/
descumprimento  contratual (Ata da empresa São Paulo  Comércio de
Produtos Farmacêuticos L de registro de Preços nº 279/SMAGP/2022 -
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  056/SMAGP/2022,  em
face da empresa  SÃO PAULO COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 36.368.065/0001-31, pelos
fatos descritos no Memorando Interno nº 216/22/DS/JUR de 11 de maio
de 2023, do Departamento de Suprimentos, Secretaria Municipal de Ad-
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ministração e Gestão de Pessoas, a saber ao representante legal da re-
ferida empresa, Senhor Wagner Ferreira, que fica pela presente, NOTI-
FICADO, para os devidos efeitos legais, sobre a oitiva da Sra. Fabiana
Maria Almeida do Lago Teixeira, que será realizada no dia 13/11/2023,
às 12:15h, nas Dependências da Secretaria de Controle Interno, situada
à  Rua Pernambuco nº 265, Centro- Poços de Caldas/MG.
 Para que não seja alegada ignorância é expedido o presente Edital que
vai publicado em 3 (três) dias consecutivos na Imprensa Oficial.
Poços de Caldas, 01 de novembro de 2023.
ANA PAULA GONÇALVES SAMPÊ MARCONDES – Presidente

Portaria n.º 067/2023 – PGM

A Procuradora Geral do Município, no uso de suas atribuições legais,
determina a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, e designa
os servidores públicos  ANA PAULA GONÇALVES SAMPÊ MARCON-
DES, CLAUDINEI SEBASTIÃO PEREIRA e EMERSON EDUARDO DA
CUNHA, todos nomeados pela Portaria n.º 4.176, para comporem a Co-
missão Processante, e sob a presidência da primeira,  averiguarem e
apurarem a responsabilidade dos fatos descritos no Memorando Interno
nº 397/2023 de 31 de outubro de 2023, Divisão de Pessoal da Secreta-
ria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, e analisarem a
aplicação da pena prevista no art. 482, alínea "m" da C.L.T., em face do
servidor público municipal de matrícula funcional n.º 10.611. A Comissão
deverá concluir os respectivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias,
prorrogável por igual período.

Poços de Caldas, MG, 8 de novembro de 2.023.
Vanessa Cristina Gavião Bastos
Procuradora Geral do Município

Portaria n.º 068/2023 - PGM

A Procuradora Geral do Município, no uso de suas atribuições legais,
determina, a contar de sua respectiva intimação pessoal a ser realizada
através da Portaria  n.º  067/2023-PGM, a Suspensão Preventiva do
servidor público municipal de matrícula funcional n.º 10.611, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração.

Poços de Caldas, MG, 8 de novembro de 2.023.
Vanessa Cristina Gavião Bastos
Procuradora Geral do Município

Portaria n.º 069/2023 - PGM

A Procuradora Geral do Município, no uso de suas atribuições legais,
determina a abertura de Sindicância Administrativa, e designa os servi-
dores  públicos   CÉSAR HENRIQUE CALDAS DA SILVA, EUGÊNIO
CARLOS ADAMI MONTEIRO  e RENATA DE OLIVEIRA CUNHA, no-
meados pela Portaria n.º 4.176 e n.º 4.227, para comporem a Comissão
Sindicante, e sob a presidência do primeiro, averiguarem e apurarem a
responsabilidade dos fatos descritos no M.I. nº 355-SMDS/2023 de 1º

de novembro de 2023, da Secretaria Municipal de Defesa Social. A Co-
missão deverá concluir os respectivos trabalhos no prazo de 30 (trinta)
dias, prorrogável por igual período.

Poços de Caldas, MG, 8 de novembro de 2.023.
Vanessa Cristina Gavião Bastos
Procuradora Geral do Município

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Pre-
feitura Municipal de Poços de Caldas, através da Divisão de Recursos
Humanos,  convoca  os  candidatos  aprovados  no  Processo  Seletivo
Simplificado 001/2022 para comparecer à Seção de Recrutamento e
Desenvolvimento de Pessoal,  na Avenida Francisco Salles, 343, para
início do processo de contratação, preferencialmente das 09h às 16h30:

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO .
CLASSIF. CANDIDATO Nº INSCR.
143º LUGAR FABIOLA CONCEICAO INACIO 226003

CARGO: OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL .
CLASSIF. CANDIDATO Nº INSCR.
10º LUGAR ISAÍAS DE JESUS SILVA 225097

CARGO: VIGIA .

CLASSIF. CANDIDATO QUE ADIOU Nº INSCR.
15º LUGAR DIEGO LUIS DA SILVA GUIDIO CARVALHO 233727

PARA     ADMISSÃO:   
Os candidatos convocados deverão se apresentar a Divisão de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação, para entrega da
documentação especificada no item 13.9 do edital. Os candidatos con-
vocados para a contratação sujeitar-se-ão à perícia médica oficial, de
caráter  eliminatório,  tendo por objetivo avaliar  as condições físicas e
mentais do candidato, declarando-o APTO ou INAPTO, observadas as
atividades que serão desenvolvidas no exercício da função. A avaliação
médica oficial requer a realização dos exames elencados no item 13.7
do edital, que serão realizados às expensas do candidato. O prazo para
a entrega dos exames médicos é de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir  da data da publicação, considerando-se desistente e perdendo o
direito à contratação aquele que não se apresentar no prazo estabeleci-
do.  Poços de Caldas, 10 de novembro de 2023. Ana Alice de Souza –
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Pre-
feitura Municipal de Poços de Caldas, através da Divisão de Recursos
Humanos,  convoca  os  candidatos  aprovados  no  Processo  Seletivo
Simplificado 001/2023 para comparecer à Seção de Recrutamento e
Desenvolvimento de Pessoal,  na Avenida Francisco Salles, 343, para
início do processo de contratação, preferencialmente das 09h às 16h30:

CARGO: AUXILIAR DE HIGIENIZAÇÃO DA ESF

CLASSIF. CANDIDATO Nº INSCR.
30º LUGAR ISABELE LUIZE DE SOUZA 250807
31º LUGAR ANDREA APARECIDA DA SILVA GOMES 250944

CARGO: ENFERMEIRO

CLASSIF. CANDIDATO Nº INSCR.
37º LUGAR LETÍCIA ISRAEL FERREIRA 250379

CARGO: MÉDICO DA ESF

CLASSIF. CANDIDATO Nº INSCR.
18º LUGAR LIVIA RENATA REIS VALLADAO 249840
19º LUGAR MARCELO PIOVEZAN 250428

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO SAMU

CLASSIF. CANDIDATO Nº INSCR.
02º LUGAR ANDRÉ LUIS FIGUEIREDO 250569

PARA     ADMISSÃO:   
Os candidatos convocados deverão se apresentar a Divisão de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, no prazo de
03 (três) dias úteis a contar da data da publicação, para entrega da do-
cumentação especificada no item 13.9 do edital. Os candidatos convo-
cados para a contratação sujeitar-se-ão à perícia médica oficial, de ca-
ráter eliminatório, tendo por objetivo avaliar as condições físicas e men-
tais do candidato, declarando-o APTO ou INAPTO, observadas as ativi-
dades  que serão desenvolvidas  no  exercício  da  função.  A avaliação
médica oficial requer a realização dos exames elencados no item 13.7
do edital, que serão realizados às expensas do candidato. O prazo para
a entrega dos exames médicos é de 10 (dez) dias corridos, contados a
partir  da data da publicação, considerando-se desistente e perdendo o
direito à contratação aquele que não se apresentar no prazo estabeleci-
do.  Poços de Caldas, 10 de novembro de 2023. Ana Alice de Souza –
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº    117  -SMAGP/202  3   –  A Comissão de Desenvolvimento
Funcional dos Servidores do Quadro Permanente, no uso de suas atri-
buições legais e em cumprimento ao disposto no art. 16 do Decreto Mu-
nicipal 8829 de 2007,  dá publicidade ao resultado de avaliação de de-
sempenho aos servidores aprovados no triênio avaliativo, abaixo relaci-
onados:

JANEIRO– COM EFEITOS FINANCEIROS EM MARÇO
7069 GILBERTO JOSE FRANCO
5880 MARCOS SALLES

FEVEREIRO– COM EFEITOS FINANCEIROS EM ABRIL
1077 FERNANDO ANTONIO FIGUEIREDO
1083 JOSE REINALDO ROMANO ROCHA

MARÇO– COM EFEITOS FINANCEIROS EM MAIO
10184 YULA DE LIMA MEROLA
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ABRIL– COM EFEITOS FINANCEIROS EM JUNHO
7950 ROGERLAN DOS SANTOS E SILVA

18374 VANESSA DE OLIVEIRA ANDRADE

MAIO– COM EFEITOS FINANCEIROS EM JULHO
2921 IVETE PEREIRA DOS SANTOS
3396 MARIA JOSE XAVIER
3764 MARIA LOURDES DE FREITAS
4024 SILVANA MARIA SERGIO

JUNHO– COM EFEITOS FINANCEIROS EM AGOSTO
5029 ALESSANDRA CASSIA PEREIRA

20441 AMANDA DE CARVALHO SILVA LEOCADIO
18492 FERNANDA BARBOSA
18373 GELIANE AMERICA DE OLIVEIRA BARBOSA
4497 JOSE CARLOS MANOEL
4895 LIGIA MARIA VICENTE FIGUEIREDO
4869 LUCIA MARIA DE OLIVEIRA APOLINARIO

18521 MARILUCE DE OLIVEIRA
4855 MONICA RAIMUNDA DA COSTA

JULHO– COM EFEITOS FINANCEIROS EM SETEMBRO
13507 ADRIANA BORGES
18586 ALINE LOPES LOURES
18587 ANA CLAUDIA FONSECA GUIMARAES ASSIS
5946 ANA MARIA CONTINI BATISTA
5759 ANGELA BORGES DE CARVALHO CAMPOS

18045 CEILA DE CASSIA BARREIRO
5742 CRISTINA HELENA GARCIA DE AGUIAR SIQUEIRA

15504 DEVORIE FRAGA DE MELO GUERRA
13589 ED WILSON DE JESUS CARVALHO NEVES
18569 ELISA RODRIGUES MONTALDI
13549 HELIO ACACIO DA SILVA
5476 JANAINA APARECIDA DOS REIS SOUSA

13500 JOSE APARECIDO AROFO
13557 JOSE MARIA DE OLIVEIRA
5898 JOSINEA ELENA DE FREITAS SALES

18576 LUANA AZEVEDO ALVES FERREIRA
13462 MARCIA PIZZOL MARTINS
20575 RAPHAEL DOMINGUES JACON
5702 REGIANI RAMOS

18556 ROSILENE CLAUDIA DE SOUZA VIANA
18564 SANDRO LOURENCO FERREIRA
6013 SELMA DE LOURDES SERGIO

AGOSTO– COM EFEITOS FINANCEIROS EM OUTUBRO
6825 ANTONIO MARCOS DE FREITAS

13675 CELINA APARECIDA SIQUEIRA SILVA
20636 DANIELLE CRISTINA DE PAULA
6823 EDVALDO DE OLIVEIRA LINO
6323 ELIANE DE CARVALHO
6425 EVANDILMA CAUVILA DA SILVA

18487 GABRIELLA DE SOUZA GUILHERME
7324 ILBERTO CANDIDO DA SILVA
6052 IOLANDA APARECIDA DINIZ

20519 JULIANO LIMA PEREIRA
6814 JURACY PEREIRA DOS SANTOS
6197 LUCINEIA DE FATIMA FREITAS TEIXEIRA
6743 LUIZ ANGELO RAMOS

13676 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS
13515 MARIA DE FATIMA MARCONDES DE ARAUJO
6325 MARIA DIGNA SANTOS MOREIRA
6719 MARIA FRANCISCA FERREIRA
6871 MARIA LUISA DA SILVA
6162 MARIA MARCILENE RIDOLFI DE OLIVEIRA

20637 MAYARA FERNANDA SILVA DUARTE
6105 OLIVINO APARECIDO TOME
6071 PATRICIA RODRIGUES BERLINI

18561 POLIANA APARECIDA BORGES SOUZA
6058 RITA DE CASSIA PAES
6639 ROSANGELA CIPRIANO
6309 ROSELENE DE SOUZA
6792 SONIA REGINA BRAIDO AUGUSTO
6057 SUELI BRANDAO

SETEMBRO– COM EFEITOS FINANCEIROS EM NOVEMBRO
18855 ALINE CRISTINA DE PAULA

18978 AMANDA SUEHET DA FONSECA
17369 AMARAL DIAS DA SILVA

6903 ANGELA CERQUEIRA VAZ DE ALCANTARA
6957 ANGELA CRISTINA RAIMUNDO E SILVA
7206 BARBARA CRISTINA CASTRO DOS SANTOS

13716 BRUNO DE SOUSA BRUNELLI
7615 CLAUDINEI DE SOUZA
7247 CLAUDIO DE SOUZA
7652 CLELIA REGINA MACIEL

19032 DANILO JOSE MUNIZ BORGES
7329 DIVINA LOURDES SOUZA RAMOS
7690 EDSON DONIZETE PEREIRA

17660 ELIANE CRISTINA GONCALVES VICENTE
7625 ELISANDRA LOPES DE SOUSA
7255 ESTER LUCIO
7185 EWERTON LINO PEREIRA

19902 FABIANA RIBEIRO CYRINO GOUVEA
7221 FLAVIO ROBERTO DA COSTA

15582 GISELE RODRIGUES DIAS
7550 GRACINDA DOS SANTOS DIAS
7592 IVONETH DE CASSIA GARCIA SOUZA

15613 JAIME JAMIR GONCALVES DA COSTA
18442 JANIELE ALESSANDRA DE FATIMA LIMA

7232 JOAO BATISTA DE CASSIA
7239 JOAO EVANGELISTA VIEIRA
2195 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
7545 JULIO APARECIDO RAIMUNDO
7551 LEILA MARIA VIEIRA
7669 LUCIANA DIAS RAMOS
7163 LUCIANO YESUS MIRANDA
7347 MARCIA MARIA LATRONICO
7158 MARCIO ALBERTO ALVES
7445 MARCO AURELIO NASTRINI
7178 MARCOS NOGUEIRA DA SILVA
7404 MARIA APARECIDA ANDRADE
7120 MARIA DE FATIMA SILVA FIGUEIREDO
7357 MARIA ROSANGELA MORAES DE SOUZA

18840 MARIANA VENANCIO DOS SANTOS LIMA
7024 MIRANEL DE OLIVEIRA DOMINGOS
7271 MISAEL DE MENDONCA
7447 OLIMPIO BRANDAO DE OLIVEIRA

13699 PATRICIA CRISTINA PEREIRA DE PAULA
7297 RITA SEBASTIANA RODRIGUES
7156 ROGERIO LUCIANO DE OLIVEIRA
7443 ROSA MARIA KRAUSS

13772 ROSEMEIRE DA SILVEIRA SANTOS
7448 SIMONE DOS REIS
7689 TERESA FRANCO RAMOS

OUTUBRO– COM EFEITOS FINANCEIROS EM DEZEMBRO
7969 ANA MARIA CAGNANI LEITE
8039 ANDREA KATIA FIGUEIREDO
8042 CARLOS ALBERTO PENTEADO BATTESINI
8369 DOUGLAS MENDES
8608 EDER DOS REIS E SILVA

15674 ELIANDRA TERESA BRAGA SILVA
8101 FABIANA SANCHES DELGADO SILVA PLACHI
7755 FLAVIA RAYEL TORRES

18997 LARISSA VILAS BOAS LOPES DA SILVA
7890 MARCELO BENEDITO PARDINI

17348 MARIA OLIMPIA DE MORAES
14025 MILENA MENDONCA ALVISI
19017 NATALIA LUZIA NANINI

7712 RENATA RIVERO
8099 SOLANGE OLIVEIRA
8357 TEREZA DE FATIMA RAIMUNDO

NOVEMBRO/22– COM EFEITOS FINANCEIROS EM JANEIRO
17784 RODRIGO FERNANDO DE PAIVA

DEZEMBRO/22– COM EFEITOS FINANCEIROS EM FEVEREIRO
17228 JULIANA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE BOIA

AVALIAÇÕES PROVIDAS / CARGO EM COMISSÃO

OUTUBRO– COM EFEITOS FINANCEIROS EM DEZEMBRO
17706 LICIA TEREZA PEROTE DE ALMEIDA
15672 MARIA CRISTINA AZARIAS
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8318 TANIA PEREIRA SILVA DO LAGO
19004 VANESSA LOPES SANTOS

As matrículas  3764 e 10184, têm direito a partir de 2020

A matrícula 17369  tem direito a partir de abril de 2023

A matrícula 13589 tem direito a partir de 2014 

A matrícula 6823  tem direito a partir de janeiro de 2024

A matrícula 19902 tem direito a partir de abril de 2024

A matrícula 8101 tem direito a partir de maio de 2024

AVALIAÇÕES  NÃO  APROVADAS  –  PERÍODO  2022/2023:  20578,
6957, 4529, 11980, 19637

Fica advertido que, segundo previsão inserta no § 2º do art. 16 do De-
creto Municipal, havendo divergência quanto ao resultado da Avaliação
de Desempenho, o servidor poderá apresentar o recurso específico, no
prazo de 15 dias a contar desta publicação, que será julgado pela Co-
missão de Desenvolvimento Funcional. Os efeitos financeiros retroagem
à data da aquisição de direito à progressão. Poços de Caldas, 07 de no-
vembro de 2023. 

ANA ALICE DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº  118-SMAGP/2023 -  A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão de Pessoas e a Comissão de Desenvolvimento Funcio-
nal de Avaliação de Estágio Probatório, no uso de suas atribuições le-
gais e dando cumprimento ao disposto no artigo 11 do Decreto Munici-
pal nº.9.000, de 22 de novembro de 2007, dá publicidade ao resultado
da avaliação de estágio probatório  aos servidores admitidos no ano
de 2021, abaixo relacionados:

REFERENTE AO 2º PERÍODO AVALIATIVO - Admitidos em  2021
MATR.  RESULTADO MATR. RESULTADO
22738 APROVADO

REFERENTE AO 3º PERÍODO AVALIATIVO - Admitidos em  2021
MATR.  RESULTADO MATR. RESULTADO
22738 APROVADO

Fica  advertido  que,  segundo previsão inserta  no  §  1º  do  art.  11  do
Decreto  Municipal,  havendo  divergência  quanto  ao  resultado  da
avaliação, o servidor poderá apresentar recurso específico no prazo de
10  (dez)  dias,  a  contar  desta  publicação,  que  será  julgado  pela
Comissão  de  Desenvolvimento  Funcional.  Poços  de  Caldas,  07  de
novembro de 2023. 

ANA ALICE DE SOUZA
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

Quinto Termo Aditivo  ao  Contrato nº  176-SMAGP/21–Pregão Ele-
trônico nº 360-SMAGP/20  Locação de caminhão pipa para a Divisão
de Limpeza Urbana e Divisão de Parques e Jardins – Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos. Contratante: Município de Poços de Caldas.
Contratado: Adrian Silva Carvalho – Ocan Transportes.  Objeto: visando
conceder reajuste de 3,78% , referente ao período de Maio/2022 a Abril/
2023, retroativo a 26/06/2023, ao valor da hora trabalhada de R$ 75,63
para R$78,48  e o valor  total  do Contrato de R$181.512,00 para R$
188.352,00 . O contratado renuncia a eventuais resíduos verificados no
período de apuração para a concessão do reajuste definido no presente
termo. Aditivo contratual em conformidade com o Memorando Interno no
159/2023  -  SMSP/DAC,  Memória  de  Cálculo,  Protocolo  no
039796/2023, bem como Cláusula Sétima, subitem 7.1 do referido con-
trato. Vigência: 31/05/21 a 31/05/24. Autorização: Secretaria Municipal
de Serviços Públicos. 

RETIFICAÇÃO: 

ONDE SE LÊ: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 538-SMAGP/23
PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  163-
SMAGP/23 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 336/23 Contratante: Municí-

pio de Poços de Caldas. Detentor: Oliveira e Andrade Distribuidora
Ltda. Dotações Orçamentárias:  
LEIA-SE:   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 538-SMAGP/23  PRE-
GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 163-SMAGP/
23 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 336/23 Contratante:  Município de
Poços de Caldas. Detentor: Oliveira e Andrade Distribuidora Ltda.
Dotações  Orçamentárias:   02.12.09.10.301.1003.2079.3.3.90.30.00-
862  (fonte  621),  02.12.09.10.301.1003.2574.3.3.90.30.00-868  (fonte
621)  02.12.09.10.301.1003.2586.3.3.90.30.00-873  (fonte  621)
02.12.09.10.301.1003.2892.3.3.90.30.00-883 (fonte 600)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 533-SMAGP/23  PREGÃO ELE-
TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 111-SMAGP/23 PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 229/23  Contratante: Município de Poços de
Caldas. Detentor: William Cesar da Mota . Objeto:  fornecimento de  lu-
vas  para  limpeza  -  Secretaria  Municipal  de  Saúde.    Valor:   R$
17.850,00  Dotações  Orçamentárias:
02.12.03.10.301.1002.2075.3.3.90.30.00-810  (fonte  500), 
02.12.05.10.302.1006.2664.3.3.90.30.00-  837  (fonte  500)
02.12.06.10.302.1006.2093.3.3.90.30.00-842  (fonte  500),
02.12.07.10.302.1006.2077.3.3.90.30.00-846  (fonte  500), 
02.12.09.10.301.1003.2079.3.3.90.30.00-  862  (fonte  600), 
02.12.09.10.301.1003.2574.3.3.90.30.00-868  (fonte  621), 
02.12.09.10.301.1003.2586.3.3.90.30.00-873  (fonte  600), 
02.12.10.10.302.1004.2331.3.3.90.30.00-  916  (fontes  600  e
621),  02.12.10.10.302.1004.2438.3.3.90.30.00-921 (fontes 600 e 621), 
02.12.10.10.302.1004.2750.3.3.90.30.00-933  (fontes  600  e  621), 
02.12.10.10.302.1004.2760.3.3.90.30.00-939  (fontes  600  e  621), 
02.12.11.10.304.1005.2950.3.3.90.30.00-944(fontes  600  e  621), 
02.12.11.10.305.1005.2090.3.3.90.30.00-949  (fontes  600  e  621)
02.12.12.10.305.1005.2091.3.3.90.30.00-955 (fontes 600 e 621)  Vigên-
cia: 08/11/23  a 08/11/24. Autorização: Secretaria Municipal de Saúde.

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO
N° 001/2023

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, CONCEDE, por re-
querimento  do  interessado  por  meio  do  processo  de  protocolo  n°
051919/2023, a Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/Ca-
dastro para  o  empreendimento CONCRELONGO  SERVIÇOS  CON-
CRETAGEM LTDA, CNPJ 04.656.185/0027-87, localizado na Rua Três,
n° 82, bairro Distrito Industrial, no município de Poços de Caldas/MG, la-
titude 21°50’20.81”, longitude 46°38’33.09” conforme informações pres-
tadas por JOÃO MARCELO SILVA, as quais instruíram o referido pro-
cesso.
Após análise, foi verificado que as atividades desenvolvidas pelo em-
preendimento,  informadas  no  processo,  se  encontra(m)  listada(s)  no
âmbito da Deliberação Normativa COPAM n° 217/2017 sob fator locaci-
onal resultante: 0, classe predominante: 2, código e descrição da(s) Ati-
vidade Principal(is):
Código e Descrição da(s) Atividade(s)Principal(is):

Código Descrição Parâme-
tro

Qtde Unidade

C-10-
01-4

Usina de produção de concre-
to

Produ-
ção

8,5 m³/h

Documento(s) vinculado(s):

Documento Identificação

Certificado de regularidade - CR Registro n° 8310221

Outorga de direito de uso de águas públi-
cas estudais

Processo n°
019880/2023

Esta certidão não dispensa, nem substitui a obtenção, pelo requerente,
de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer natureza,
exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.
Esta  certidão  tem  validade  de  10  (dez)  anos,  com  vencimento  em
11/09/2033.
[  X  ] Com condicionantes (vide verso).

Poços de Caldas, 11 de Setembro de 2023.
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ANEXO ÚNICO
Condicionantes

Item Descrição da Condicionante Prazo

1

Apresentar à Secretaria de Meio Ambiente de
Poços de Caldas relatório descritivo e fotográfi-
co, comprovando atendimento aos itens 1 a 3

conforme parecer técnico.

180 (cento e
oitenta) dias a
partir da con-
cessão da li-

cença.

2

Apresentar à Secretaria de Meio Ambiente de
Poços de Caldas relatório descritivo e fotográfi-
co, comprovando atendimento ao item 4 con-

forme parecer técnico.

Anualmente,
em todo mês

de agosto, du-
rante a vigên-
cia da licença.

3

Apresentar à Secretaria de Meio Ambiente de
Poços de Caldas registro de sua atividade no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten-
cialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recur-

sos Ambientais.

Anualmente,
em todo mês

de agosto, du-
rante a vigên-
cia da licença.

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CODEMA N° 14 / 2023.

Dispõe sobre o licenciamento ambiental de atividades e empreendimen-
tos de impacto no município de Poços de Caldas, e estabelece critérios
para classificação, segundo o porte e potencial poluidor, bem como os
critérios locacionais a serem utilizados para definição das modalidades
e dá outras providências. 

O Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente -
CODEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Muni-
cipal n° 7.951, de 07 de janeiro de 2004, e ainda:
Considerando o  art.  23 da Constituição da República Federativa do
Brasil:
“É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios: (…) VI – Proteger o meio ambiente e combater a polui-
ção em qualquer de suas formas; VIII – Preservar as florestas, a fauna e
a flora; XI – Registrar acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus terri-
tórios”.
Considerando  que o art. 6º da Resolução nº 237/1997, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente – CONAMA: “Compete ao órgão ambiental
municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, dos Estados e do
Distrito Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de empreen-
dimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe fo-
rem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio”.
Considerando que o município possui órgão ambiental capacitado, cri-
ado pela Lei Complementar nº 229, de 20 de outubro de 2022, com téc-
nicos próprios, devidamente habilitados e com atribuição que atenda a
demanda das funções administrativas de licenciamento e fiscalização
ambiental de competência do município.
Considerando a Deliberação Normativa COPAM nº 213/2017, que re-
gulamenta o disposto no art. 9º, inciso XIV, alínea “a” e no art. 18, § 2º
da Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011, para
estabelecer as tipologias de empreendimentos e atividades cujo licenci-
amento ambiental será atribuição dos municípios.
Considerando que desde o dia 2 de junho de 2023, o município de Po-
ços de Caldas passou a exercer sua competência originária para promo-
ver o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos que
causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme
as tipologias de empreendimentos e atividades definidas na DN COPAM
213/2017, e cujas características, considerados o porte, potencial polui-
dor, natureza da atividade e os critérios locacionais, os enquadrem nas
Classes 1, 2, 3 ou 4, conforme especificação das tipologias listadas na
DN COPAM 217/2017.
Considerando que o art. 6, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.938/1981, reservou

aos Estados e aos Municípios, nas suas respectivas áreas de atuação,
a competência para elaborar normas supletivas e complementares, as-
sim como padrões relacionados ao meio ambiente, observados aqueles
que forem estabelecidos pelo CONAMA.
Considerando a necessidade de regulamentar e padronizar as ativida-
des das novas instalações e de fazer-se adequar às instalações já exis-
tentes. 

Delibera: 

CAPÍTULO I – DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Seção I – Do enquadramento das atividades e empreendimentos 
Art. 1º – Para fins do exercício da atribuição originária do licenciamento
ambiental municipal em Poços de Caldas – MG, considerem-se ativida-
des ou empreendimentos que causam ou possam causar impacto ambi-
ental de âmbito local, aqueles enquadrados nas tipologias listadas no
Anexo I e no disposto nesta Deliberação Normativa.
Art. 2º – Para aplicação da presente Deliberação Normativa, deverão
ser observadas as definições de termos técnicos e jurídicos utilizados
no Item 6 do Anexo I desta Deliberação Normativa.
Art. 3° – O enquadramento e o procedimento de licenciamento ambien-
tal a serem adotados serão definidos pela relação da localização da ati-
vidade ou empreendimento, com seu porte e potencial poluidor/degrada-
dor, levando em consideração sua tipologia. 
Parágrafo único – O licenciamento ambiental deve assegurar a partici-
pação pública, a transparência e o controle social, bem como a prepon-
derância do interesse público, a celeridade e a economia processual, a
prevenção do dano ambiental e a análise integrada dos impactos ambi-
entais. 
Art. 4º – Estão sujeitos ao licenciamento ambiental municipal os em-
preendimentos e atividades de impacto ambiental de âmbito local, cons-
tantes das listagens de A a G do Anexo I, conforme critérios de potencial
poluidor/degradador,  porte e de localização, cujo enquadramento seja
definido nas classes de 1 a 4. 
§1° –  A Certidão  de  Dispensa  de  Licenciamento  será  emitida,  após
análise da documentação pertinente, àqueles empreendimentos e ativi-
dades de que trata o art. 4°, cujo porte seja inferior ao mínimo estabele-
cido como pequeno, ou não relacionados na Listagem de Atividades do
Anexo I desta Deliberação Normativa, ressalvados aqueles licenciados
pela União ou Estado, conforme DN COPAM nº 217/2017, e os que não
gerem resíduos. 
§2° – A dispensa prevista no §1° não exime o empreendedor do dever
de: 
I – obter junto aos órgãos competentes os atos autorizativos para reali-
zar intervenções ambientais bem como para intervir ou fazer uso de re-
curso hídrico, quando necessário; 
II – implantar e manter os controles ambientais para o exercício da ativi-
dade; e 
III  – obter outras licenças, autorizações, alvarás, outorgas e certidões
previstas em legislação específica. 
§3° – Considera-se impacto ambiental de âmbito local aquele causado
por empreendimento cuja Área Diretamente Afetada – ADA e Área de In-
fluência Direta – AID esteja localizada em espaço territorial pertencente
apenas a este município, conforme DN COPAM nº 213/2017.
Art. 5° – Não serão licenciados pelo município, ainda que constantes do
anexo único, os empreendimentos e atividades que causem ou possam
causar impacto ambiental de âmbito local:
I – enquadrados no Art. 7º, Inciso XIV e parágrafo único da Lei Comple-
mentar Federal nº 140, de 2011, e nos respectivos regulamentos;
II – cuja ADA ou AID ultrapasse os limites territoriais do município, salvo
quando houver delegação de execução de atribuição licenciatória;
III - localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituí-
das pela União ou pelo Estado, exceto em Áreas de Proteção Ambiental
- APA, nos termos do art. 12 da Lei Complementar Federal nº 140, de
2011;
IV - acessórios ao empreendimento principal e cuja operação é neces-
sária à consecução da atividade ou empreendimento principal, nas hipó-
teses em que este for licenciável pela União ou pelo Estado; 
V - cuja atribuição para o licenciamento tenha sido delegada pela União
aos Estados;
VI  -  enquadrados  nas  hipóteses  definidas  pelo  Decreto  Estadual  nº
45.097, de 12 de maio de 2009, ou pelo art. 4º- B da Lei Estadual nº
15.979, de 13 de janeiro de 2006 ou demais hipóteses previstas em le-
gislação específica.
Art. 6° – O potencial poluidor/degradador das atividades e empreendi-
mentos será considerado como pequeno (P), médio (M) ou grande (G),
conforme estabelecido na Tabela 1 do Anexo I desta Deliberação Nor-
mativa, por meio das variáveis ambientais de ar, água e solo. 
Art. 7º – O porte é considerado pequeno (P), médio (M) ou grande (G),
de acordo com os parâmetros e limites preestabelecidos para cada ativi-
dade ou empreendimento, conforme as listagens de atividade constan-
tes no Anexo I desta Deliberação Normativa. 

‘
Página 7 de 41

Verificador 

_________________________________
Marcus Vinicius Ferreira de Moraes

Secretário Municipal de Meio Ambiente

_________________________________
Eng.º Daniel Resende Alcântara

Coordenador de Licenciamento Ambiental



Diário Oficial do Município de Poços de Caldas | Poder Executivo | Ano VI | Nº 1326 |sexta-feira, 10 de novembro de 2023.

Art. 8º – O enquadramento dos empreendimentos e atividades em clas-
ses se dará conforme matriz de conjugação do potencial poluidor/degra-
dador e do porte dispostas na Tabela 2 do Anexo I desta Deliberação
Normativa.
Parágrafo único – Os empreendimentos que busquem a regularização
concomitante de duas ou mais atividades constantes da Listagem de
Atividades no Anexo I desta Deliberação Normativa serão regularizados
considerando-se o enquadramento da atividade de maior classe.
Art. 9º – As modalidades de licenciamento serão estabelecidas confor-
me Tabela 3 do Anexo I desta Deliberação Normativa, por meio da qual
são conjugadas a classe e os critérios locacionais de enquadramento,
ressalvadas as renovações. 
§1º – Os critérios locacionais de enquadramento referem-se à relevân-
cia e à sensibilidade dos componentes ambientais que os caracterizam,
sendo-lhes atribuídos pesos 01 (um) ou 02 (dois), conforme Tabela 4 do
Anexo I desta Deliberação Normativa.
§2º – O peso 0 (zero) será atribuído à atividade ou empreendimento que
não se enquadrar em nenhum dos critérios locacionais previstos na Ta-
bela 4 do Anexo I desta Deliberação Normativa. 
§3º – Na ocorrência de interferência da atividade ou empreendimento
em mais de um critério locacional, deverá ser considerado aquele de
maior peso. 
§4º – Os fatores de restrição ou vedação previstos na Tabela 5 do Ane-
xo I desta Deliberação Normativa não conferem peso para fins de en-
quadramento  dos  empreendimentos,  devendo  ser  considerados  na
abordagem dos estudos ambientais a serem apresentados, sem prejuí-
zo de outros fatores estabelecidos em normas específicas. 
§5º – Para fins de planejamento do empreendimento ou atividade, bem
como verificação de incidência de critérios locacionais e fatores de res-
trição ou vedação, o empreendedor poderá acessar o sistema informati-
zado da Infraestrutura de Dados Espaciais do Sisema – IDE-Sisema, na
qual se encontram disponíveis os dados georreferenciados relativos aos
critérios e fatores constantes das Tabela 4 e 5 do Anexo I desta Delibe-
ração Normativa. 
Art. 10 – Constituem modalidades de licenciamento ambiental: 
I – Licenciamento Ambiental Trifásico – LAT: licenciamento no qual a Li-
cença Prévia – LP, a Licença de Instalação – LI e a Licença de Opera-
ção – LO da atividade ou do empreendimento são concedidas em eta-
pas sucessivas; 
II  –  Licenciamento  Ambiental  Concomitante  –  LAC:  licenciamento  no
qual serão analisadas as mesmas etapas previstas no LAT, com a expe-
dição concomitantemente de duas ou mais licenças; 
III – Licenciamento Ambiental Simplificado: licenciamento realizado em
uma única etapa, mediante o cadastro de informações relativas à ativi-
dade ou ao empreendimento junto ao órgão ambiental competente, ou
pela apresentação do Relatório Ambiental Simplificado – RAS, contendo
a descrição da atividade ou do empreendimento e as respectivas medi-
das de controle ambiental. 
§1º – Na modalidade de LAC a licença será emitida conforme os seguin-
tes procedimentos: 
I – análise, em uma única fase, das etapas de LP, LI e LO da atividade
ou do empreendimento, denominada LAC1; 
II – análise, em uma única fase, das etapas de LP e LI do empreendi-
mento, com análise posterior da LO; ou, análise da LP com posterior
análise concomitante das etapas de LI e LO do empreendimento, deno-
minada LAC2. 
§2º – Quando enquadrado em LAC1, o empreendedor poderá requerer
que a análise seja feita em LAC2, quando necessária a emissão de LP
antes das demais fases de licenciamento. 
§3º – A LI e a LO poderão também ser concedidas de forma concomi-
tante quando a instalação implicar a operação do empreendimento, in-
dependentemente do enquadramento inicial da atividade ou empreendi-
mento.
§4º – Na modalidade de Licenciamento Ambiental Simplificado a licença
será emitida conforme os seguintes procedimentos: 
I  –  em uma única fase,  mediante cadastro de informações pelo em-
preendedor, com expedição da Licença Ambiental Simplificada – LAS,
denominada LAS/Cadastro; ou 
II – análise, em um a única fase do Relatório Ambiental Simplificado –
RAS, com expedição da Licença Ambiental Simplificada – LAS, denomi-
nada LAS/RAS. 
§5º – O órgão ambiental competente, quando o critério técnico assim o
exigir, poderá, justificadamente, determinar que o licenciamento se pro-
ceda em quaisquer de suas modalidades, independentemente do en-
quadramento inicial da atividade ou do empreendimento, observada ne-
cessidade  de  apresentação  dos  estudos  ambientais  especificamente
exigidos e respeitado o contraditório.
Art. 11 – O licenciamento será feito de forma preventiva, consideradas
as modalidades aplicáveis e os estágios de planejamento, instalação ou
operação da atividade ou empreendimento. 
§1º – Caso a instalação ou a operação da atividade ou empreendimen-
to, inclusive na hipótese de ampliação, tenha sido iniciada sem prévio li-

cenciamento, este ocorrerá de forma corretiva e terá início na etapa cor-
respondente ao estágio em que se encontrar a atividade ou empreendi-
mento, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
§2º – Os critérios locacionais de enquadramento, bem como os fatores
de restrição e vedação, incidirão quando da regularização corretiva do
empreendimento. 
Art. 12 – Para a caracterização do empreendimento deverão ser consi-
deradas todas as atividades por ele exercidas em áreas contíguas ou in-
terdependentes, sob pena de aplicação de penalidade caso seja consta-
tada fragmentação do licenciamento. 
Parágrafo único –  Para os empreendimentos detentores de Licença
Ambiental  Simplificado –  LAS,  as  ampliações  serão enquadradas  de
acordo com as características de tais ampliações e das atividades já
existentes, cumulativamente, e a licença a ser emitida englobará todas
as atividades exercidas. 
Art. 13 – Ficam dispensadas do processo de renovação de licença de
operação as seguintes atividades constantes nas Listagens do Anexo I
desta Deliberação Normativa:
I – E-04 Parcelamento do solo;
II – E-03-05-0 Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgo-
to;
III – E-05-06-0 Parques cemitérios.
§1º A dispensa de renovação de licença não exime o empreendedor
quanto  à  manutenção das  obrigações  de controle  ambiental  do  em-
preendimento, durante sua operação.

Seção II – Da formalização do processo de regularização ambiental 
Art. 14 – Deverá ser realizada caracterização do empreendimento por
meio do preenchimento de formulários próprios da SEMMA, exigíveis
para qualquer processo de regularização ambiental e de inteira respon-
sabilidade do empreendedor.
Art. 15 – A orientação para formalização do processo de regularização
ambiental  será  emitida pela Secretaria  de Meio  Ambiente  -  SEMMA,
com base nas informações prestadas na caracterização do empreendi-
mento. 
Parágrafo único – A orientação a que se refere o caput informará a
classe de enquadramento da atividade ou empreendimento, a modalida-
de de regularização ambiental a ser requerida, bem como a documenta-
ção necessária e a guia de arrecadação relativa à modalidade de licen-
ciamento. 
Art. 16 – Para a formalização de processo de regularização ambiental
deverão ser apresentados todos os documentos, projetos e estudos exi-
gidos pelo órgão ambiental municipal. 
§1º – O processo de LAS somente poderá ser formalizado após obten-
ção pelo empreendedor das autorizações para intervenções ambientais
ou em recursos hídricos, quando cabíveis, que só produzirão efeitos de
posse do LAS. 
§2º – O processo de LAC e LAT somente poderá ser formalizado após
obtenção pelo empreendedor das autorizações em recursos hídricos,
quando cabíveis, que só produzirão efeitos de posse do certificado de li-
cença ambiental.
§3º – Nos casos em que não for necessária a utilização de recurso hídri-
co para a instalação do empreendimento ou atividade, sua autorização
deverá ser requerida previamente à operação, não estando o empreen-
dedor dispensado de prestar tal informação nas fases anteriores, para
análise pelo órgão ambiental. 
§4º – As solicitações para as intervenções ambientais serão analisadas
nos autos do procedimento de licenciamento ambiental e, quando defe-
ridas, constarão do certificado de licença ambiental, ressalvadas aque-
las que se referem a processos instruídos com LAS. 
§5º – Indeferido ou arquivado o requerimento de licença ambiental, as
intervenções ambientais terão o mesmo tratamento e os requerimentos
de outorga em análise, cuja finalidade de uso esteja diretamente relacio-
nada à atividade objeto do licenciamento, serão indeferidos. 
Art. 17 – Quando necessários projetos dos sistemas de controle ambi-
ental, esses deverão estar disponíveis no empreendimento para consul-
ta pelo órgão ambiental. 

Seção III – Dos Estudos Ambientais 
Art. 18 – A SEMMA, responsável pelo licenciamento, estabelecerá os
estudos ambientais que instruirão os requerimentos de licença das ativi-
dades listadas no Anexo 1 desta Deliberação Normativa, observadas as
especificidades da atividade, sem prejuízo das demais normas vigentes.
§1º – Para fins de atendimento ao caput poderão ser exigidos os seguin-
tes estudos, conforme termos de referência disponibilizados pelo órgão
ambiental estadual: 
I – Relatório Ambiental Simplificado – RAS; 
II – Relatório de Controle Ambiental – RCA; 
III – Estudo de Impacto Ambiental – EIA e respectivo Relatório de Im-
pacto Ambiental – Rima; 
IV – Plano de Controle Ambiental – PCA; 
V – Relatório de Avaliação do Desempenho Ambiental – Rada. 
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§2º – O RAS visa identificar, de forma sucinta, os possíveis impactos
ambientais e medidas de controle, relacionados à localização, instala-
ção, operação e ampliação de atividade. 
§3º – O RCA ou o EIA visam à identificação dos aspectos e impactos
ambientais inerentes às fases de instalação e operação da atividade e
instruirão o processo de LP, conforme o caso. 
§4º – O PCA contém as propostas para prevenir, eliminar, mitigar, corri-
gir ou compensar os impactos ambientais detectados por meio do RCA
ou do EIA e instruirá o processo de LI. 
§5º – O Rada visa à avaliação do desempenho ambiental dos sistemas
de controle implantados, bem como das medidas mitigadoras estabele-
cidas nas licenças anteriores, e instruirá o processo de renovação de
LO. 
§6º – O órgão ambiental estadual poderá solicitar, justificadamente, ou-
tros estudos necessários à correta identificação dos impactos ambien-
tais, em função das intervenções causadas pela atividade ou empreen-
dimento, suas características intrínsecas e dos fatores locacionais. 
§7º –  Os  estudos  ambientais  serão  devidamente  acompanhados  de
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.  
Art. 19 – Não será admitido o licenciamento ambiental na modalidade
LAS/Cadastro para as atividades enquadradas nas classes 1 ou 2, lista-
das abaixo: 
I – Da Listagem B: 
a) código B-06-02-5 – Serviço galvanotécnico; 
II – Da Listagem E: 
a) código E-03-07-7 – Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pe-
queno Porte – ASPP; 
b) código E-03-07-9 – Unidade de triagem de recicláveis e/ou de trata-
mento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos; 
c) código E-03-06-9 – Estação de tratamento de esgoto sanitário;
d) código E-04-02-2 – Distrito industrial e zona estritamente industrial,
comercial ou logística;
e) código E-05-06-1 - Crematório; 
III – Da Listagem F: 
a) código F-05-12-6 – Aterro para resíduos não perigosos, classe II-A e
II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil; 
b) código F-05-18-0 – Aterro de resíduos classe “A” da construção civil,
exceto aterro para fins de terraplanagem em empreendimento ou ativi-
dade com regularização ambiental, ou com a finalidade de nivelamento
de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação; 
c) código F-05-18-1 – Áreas de triagem, transbordo e armazenamento
transitório e/ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos;
d) código F-06-02-5 – Lavanderias industriais para tingimento e/ou ama-
ciamento e/ou outros acabamentos químicos e/ou lavagem a seco que
utilizem solventes orgânicos. 
IV – Da listagem G: 
a) código G-02-04-6 – Suinocultura 

Subseção I - Das atividades minerárias 
Art. 20 – Não será admitido o licenciamento na modalidade LAS/Cadas-
tro para as atividades minerárias enquadradas nas classes 1 ou 2. 
Parágrafo único  – Será admitido o licenciamento ambiental por meio
de cadastro para a classe 1 ou 2 das seguintes atividades: 
I – código A-03-01-8 – Extração de areia e cascalho para utilização ime-
diata na construção civil. 
II – código A-03-02-6 – Extração de argila usada na fabricação de cerâ-
mica vermelha; 
III – código A-04-01-4 – Extração de água mineral ou potável de mesa. 
Art. 21 – A pesquisa mineral que envolva o emprego de Guia de Utiliza-
ção deverá ser licenciada de acordo com as características de porte e
potencial poluidor/degradador da atividade minerária e critérios de locali-
zação constantes na Tabela 3 nesta Deliberação Normativa. 
§1º – A pesquisa mineral não está sujeita aos procedimentos de licenci-
amento ambiental quando não envolver o emprego de Guia de Utiliza-
ção expedida pela entidade responsável pela sua concessão ou não im-
plicar a supressão de vegetação do bioma Mata Atlântica nos estágios
sucessionais médio e avançado de regeneração.
§2º – A pesquisa mineral a que se refere o parágrafo anterior não exime
o empreendedor de regularizar eventuais intervenções ambientais e uso
de recursos hídricos ou executar o Plano de Recuperação de Área De-
gradada – PRAD, conforme o caso. 
Art. 22 – A operação da atividade minerária poderá ocorrer após a ob-
tenção de Guia de Utilização ou de título minerário junto a entidade res-
ponsável pela sua concessão. 

CAPÍTULO II – DA ANÁLISE DO PROCESSO 

Art. 23 – Os processos administrativos de licenciamento ambiental devi-
damente  formalizados  serão  analisados  pela  unidade  administrativa
competente da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA.
Art. 24 – Os processos de licenciamento enquadrados nas modalidades
LAS-Cadastro e LAS-RAS serão deliberados pela SEMMA, enquanto as

demais modalidades, após parecer conclusivo da SEMMA, serão enca-
minhadas para deliberação do CODEMA, hipótese na qual as decisões
serão assinadas conjuntamente entre a SEMMA e o CODEMA.
§1º – A SEMMA, conforme a complexidade da atividade do empreendi-
mento e/ou sua localização, poderá, mediante justificativa expressa, en-
caminhar o processo para apreciação e deliberação do CODEMA.
§2º – Independente da modalidade de licenciamento ambiental, justifica-
da a necessidade de intervenção ambiental, o licenciamento será levado
ao CODEMA.

Seção I – Da análise técnica geoespacial 
Art. 25 – Como um dos instrumentos de análise técnica dos processos
de licenciamento ambiental, será utilizado o sistema informatizado con-
tendo dados e informações ambientais georreferenciados da Infraestru-
tura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Re-
cursos Hídricos – IDE-Sisema. 
Parágrafo único – A IDE-Sisema de que trata este artigo estará dispo-
nível para acesso público através do endereço eletrônico: http://idesise-
ma.meioambiente.mg.gov.br/. 

Seção II – Das informações complementares 
Art. 26 – Durante a análise do processo de licenciamento ambiental,
caso seja verificada a insuficiência de informações, documentos ou es-
tudos apresentados, a SEMMA deverá exigir sua complementação, ex-
ceto nos casos que ensejem o arquivamento ou o indeferimento de pla-
no. 
§1º – As exigências de complementação de que trata o caput serão co-
municadas ao empreendedor em sua completude uma única vez, res-
salvadas aquelas decorrentes de fatos supervenientes verificados pela
equipe técnica e devidamente justificados nos autos do licenciamento
ambiental.
§2º – Caso o órgão ambiental solicite esclarecimentos adicionais, docu-
mentos ou informações complementares, o empreendedor deverá aten-
der à solicitação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do
recebimento da respectiva notificação, admitida prorrogação justificada
por igual período. 
§3º – Até que o órgão ambiental se manifeste sobre o pedido de prorro-
gação de prazo estabelecido no §2º, fica este automaticamente prorro-
gado por mais 60 (sessenta) dias, contados do término do prazo inicial-
mente concedido. 
§4º  – O prazo previsto  no  parágrafo  anterior  poderá  ser  sobrestado
quando os estudos solicitados exigirem prazos para elaboração, maio-
res que os previstos no §2º, desde que o empreendedor apresente o
cronograma de execução, a ser avaliado pelo órgão ambiental estadual.
§5º – O não atendimento pelo empreendedor das exigências previstas
nos §1º, 2º e 4º ensejará o arquivamento do processo de licenciamento,
sem prejuízo da interposição de recurso ou da formalização de novo
processo,  o  qual  deverá  obedecer  aos  procedimentos  estabelecidos
nesta Deliberação Normativa e mediante novo pagamento da taxa de
análise. 
§6º – Uma vez arquivado, o processo de licenciamento apenas poderá
ser desarquivado: 
I  – por decisão administrativa que deferir  recurso interposto pelo em-
preendedor; 
II – por autotutela administrativa. 
§7º – A interposição de recurso contra o arquivamento ou indeferimento
da licença poderá ser feita no prazo de 30 (trinta) dias a contar da co-
municação da decisão.

Seção III – Das condicionantes 
Art. 27 – O gerenciamento dos impactos ambientais e o estabelecimen-
to de condicionantes nas licenças ambientais deve atender à seguinte
ordem de prioridade, aplicando-se em todos os casos a diretriz de maxi-
mização dos impactos positivos, bem como de evitar, minimizar ou com-
pensar os impactos negativos da atividade ou empreendimento: 
I – evitar os impactos ambientais negativos; 
II – mitigar os impactos ambientais negativos; 
III – compensar os impactos ambientais negativos não mitigáveis, na im-
possibilidade de evitá-los; 
IV – garantir o cumprimento das compensações estabelecidas na legis-
lação vigente. 
§1º –Caberá ao órgão ambiental licenciador monitorar, acompanhar e
fiscalizar os licenciamentos aprovados e suas condicionantes. 
§2º – A fixação de condicionantes poderá estabelecer condições especi-
ais para a implantação ou operação do empreendimento, bem como ga-
rantir a execução das medidas para gerenciamento dos impactos ambi-
entais previstas neste artigo. 
Art. 28 – As condicionantes ambientais devem ser acompanhadas de
fundamentação técnica por parte do órgão ambiental, que aponte a rela-
ção direta com os impactos ambientais da atividade ou empreendimento
identificados nos estudos requeridos no processo de licenciamento am-
biental,  considerando os meios físico,  biótico e socioeconômico,  bem
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como ser proporcionais à magnitude desses impactos. 
Art. 29 – Em razão de fato superveniente ou no caso de impossibilidade
técnica de cumprimento de medida condicionante estabelecida no pro-
cesso de licenciamento ambiental, o empreendedor poderá requerer a
exclusão da medida, a prorrogação do prazo para o seu cumprimento
ou a alteração do conteúdo da condicionante imposta, formalizando re-
querimento devidamente instruído com a justificativa e a comprovação
da impossibilidade de cumprimento, até o vencimento do prazo de cum-
primento estabelecido na respectiva condicionante. 

CAPÍTULO III – DA PUBLICAÇÃO 

Art. 30 – Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva
decisão serão publicados no Diário Oficial do Município ou em meio ele-
trônico de comunicação pelo órgão ambiental e em periódico regional ou
local de grande circulação pelo empreendedor. 
§1º – Nas publicações de que trata este artigo deverão constar, no míni-
mo, nome do requerente, modalidade de licença, tipo de atividade, local
da atividade e, no caso de concessão, prazo de validade. 
§2º – Os empreendimentos e aqueles na modalidade LAS serão publi-
cados pelo órgão ambiental,  sendo dispensadas as publicações pelo
empreendedor.
§3º – Para atendimento ao disposto neste artigo, compete a SEMMA o
encaminhamento para a publicação no Diário Oficial  do Município ou
meio eletrônico, em até 20 (vinte) dias, contados da formalização do
processo ou da decisão do órgão ambiental, conforme o caso. 
Art. 31 – O empreendedor deverá providenciar a publicação do requeri-
mento da licença ambiental a que se refere o art. 30 antes da formaliza-
ção do processo e, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da
concessão da licença ambiental, devendo ser apresentada cópia ou ori-
ginal do periódico regional ou local de grande circulação junto ao órgão
ambiental. 

CAPÍTULO IV – DAS DESPESAS DA REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 32 – Correrão às expensas do empreendedor as despesas relativas
a:
I – LAS; 
II – análise de processos de licenciamento ambiental; 
III – análise de requerimentos de prorrogação de prazo, alteração e ex-
clusão de condicionantes; 
IV – análise de requerimentos de intervenção ambiental;
V – análise de requerimento de Termo de Ajustamento de Conduta –
TAC; 
VI – audiência pública 
§1º – Deverão ser pagas pelo empreendedor as despesas necessárias
à realização, a qualquer tempo, de amostragens, análises laboratoriais
ou a adoção de medidas emergenciais para prevenção ou controle de
efeitos nocivos a pessoas, ao meio ambiente ou ao patrimônio público
ou privado. 
§2º – As despesas de regularização ambiental são cumuláveis entre si. 
Art.  33 –  O encaminhamento do processo administrativo de licencia-
mento  ambiental  para  deliberação da autoridade competente  apenas
ocorrerá após comprovada a quitação integral das despesas pertinentes
ao requerimento apresentado. 
Art. 34 – As taxas relativas à análise do processo administrativo de li-
cenciamento ambiental serão definidas por lei municipal, e serão calcu-
ladas de acordo com o valor da Unidade Fiscal do Município – UFM.

CAPÍTULO V – DOS PRAZOS

Art. 35 – A orientação para formalização do processo de regularização
ambiental de que trata o Art. 15 será emitida pela Secretaria de Meio
Ambiente – SEMMA no prazo de até 20 (vinte) dias após a entrega da
caracterização do empreendimento.
Art. 36 – A partir da data de formalização, os processos de licenciamen-
to ambiental municipal deverão ser concluídos nos seguintes prazos: 
I – 30 (trinta) dias, para a modalidade LAS/Cadastro; 
II – 60 (sessenta) dias, para a modalidade LAS/RAS, e; 
III – 90 (noventa) dias, para as modalidades LAC1 e LAC2
IV – 120 (cento e vinte) dias, para a modalidade LAT. 
§1º – Findados os prazos máximos estabelecidos nos incisos I, II e III do
caput, estando completamente quitados os custos do processo de licen-
ciamento, considerar-se-á licenciado o requerente até manifestação de-
finitiva do órgão licenciador, desde que o requerente disponha de todos
os equipamentos e meios necessários ao atendimento aos padrões da
legislação e normatização ambiental vigente. 
§2º – Os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do caput ficarão so-
brestados caso sejam requeridas informações complementares, voltan-
do a ser contabilizados após o fornecimento das informações solicita-
das. 
Art. 37 –  A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este automatica-
mente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental com-
petente. 
Art. 38 –  Os empreendimentos e atividades não passíveis de licencia-
mento ambiental poderão obter seu Certificado de Dispensa de Licenci-
amento mediante procedimento autodeclaratório, através do qual o Cer-
tificado será emitido sem imposição de condicionantes, no prazo de até
20 (vinte) dias a contar da data da formalização do requerimento. 
Art. 39  – O empreendedor poderá requerer a exclusão, a prorrogação
do prazo para cumprimento ou a alteração de conteúdo de condicionan-
te estabelecida, formalizando requerimento escrito, devidamente instruí-
do com a justificativa, até o vencimento do prazo estabelecido na res-
pectiva condicionante, ou em prorrogação quando for o caso, garantida
a isenção de custo da análise do requerimento de exclusão ou alteração
de conteúdo aos empreendimentos isentos das taxas de licenciamento,
observada a legislação tributária municipal.
Parágrafo único – Até que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente se
manifeste sobre o pedido de prorrogação de prazo estabelecido no ca-
put, fica este automaticamente prorrogado por mais sessenta dias, con-
tados do término do prazo inicialmente concedido. 
Art. 40 – O prazo para cumprimento de condicionantes que exijam a
apresentação de planos, estudos, projetos ou relatórios será de 60 (ses-
senta) dias, prorrogáveis por igual período mediante requerimento do in-
teressado. 
§1º – Não haverá incidência de custo para requerimentos de prorroga-
ção de prazo para cumprimento de condicionante. 
§2º – O prazo estabelecido no caput não se aplica aos casos em que o
cumprimento das condicionantes esteja vinculado à instalação ou opera-
ção do empreendimento, hipótese na qual poderão ser fixados prazos
diferentes. 

Art. 41 – As licenças ambientais serão outorgadas com os seguintes
prazos de validade:
I – LP: 5 (cinco) anos;
II – LI: 6 (seis) anos;
III – LP e LI concomitantes: até 6 (seis) anos;
IV – LAS e LO: 10 (dez) anos;
V – Licenças concomitantes com a LO: 4 (quatro) a 10 (dez) anos.

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 42 – Fica assegurada à equipe da Secretaria Municipal  de Meio
Ambiente a realização, a qualquer tempo, de vistorias e fiscalizações,
devendo ser observado a privacidade e intimidade dos particulares, bem
como a inviolabilidade do domicílio. 
Art. 43 – A prestação de informações total ou parcialmente falsas nos
processos de licenciamento poderá configurar crime previsto no Código
Penal Brasileiro, nos termos da legislação pertinente.
Art. 44 – Para todos os fins desta Deliberação Normativa, o protocolo
de quaisquer documentos e/ou informações atinentes aos processos de
regularização ambiental deverá ocorrer junto à SEMMA. 
§1º – O recebimento de documentação na forma prevista no caput não
caracteriza a formalização do processo de regularização ambiental; que
se  dará  somente  após  a  apresentação  do  respectivo  requerimento
acompanhado de todos os documentos, projetos e estudos ambientais
exigidos e sua conferência pela unidade competente, nos termos da Se-
ção II.
Art. 45 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal
de Meio Ambiente – CODEMA. 
Art. 46 – Esta Deliberação Normativa entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Joelmar Lucas de Andrade
Presidente do CODEMA

ANEXO I
1 – Do potencial poluidor geral 

O potencial  poluidor/degradador  da atividade é considerado
Pequeno (P), Médio (M) ou Grande (G), em função das características
intrínsecas da atividade, conforme as listagens A, B, C, D, E, F e G. O
potencial poluidor/degradador é considerado sobre as variáveis ambien-
tais: ar, água e solo. Para efeito de simplificação inclui-se no potencial
poluidor sobre o ar os efeitos de poluição sonora e sobre o solo os efei-
tos nos meios biótico e socioeconômico.

O potencial poluidor/degradador geral é obtido da Tabela 1 abaixo:

Potencial Poluidor/Degradador
Variáveis

Variáveis Ambientais 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

‘
Página 10 de 41

Verificador 



Diário Oficial do Município de Poços de Caldas | Poder Executivo | Ano VI | Nº 1326 |sexta-feira, 10 de novembro de 2023.
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Tabela 1: Determinação de potencial poluidor geral.

2 – Da fixação da classe do empreendimento
Os empreendimentos e atividades modificadoras do meio am-

biente são enquadradas em seis classes que conjugam o porte e o po-
tencial  poluidor/degradador  do  meio  ambiente,  conforme  a  Tabela  2
abaixo:

Potencial poluidor/degradador geral da ati-
vidade

P M G

Porte do
Empreendimento

P 1 2 4

M 1 3 5

G 1 4 6

Tabela 2:  Determinação da classe do empreendimento a partir do po-
tencial poluidor/degradador da atividade e do porte.

3 – Da fixação da modalidade de licenciamento
As modalidades de licenciamento serão estabelecidas através

da matriz de conjugação de classe e critérios locacionais de enquadra-
mento, conforme Tabela 3 abaixo:

CLASSE POR PORTE E POTENCIAL POLUI-
DOR/DEGRADADOR

1 2 3 4

CRITÉRIOS
LOCACIONAIS

DE ENQUA-
DRAMENTO

0
LAS -

Cadastro
LAS -

Cadastro
LAS -
RAS

LAC1

1
LAS -

Cadastro
LAS -
RAS

LAC1 LAC2

2
LAS -
RAS

LAC1 LAC2 LAC2

Tabela 3: Matriz de fixação da modalidade de licenciamento.

4 – Dos critérios locacionais de enquadramento
Os critérios locacionais de enquadramento serão estabeleci-

dos conforme a Tabela 4 abaixo:

Critérios Locacionais de Enquadramento Peso

Localização prevista em Unidade de Conservação de Prote-
ção Integral, nas hipóteses previstas em Lei

2

Supressão de vegetação nativa em áreas prioritárias para
conservação,  considerada de importância  biológica  “extre-
ma” ou “especial”, exceto árvores isoladas

2

Supressão de vegetação nativa, exceto árvores isoladas 1

Localização prevista em zona de amortecimento de Unidade
de Conservação de Proteção Integral, ou na faixa de 3 km
do seu entorno quando não houver zona de amortecimento
estabelecida por Plano de Manejo; excluídas as áreas urba-
nas.

1

Localização prevista em Unidade de Conservação de Uso
Sustentável, exceto APA

1

Localização prevista em Reserva da Biosfera, excluídas as
áreas urbanas

1

Localização  prevista  em  Corredor  Ecológico  formalmente
instituído, conforme previsão legal

1

Localização  prevista  em  áreas  designadas  como  Sítios
Ramsar

2

Localização prevista em área de drenagem a montante de
trecho de curso d’água enquadrado em classe especial

1

Captação de água superficial em Área de Conflito por uso
de recursos hídricos.

1

Localização prevista em área de alto ou muito alto grau de
potencialidade de ocorrência de cavidades, conforme dados
oficiais do CECAV-ICMBio

1

Tabela 4: Critérios locacionais de enquadramento.

5 – Fatores de restrição ou vedação
Os fatores de restrição ou vedação serão estabelecidos con-

forme a Tabela 5 abaixo:

Fatores Tipo de restrição ou vedação

Área de Preservação Per-
manente – APP
(Lei  Estadual  n.º  20.922,
de 16 de outubro de 2013)

Vedada  a  intervenção  e/ou  supressão
nos termos especificados, ressalvados os
casos legalmente permitidos.

Área de restrição e contro-
le de uso de águas subter-
râneas
(Aprovada  Deliberação
Normativa  Conjunta  CO-
PAM-CERH,  em  reunião
realizada  no  dia
14.09.2017)

Restrita  a  implantação  de  empreendi-
mentos que dependam de utilização de
água  subterrânea,  conforme  atos  espe-
cíficos.

Área de Segurança Aero-
portuária – ASA (Lei Fede-
ral  n.º  12.725,  de  16  de
outubro de 2012)

Restrito o uso e ocupação em função da
natureza atrativa de fauna na área circu-
lar  do  território  de  um ou mais  municí-
pios, definida a partir do centro geométri-
co  da maior  pista do  aeródromo ou do
aeródromo militar, com 20 km (vinte qui-
lômetros) de raio.

Bioma Mata Atlântica
(Lei  nº  11.428,  de  22  de
dezembro de 2006)

Vedado o corte e/ou a supressão de ve-
getação  nativa  primária  ou  secundária
em estágio médio ou avançado de rege-
neração, exceto árvores isoladas nos ter-
nos especificados, ressalvados os casos
legalmente permitidos.

Corpos  d'água  de  Classe
Especial
(Resolução  Conama  n.º
430,  de  13  de  maio  de
2011  e  Deliberação  Nor-
mativa  Conjunta  COPAM/
CERH-MG nº 01, de 05 de
maio de 2008)

Vedado  o  lançamento  ou  a  disposição
nos  termos  especificados,  inclusive  de
efluentes e resíduos tratados. Nas águas
de Classe Especial deverão ser mantidas
as condições naturais do corpo d’água.

Rio  de  Preservação  Per-
manente
(Lei  Estadual  nº  15.082,
de 27 de abril de 2004)

Vedada a modificação no leito e das mar-
gens, revolvimento de sedimentos para a
lavra  de  recursos  minerais  nos  termos
especificados,  ressalvados  os  casos  le-
galmente permitidos.

Terras Indígenas
(Portaria  Interministerial
n.º 60, de 24 de março de
2015,  do  Ministério  do
Meio  Ambiente,   da  Justi-
ça, da Cultura e da Saúde)

Localização  restrita  em faixas  de  3  km
(três quilômetros) para dutos, 5 km (cinco
quilômetros)  para  ferrovias  e  linhas  de
transmissão, 8 km (oito quilômetros) para
portos,  mineração  e  termoelétricas,  10
km (dez quilômetros) para rodovias ou 15
km  (quinze  quilômetros)  para  UHEs  e
PCHsa partir dos limites de Terras Indíge-
nas.

Vedada  a  implantação  ou  operação  de
atividade  ou  empreendimento  em  Terra
Indígena,  ressalvados  os  casos  previa-
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mente autorizados pela Fundação Nacio-
nal do Índio – FUNAI.

Terra Quilombola
(Portaria  Interministerial
n.º 60, de 24 de março de
2015,  do  Ministério  do
Meio Ambiente, da Justiça,
da Cultura e da Saúde)

Localização  restrita  em faixas  de  3  km
(três quilômetros) para dutos, 5 km (cinco
quilômetros)  para  ferrovias  e  linhas  de
transmissão, 8 km (oito quilômetros) para
portos,  mineração  e  termoelétricas,  10
km (dez quilômetros) para rodovias ou 15
km  (quinze  quilômetros)  para  UHEs  e
PCHs a partir  dos limites de Terra Qui-
lombola.

Vedada  a  implantação  ou  operação  de
atividade  ou  empreendimento  em  Terra
Quilombola, ressalvados os casos previa-
mente autorizados pela Fundação Cultu-
ral Palmares – FCP.

Unidade  de  Conservação
de Proteção Integral
(Lei Federal  n.º  9.985, de
18 de julho de 2000)

Vedada  a  implantação  de  atividade  ou
empreendimento em Unidade de Conser-
vação de Proteção Integral,  ressalvados
os casos legalmente permitidos.

Tabela 5: Fatores de restrição ou vedação.

6 – Glossário de termos técnicos e ambientais adotados nesta Deli-
beração Normativa:
6.1 – Aquicultura -  Criação de organismos aquáticos, tais como cara-
mujos, camarões, lagostas e peixes, em viveiros (reservatórios escava-
dos em solo natural) ou tanques edificados, dotados ou não de sistema
de recirculação de água, e tanque-rede.
6.2 – Área construída - É o somatório das áreas ocupadas pelas edifi-
cações existentes dentro da área útil. A área construída deverá ser ex-
pressa em hectare (ha).
6.3 – Área de cobertura de prospecção sísmica – Compreendida pela
extensão das linhas ou caminhamentos de prospecção multiplicado pela
largura da faixa de influência.
6.4 – Área inundada - Face à diversidade de atividades que são classi-
ficadas com base neste critério, são necessárias duas definições espe-
cíficas de área inundada, conforme apresentado a seguir:
6.4.1  – Área inundada para aquicultura e/ou unidade de pesca es-
portiva tipo pesque-pague -  É o somatório das áreas cobertas pelas
lâminas ou espelhos d’água formados pelos tanques. A área inundada
deve ser expressa em hectare (ha).
6.5 – Área total -  É a área total da gleba de origem do loteamento, in-
cluindo as áreas ocupadas por lotes e as demais áreas destinadas ao
sistema de circulação, à implantação de equipamento urbano e comuni-
tário,  à composição paisagística, a espaços livres de uso público, as
áreas remanescentes, etc. Deve ser expressa em hectare (ha).
6.6 – Área útil – Face à diversidade de atividades, são necessárias três
definições específicas de área útil, conforme apresentado a seguir:
6.6.1  – Área útil para atividades agrossilvipastoris -  É o somatório
das áreas destinadas ao desenvolvimento das atividades e de suas es-
truturas associadas. A área útil deve ser expressa em hectare (ha).
6.6.2 – Área útil para estabelecimentos industriais e centrais de re-
cebimento e armazenamento de resíduos - É o somatório das áreas
utilizadas pelo empreendimento para a consecução de seu objetivo soci-
al,  incluídas,  quando pertinentes,  as  áreas  dos  setores  de apoio,  as
áreas destinadas à circulação, estocagem, manobras e estacionamento,
as áreas efetivamente utilizadas ou reservadas para disposição ou trata-
mento de efluentes e resíduos, Ficam excluídas do cômputo da área útil
as áreas de parques, de reservas ecológicas e legais,  bem como as
áreas consideradas de preservação permanente e de patrimônio natu-
ral. A área útil deve ser expressa em hectare (ha).
6.7 – Área de influência direta (AID): área sujeita aos impactos ambi-
entais diretos da implantação e operação da atividade e empreendimen-
to.
6.8  – Área de pastagem -  Área com espécies forrageiras, nativas ou
exóticas, destinadas a pastagem.
6.9 – Área diretamente afetada (ADA): área onde ocorrerão as inter-
venções do empreendimento;
6.10  – Automonitoramento  - É o conjunto de medições sistemáticas,
periódicas ou contínuas, de parâmetros inerentes às emissões de fonte
efetiva ou potencialmente poluidora, bem como de parâmetros inerentes
aos componentes ambientais receptores dessas emissões (ar, água ou

solo), conforme diretrizes definidas pelo órgão ambiental estadual quan-
do da concessão de licença ambiental.
6.11  – Capacidade de recebimento -  Capacidade máxima de recebi-
mento do empreendimento, a qual deverá ser informada levando-se em
conta a capacidade de processamento dos equipamentos e sistemas
instalados. Deverá ser expressa necessariamente na unidade explicita-
da no texto descritivo do porte do empreendimento.
6.12 – Capacidade instalada - É a capacidade máxima de produção da
atividade objeto do licenciamento, a qual deverá ser informada levando-
se em conta o porte e a quantidade de equipamentos de produção, bem
como o número de empregados e a jornada de trabalho (horas/dia e
dias/semana). Deverá ser expressa necessariamente na unidade expli-
citada no texto descritivo do porte do empreendimento.
6.13 – Capacidade total aterrada em final de plano – CAF - É a capa-
cidade total estimada de aterramento de resíduos sólidos urbanos a se-
rem recebidos para disposição final no aterro sanitário até o alcance de
sua vida útil, conforme estabelecido em projeto executivo, expressa em
toneladas (t).
6.14 – Capacidade Total Recebida em Final de Plano – CTRFP - É a
capacidade total de resíduos sólidos urbanos recebidos para disposição
no aterro sanitário ao longo de sua vida útil, conforme estabelecido em
projeto executivo, expressa em toneladas (t).
6.15 – Descaracterização de veículos - Primeira etapa do processo de
reciclagem, que inclui o recebimento dos veículos; a drenagem de com-
bustível, dos fluidos de lubrificação e de arrefecimento; a retirada da ba-
teria e do extintor de incêndio; o corte de chassis; a compactação da es-
trutura restante dos veículos, bem como a segregação e o armazena-
mento transitório desses materiais.
6.16 – Estação de transbordo - local dotado de infraestrutura apropria-
da para a transferência de resíduos sólidos urbanos (RSU) de um veícu-
lo coletor para outro veículo com maior capacidade de carga que trans-
portará estes resíduos até a unidade de tratamento e/ou destinação fi-
nal.
6.17 – Horticultura - Atividade agrícola, também praticada em viveiros
ou estufas, com obtenção diversificada de produtos, tais como, hortali-
ças, flores, frutos e mudas.
6.18 – Intervenção ambiental - Qualquer intervenção sobre a cobertura
vegetal nativa ou sobre área protegida, ainda que neste caso não impli -
que supressão de vegetação, passível de autorização pelo órgão ambi-
ental competente.
6.19 – Lavanderias domiciliares - segmento que presta serviços de la-
vagem doméstica de peças do vestuário e artigos de cama, mesa e ba-
nho.
6.20 – Lavanderias industriais - segmento especializado de lavande-
ria, integrado ao processo produtivo da indústria têxtil  e/ou que
atua como prestador de serviço nas etapas de tingimento e/ou
amaciamento e/ou outros acabamentos químicos e/ou na lavagem a
seco que utilize solventes orgânicos, excluídas as lavanderias domici-
liares e as lavanderias de uniformes, roupas de cama, mesa e banho,
além das lavanderias intraestabelecimentos de saúde e comerciais,
como hotel, motel e restaurante.
6.21 – Licença Ambiental Simplificada – LAS - Autoriza a instalação e
a operação da atividade ou do empreendimento, mediante o cadastro de
informações e expedição eletrônica – LAS/Cadastro – ou a apresenta-
ção de Relatório Ambiental Simplificado – RAS – pelo empreendedor,
conforme  procedimento  definido  pelo  órgão  ambiental  competente  e
possui prazo de validade de 10 (dez) anos.
6.22 – Licença de Instalação – LI - Autoriza a instalação da atividade
ou do empreendimento, de acordo com as especificações constantes
dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de
controle ambiental e demais condicionantes e possui prazo de validade
de 6 (seis) anos.
6.23 – Licença de Operação – LO - Autoriza a operação da atividade
ou do empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do
que consta da LP e da LI, com as medidas de controle ambiental e con-
dicionantes determinadas para a operação e, quando necessário, para a
desativação e possui prazo de validade de 10 (dez) anos.
6.24 – Licença Prévia – LP - Atesta a viabilidade ambiental da ativida-
de ou do empreendimento quanto à sua concepção e localização, com o
estabelecimento dos requisitos básicos e das condicionantes a serem
atendidos nas próximas fases de sua implementação e possui prazo de
validade de 5 (cinco) anos.
6.25 – Loteamento - A subdivisão de gleba em lotes destinados a edifi-
cação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públi-
cos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.
6.26 – Matéria prima processada - É a quantidade máxima de produ-
ção, que deverá ser informada pelo empreendedor levando-se em conta
a quantidade de equipamentos de processo e a jornada de trabalho (ho-
ras/dia e dias/semana), devendo ser expressa em t /ano (tonelada de
massa por ano).
6.27 – Número de cabeças - É a quantidade máxima de animais exis-
tentes no empreendimento, consideradas as diversas fases de produção
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- cria, recria e engorda, devendo ser expressa em número de cabeças
(NC).
6.28 – Número de peças processadas - É a quantidade máxima pro-
cessada por dia, levando-se em conta o porte e a quantidade de equipa-
mentos de processo, bem como o número de empregados e o período
diário de trabalho, devendo ser expressa em unidades/dia (unidades por
dia).
6.29  –  Parque cemitério -  Aquele predominantemente recoberto por
jardins, isento de construções tumulares, e no qual as sepulturas são
identificadas por uma lápide, ao nível do chão, e de pequenas dimen-
sões.
6.30 – Pesquisa mineral - Execução dos trabalhos necessários à defi-
nição da jazida, sua avaliação e a determinação da exequibilidade do
seu aproveitamento econômico, que compreende, dentre outros, os se-
guintes trabalhos de campo e de laboratório: levantamentos geológicos
pormenorizados da área a pesquisar, em escala conveniente, estudos
dos afloramentos e suas correlações, levantamentos geofísicos e geo-
químicos; aberturas de escavações visitáveis e execução de sondagens
no corpo mineral; amostragens sistemáticas; análises físicas e químicas
das amostras e dos testemunhos de sondagens; e ensaios de beneficia-
mento dos minérios ou das substâncias minerais úteis, para obtenção
de concentrados de acordo com as especificações do mercado ou apro-
veitamento industrial.
6.31 – Processamento do material compactado - Segunda etapa do
processo de reciclagem, que consiste na cominuição dos blocos com-
pactados na etapa de descaracterização, seguida de separação das fra-
ções metálicas e não metálicas, podendo ou não incluir estágios mais
avançados de beneficiamento desses resíduos com vistas ao reaprovei-
tamento das matérias-primas neles presentes, regularizado exclusiva-
mente por meio do código referente a processamento ou reciclagem de
sucata.
6.32 – Produção bruta mineral - É a quantidade de matéria-prima mi-
neral que é retirada das frentes de lavra, antes de ser submetida à ope-
ração de beneficiamento ou tratamento, correspondendo à produção de

minério bruto ou de “run of mine” (t ou m3), de rocha ornamental e de

revestimento (m3), de minerais industriais (t ou m3), de aluvião (m3) ou

de outros minerais/rochas (t ou m3).
6.33 – Produção de concreto comum - É a capacidade de alimenta-

ção dos caminhões-betoneira,  devendo ser expressa em m3/h (metro
cúbico por hora).
6.34 – Produção nominal - É a quantidade máxima produzida e/ou pro-
cessada no empreendimento,  a  qual  deverá  ser  informada pelo  em-
preendedor levando-se em conta o porte e número de equipamentos de
produção, bem como o número de empregados e a jornada de trabalho
(horas/dia e dias/semana). A produção nominal deverá ser expressa ne-
cessariamente na unidade explicitada no texto descritivo do porte do
empreendimento ou atividade.
6.35 – Quantidade operada - é a massa total de resíduos sólidos urba-
nos a ser recebida, tratada e/ou disposta, em final de plano, expressa
em tonelada por dia (t/dia).
6.36 – Reciclagem de veículos - Atividade que abrange as duas etapas
do processo de reciclagem que consistem na descaracterização dos ve-
ículos e no processamento do material compactado, com vistas à reci-
clagem, regularizado por meio dos códigos referentes à descaracteriza-
ção de veículos e processamento ou reciclagem de sucata.
6.37 – Regularização ambiental  - Abrange os processos administrati-
vos relativos ao licenciamento ambiental, intervenção ambiental e uso
de recursos hídricos.
6.38 – Resíduos da construção civil - Aqueles provenientes das ativi-
dades de construção, reforma, reparo ou demolição de obras de cons-
trução civil, bem como os provenientes da preparação e da escavação
de terrenos para fins de construção civil.
6.39  – Serviço galvanotécnico  - Atividade realizada pelas indústrias
galvânicas, que têm a finalidade de tratar superfícies metálicas ou não,
por meio da deposição de fina camada metálica, utilizando para isto pro-
cessos químicos e/ou eletroquímicos.
6.40 – Solo proveniente de obras de terraplanagem – Material exce-
dente advindo de movimentação de terra, gerado durante a execução
de uma obra, podendo ser composto por solo, pedras, pedregulhos ou
material vegetal  dispensado de comprovação de destinação de rendi-
mento lenhoso.
6.41  – Tratamento químico superficial  - Processo por meio do qual
uma superfície metálica ou não metálica é submetida a um ou mais
agentes químicos, inclusive com o objetivo de preparação para outro
tratamento posterior, por meio da remoção de sujidade, de matéria orgâ-
nica ou de óxidos metálicos, e/ou de deposição superficial com a finali-
dade de revestimento, excluída a atividade de pintura, quando executa-
da manualmente.
6.42 – Tratamento ou Beneficiamento de Minérios – Consiste de ope-
rações, aplicadas aos bens minerais, visando modificar a granulometria,

a concentração relativa das espécies minerais presentes ou a forma,
sem, contudo, modificar a identidade química ou física dos minerais.
6.43 – Unidade de Triagem de Recicláveis (UTR)  - Local ou instala-
ções em que ocorre triagem, armazenamento temporário e/ou beneficia-
mento dos materiais potencialmente recicláveis originados de resíduos
sólidos urbanos.
6.44 – Uso de Recursos Hídricos - Utilização de recursos hídricos ou
intervenção em corpos d’água sujeitos a regularização mediante outorga
ou certidão de uso insignificante.
6.45 – Vazão captada - É a quantidade máxima de água envasada por
ano, acrescida da quantidade de água captada para lavagem e enxágue
final de equipamentos e de áreas de trabalho. A vazão captada deverá
ser expressa em L/ano (litros por ano).
6.46 – Vazão de água tratada - É a vazão máxima captada do manan-
cial para fins de tratamento, dimensionada para a população a ser abas-
tecida no final de plano do projeto, devendo ser expressa em L/s (litros
por segundo).
6.47 – Vazão máxima prevista - É a vazão máxima prevista para inter-
ceptação, encaminhamento, reversão e recalque de esgoto, dimensio-
nada para a população a ser atendida no final de plano do projeto, de-
vendo ser expressa em L/s (litros por segundo).
6.48 – Vazão média prevista - É a vazão média de esgoto afluente, di-
mensionada para a população a ser atendida no final de plano do proje-
to, devendo ser expressa em L/s (litros por segundo).
6.49 – Veículos automotores - Aquele dotado de motor próprio e por-
tanto capaz de se locomover em virtude do impulso (propulsão) ali pro-
duzido (Lei 9.426/96) – Carros, camionetes, ônibus, caminhões, tratores
e demais máquinas pesadas, motocicletas e aeronaves.
6.50 – Volume de dragagem - É o volume total de material a ser draga-
do para desassoreamento do corpo d’água, devendo ser expresso em
m³ (metro cúbico).
6.51 – Volume útil para piscicultura em tanque-rede - É o somatório
dos volumes dos tanques-rede onde se realiza a criação de peixes. Es-
pecificamente nesse caso, o volume útil deve ser expresso em metro

cúbico (m3).

7 – Listagem das atividades licenciadas pelo município e sua res-
pectiva Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

As atividades CNAE vinculadas nas listagens A a G têm caráter consulti-
vo, não sendo, portanto, parâmetro para enquadramento, que deverá
ser  realizado com base nas atividades efetivamente executadas pelo
empreendimento, independentemente da atividade econômica  constan-
te no cadastro de pessoa jurídica.

LISTAGEM A - ATIVIDADES MINERÁRIAS

Tipologias de empreendimentos
e atividades licenciados por

este município 

Classificação Nacional de Ativi-

dades Econômicas - CNAE

A-03 Extração de areia, cascalho e argila, para utilização na cons-
trução civil

A-03-01-8 Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata 
na construção civil
Potencial Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
Produção Bruta < 10.000m³/ano: 
Pequeno
10.000 m³/ano ≤ Produção Bruta ≤
50.000 m³/ano: Médio

0810-0/06 [Extração de areia, cas-

calho ou pedregulho e beneficia-

mento associado]

0810-0/08 [Extração de saibro e 

beneficiamento associado]

A-03-02-6 Extração de argila usa-
da na fabricação de cerâmica ver-
melha
Potencial Poluidor/Degradador:
Ar :M Água: M Solo: G Geral: M
Porte:
Produção Bruta ≤ 12.000 t/ano: 
Pequeno
12.000 t/ano < Produção Bruta ≤ 
50.000 t/ano: Médio

0810-0/07 [Extração de argila e 

beneficiamento associado]

A-04 Extração de água mineral ou potável de mesa 

A-04-01-4 Extração de água mine-
ral ou potável de mesa

1121-6/00 [Fabricação de águas 
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Potencial Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: P Geral: P
Porte:
Vazão Captada ≤ 6.000.000 litros /
ano: Pequeno
6.000.000 litros/ano < Vazão Cap-
tada ≤ 15.000.000 litros/ano: Mé-
dio 

envasadas]

LISTAGEM B – ATIVIDADES INDUSTRIAIS / INDÚSTRIA META-
LÚRGICA E OUTRAS 

Tipologias de empreendimentos e ati-
vidades licenciados por este municí-

pio 

Classificação Nacional de
Atividades Econômicas -

CNAE

B-01 Indústria de produtos minerais não metálicos 

B-01-01-5 Britamento de pedras para 
construção
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: G Água: P Solo: P Geral: M
Área Útil < 3 ha: Pequeno

0810-0/99 [Extração e brita-
mento de pedras e outros 
materiais para construção e 
beneficiamento associado]
2391-5/01 [Aparelhamento 
e outros trabalhos em pe-
dras – Britamento de pe-
dras]

B-01-03-1 Fabricação de cerâmica ver-
melha (telhas, tijolos e outros artigos de 
barro cozido), inclusive com utilização de
até 10% dos resíduos “pó de balão” ou 
“lama de alto-forno” à base seca, em 
substituição de percentual equivalente 
na carga de argila
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M  Água: P  Solo: P  Geral: P
Porte:
2.400 t/ano < Matéria Prima Processada 
< 12.000 t/ano: Pequeno
12.000 t/ano ≤ Matéria Prima Processa-
da ≤ 50.000 t/ano: Médio
Matéria Prima Processada > 50.000 t /
ano: Grande

2342-7/02 [Fabricação de 
produtos cerâmicos não-
refratários para uso estrutu-
ral na construção – artefa-
tos de cerâmica]
2341-9/00 [Fabricação de 
produtos de cerâmica refra-
tários]

B-01-04-1 Fabricação de material cerâ-
mico
Potencial Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte:
Matéria Prima Processada < 4.000 t/ano:
Pequeno

2342-7/01 [Fabricação de 
produtos cerâmicos não-
refratários para uso estrutu-
ral na construção – azulejos
e pisos]
2349-4/01 /99[Fabricação 
de produtos cerâmicos não-
refratários não especifica-
dos anteriormente]

B-01-07-4 Fabricação de peças, ornatos 
e estruturas de amianto
Potencial Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: M Solo: G Geral: G
Porte:
Área útil < 5 ha: Pequeno

B-01-08-2 Fabricação e elaboração de 
vidro e cristal, inclusive a partir de reci-
clagem
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: G Água: P Solo: P Geral: M
Porte:
340 t/ano < Capacidade Instalada < 
2.000 t/ano: Pequeno

2311-7/00 [Fabricação de 
vidro plano e de segurança]
2312-5/00 [Fabricação de 
embalagens de vidro]
2319-2/00 [Fabricação de 
artigos de vidro]

B-01-09-0 Aparelhamento, beneficia- 2391-5/02 /03 [Aparelha-

mento, preparação e transformação de 
minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
0,04 ha ≤ Área Útil < 1 ha: Pequeno

mento e outros trabalhos 
em pedras – Aparelhamen-
to, beneficiamento, prepara-
ção e transformação de mi-
nerais não metálicos]

B-03 Indústria metalúrgica – Metais ferrosos 

B-03-07-7 Produção de fundidos de ferro
e aço, sem tratamento químico superfici-
al, inclusive a partir de reciclagem
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: G Água: M Solo: P Geral: M
Porte:
Capacidade Instalada < 30 t/dia: Peque-
no

2451-2/00 [Fundição de fer-
ro e aço]

B-03-08-5 Produção de fundidos de ferro
e aço, com tratamento químico superfici-
al, inclusive a partir de reciclagem
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: G Água: G Solo: P Geral: G
Porte:
Capacidade Instalada < 30 t/dia: Peque-
no

2451-2/00 [Fundição de fer-
ro e aço]

B-03-09-3 Produção de forjados, arames
e relaminados de aço
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
Capacidade Instalada < 30.000 t/ano: 
Pequeno

2424-5/01 [Produção de re-
laminados, trefiliados e per-
filados de aço – arames de 
aço]
2531-4/01 [Produção de for-
jados de aço de metais não-
ferrosos e suas ligas]

B-04 Indústria metalúrgica – Metais não-ferrosos

B-04-02-2 Produção de laminados de 
metais e de ligas de metais não-ferrosos
e/ou relaminação de metais não-ferro-
sos, inclusive ligas
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: G Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Área útil < 1 ha: Pequeno

2441-5/01 [Metalurgia do 
alumínio e suas ligas – lami-
nados de alumínio]
2443-1/00 [Metalurgia do 
cobre]
2449-1/02 /99 [Metalurgia 
de metais não-ferrosos e 
suas ligas não especifica-
das anteriormente – lamina-
dos de zinco]
2531-4/02 [Produção de for-
jados de aço de metais não-
ferrosos e suas ligas]

B-04-05-7 Produção de fundidos de me-
tais não-ferrosos, inclusive ligas, sem 
tratamento químico superficial e/ou gal-
vanotécnico, inclusive a partir de recicla-
gem
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: G Água: M Solo: P Geral: M
Porte:
Capacidade Instalada < 1 t/dia: Pequeno
1 t/dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 7 t/dia: 
Médio

2452-1/00 [Fundição de me-
tais não-ferrosos e suas li-
gas]

B-04-07-3 Produção de fios e arames de
metais e de ligas de metais não-ferro-
sos, inclusive fios, cabos e condutores 
elétricos, sem fusão, em todas as suas 
modalidades
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: P Água: M Solo: P Geral: P
Porte:
Área útil < 1 ha: Pequeno
1 ha ≤ Área útil ≤ 5 ha: Médio

2443-1/00 [Metalurgia do 
cobre]
2449-1 /99 [Metalurgia de 
metais não-ferrosos e suas 
ligas não especificadas an-
teriormente]

B-05 Indústria metalúrgica – Fabricação de artefatos 
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B-05-01-0 Produção de soldas e ânodos
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte:
Área útil < 1 ha: Pequeno
1 ha ≤ Área útil ≤ 5 ha: Médio

2449-1/02 [Metalurgia de 
metais não-ferrosos e suas 
ligas não especificadas an-
teriormente – ânodos e cá-
todos]

B-05-02-9 Metalurgia do pó, inclusive 
peças moldadas
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte:
Área útil < 1 ha: Pequeno
1 ha ≤ Área útil ≤ 5 ha: Médio

2532-2/01 [Produção de ar-
tefatos estampados de me-
tal, metalurgia em pó]

B-05-03-7 Fabricação de estruturas me-
tálicas e artefatos de trefilados de ferro, 
aço e de metais não-ferrosos, com trata-
mento químico superficial, exceto mó-
veis
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: G Água: G Solo: M Geral: G
Porte:
Área útil < 3 ha: Pequeno

2511-0/00 [Fabricação de 
estruturas metálicas]
2512-8/00 [Fabricação de 
esquadrias de metal – com 
tratamento químico]
2513-6/00 [Fabricação de 
obras de caldeiraria pesada 
– com tratamento químico]
2521-7/00 [Fabricação de 
tanques, reservatórios me-
tálicos e caldeiras para 
aquecimento central – com 
tratamento químico]
2522-5/00 [Fabricação de 
caldeiras geradoras de va-
por, exceto para aqueci-
mento central para veículos 
– com tratamento químico]
2542-0/00 [Fabricação de 
artigos de serralheria, exce-
to esquadrias – com trata-
mento químico]
2550-1/01 [Fabricação de 
equipamento bélico pesado,
armas de fogo e munições –
com tratamento químico]
2592-6/01 /02 [Fabricação 
de produtos trefiliados de 
metal – com tratamento quí-
mico]
2599-3/01 [Fabricação de 
produtos de metal não es-
pecificados anteriormente – 
com tratamento químico]
2599-3/99 [Fabricação de 
produtos de metal não es-
pecificados anteriormente]

B-05-04-5 Fabricação de estruturas me-
tálicas e artefatos de trefilados de ferro, 
aço e de metais não-ferrosos, sem trata-
mento químico superficial, exceto mó-
veis
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
1 ha ≤ Área útil < 3 ha: Pequeno

2511-0/00 [Fabricação de 
estruturas metálicas]
2512-8/00 [Fabricação de 
esquadrias de metal – sem 
tratamento químico]
2513-6/00 [Fabricação de 
obras de caldeiraria pesada 
– sem tratamento químico]
2521-7/00 [Fabricação de 
tanques, reservatórios me-
tálicos e caldeiras para 
aquecimento central – sem 
tratamento químico]
2522-5/00 [Fabricação de 
caldeiras geradoras de va-
por, exceto para aqueci-
mento central para veículos 
– sem tratamento químico]
2542-0/00 [Fabricação de 
artigos de serralheria, exce-
to esquadrias – sem trata-
mento químico]
2550-1/01 [Fabricação de 
equipamento bélico pesado,
armas de fogo e munições –

sem tratamento químico]
2592-6/01 /02 [Fabricação 
de produtos trefiliados de 
metal – sem tratamento quí-
mico]
2599-3/01 /02 / [Fabricação 
de produtos de metal não 
especificados anteriormente
– sem tratamento químico]
2599-3/99 [Fabricação de 
produtos de metal não es-
pecificados anteriormente]

B-05-05-3 Estamparia, funilaria e latoaria
com tratamento químico superficial, ex-
ceto oficinas automotivas
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
0,1 ha < Área útil < 3 ha: Pequeno

2532-2/01 [Produção de ar-
tefatos estampados de me-
tal, metalurgia em pó]
2591-8/00 [Fabricação de 
embalagens metálicas]

B-05-07-1 Fabricação de artigos de cute-
laria, ferramentas manuais e fabricação 
de artigos de metal para uso doméstico
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
0,1 ha < Área útil < 3 ha: Pequeno

2541-1/00 [Fabricação de 
artigos de cutelaria]
2543-8/00 [Fabricação de 
ferramentas]
2593-4/00 [Fabricação de 
artigos de metal para uso 
doméstico e pessoal]

B-06 Indústria metalúrgica – Tratamentos térmico, químico e su-
perficial

B-06-01-7 Tratamento térmico (têmpera) 
ou tratamento termoquímico
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Área útil < 3 ha: Pequeno

2539-0/02 [Serviços de usi-
nagem, solda, tratamento e 
revestimento em metais – 
tratamento térmico ou trata-
mento termoquímico]

B-06-02-5 Serviço galvanotécnico
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
Área útil < 0,1 ha: Pequeno
0,1 ha ≤ Área útil ≤ 5 ha: Médio

2539-0/02 [Serviços de usi-
nagem, solda, tratamento e 
revestimento em metais – 
Serviços galvonotécnicos]

B-06-03-3 Jateamento e pintura
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: G Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
0,1 ha < Área útil < 3 ha: Pequeno

2539-0/02 [Serviços de usi-
nagem, solda, tratamento e 
revestimento em metais – 
Jateamento e pintura]

B-07 Indústria Mecânica

B-07-01-3 Fabricação de máquinas em 
geral e implementos agrícolas, bem 
como suas peças e acessórios metálicos
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: G Água: G Solo: M Geral: G
Porte:
0,1 ha ≤ Área útil < 5 ha: Pequeno

2811-9/00 [Fabricação de 
motores e turbinas, exceto 
para aviões e veículos rodo-
viários]
2811-9/00 [Fabricação de 
motores e turbinas, exceto 
para aviões e veículos rodo-
viários]
2813-5/00 [Fabricação de 
válvulas, registros e disposi-
tivos semelhantes]
2814-3/01 /02 [Fabricação 
de compressores]
2815-1/01 /02 [Fabricação 
de equipamentos de trans-
missão para fins industriais]
2821-6/01 /02 [Fabricação 
de aparelhos e equipamen-
tos para instalações térmi-
cas]
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2822-4/01 /02 [Fabricação 
de máquinas, equipamentos
e aparelhos para transporte 
e elevação de cargas e pes-
soas]
2823-2/00 [Fabricação de 
máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comer-
cial]
2824-1/01 /02 [Fabricação 
de aparelhos e equipamen-
tos de ar condicionado]
2825-9/00 [Fabricação de 
máquinas e equipamentos 
para saneamento básico e 
ambiental]
2829-1/01 /99 [Fabricação 
de máquinas e equipamen-
tos de uso geral não especi-
ficados anteriormente]
2831-3/00 [Fabricação de 
tratores agrícolas]
2832-1/00 [Fabricação de 
equipamentos para irriga-
ção agrícola]
2833-0/00 [Fabricação de 
máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária, 
exceto para irrigação]
2840-2/00 [Fabricação de 
máquinas-ferramenta]
2851-8/00 [Fabricação de 
máquinas e equipamentos 
para a prospecção e extra-
ção de petróleo]
2852-6/00 [Fabricação de 
outras máquinas e equipa-
mentos para uso na extra-
ção mineral, exceto na ex-
tração de petróleo]
2853-4/00 [Fabricação de 
tratores, exceto agrícolas]
2854-2/00 [Fabricação de 
máquinas e equipamentos 
para terraplenagem, pavi-
mentação e construção, ex-
ceto tratores.
2861-5/00 [Fabricação de 
máquinas para a indústria 
metalúrgica, exceto máqui-
nas-ferramenta]
2862-3/00 [Fabricação de 
máquinas e equipamentos 
para as indústrias de ali-
mentos, bebidas e fumo]
2863-1/00 [Fabricação de 
máquinas e equipamentos 
para as indústrias do ves-
tuário, do couro e de calça-
dos]
2865-8/00 [Fabricação de 
máquinas e equipamentos 
para as indústrias de celulo-
se, papel e papelão e arte-
fatos]
2866-6/00 [Fabricação de 
máquinas e equipamentos 
para a indústria do plástico]
2869-1/00 [Fabricação de 
máquinas e equipamentos 
para uso industrial específi-
co não especificado anteri-
ormente]

B-08 Indústria de material eletroeletrônico

B-08-01-1 Fabricação de eletrodomésti-
cos e/ou componentes eletroeletrônicos, 
inclusive lâmpadas
Potencial Poluidor/ Degradador:

2610-8/00 [Fabricação de 
componentes eletrônicos]
2621-3/00 [Fabricação de 
equipamentos de informáti-

Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Área útil < 5 ha: Pequeno
5 ha ≤ Área útil ≤ 20 ha: Médio

ca]
2631-1/00 [Fabricação de 
equipamentos transmisso-
res de comunicação]
2632-9/00 [Fabricação de 
aparelhos telefônicos e de 
outros equipamentos de co-
municação, peças e aces-
sórios]
2640-0/00 [Fabricação de 
aparelhos de recepção, re-
produção, gravação e am-
plificação de áudio e vídeo]
2651-5/00 [Fabricação de 
aparelhos e equipamentos 
de medida, teste e controle]
2652-3/00 [Fabricação de 
cronômetros e relógios]
2660-4/00 [Fabricação de 
aparelhos eletrodomésticos 
e eletroterapêuticos e equi-
pamentos de irradiação]
2670-1/01 [Fabricação de 
equipamentos e instrumen-
tos ópticos, fotográficos e 
cinematográficos]
2710-4/03 [Fabricação de 
geradores, transformadores 
e motores elétricos]
2731-7/00 [Fabricação de 
aparelhos e equipamentos 
para distribuição e controle 
de energia elétrica]
2732-5/00 [Fabricação de 
material elétrico para insta-
lações em circuito de con-
sumo]
2733-3/00 [Fabricação de 
fios, cabos e condutores 
elétricos isolados]
2740-6/01 /02 [Fabricação 
de lâmpadas e outros equi-
pamentos de iluminação]
2751-5/00 [Fabricação de 
fogões, refrigeradores e 
máquinas de lavar e secar 
para uso doméstico]
2759-7/01 /99 [Fabricação 
de aparelhos eletrodomésti-
cos não especificados ante-
riormente]
2790-2/01 /02 /99 [Fabrica-
ção de equipamentos e 
aparelhos elétricos não es-
pecificados anteriormente]

B-08-02-8 Fabricação de pilhas, baterias
e acumuladores
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: G Água: G Solo: G Geral: G
Porte:
Área útil < 5 ha: Pequeno

2721-0/00 [Fabricação de 
pilhas, baterias e acumula-
dores elétricos, exceto para 
veículos automotores]
2722-8/01 /02 [Fabricação 
de baterias e acumuladores 
para veículos automotores]

B-09 Indústria de material de transporte

B-09-05-9 Fabricação de peças e aces-
sórios para veículos automotores e/ou 
ferroviários, exceto embarcações e es-
truturas flutuantes
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: G Águas: M Solo: M Geral: M
Porte:
Área útil < 10 ha: Pequeno

2710-4/03 [Fabricação de 
geradores, transformadores 
e motores elétricos]
2811-9/00 [Fabricação de 
motores e turbinas, exceto 
para aviões e veículos rodo-
viários]
2930-4/03 [Fabricação de 
cabines, carrocerias e rebo-
ques para veículos automo-
tores]
2941-7/00 [Fabricação de 
peças e acessórios para o 
sistema motor de veículos 
automotores]
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2942-5/00 [Fabricação de 
peças e acessórios para os 
sistemas de marcha e trans-
missão de veículos automo-
tores]
2943-3/00 [Fabricação de 
peças e acessórios para o 
sistema de freios de veícu-
los automotores]
2944-1/00 [Fabricação de 
peças e acessórios para o 
sistema de direção e sus-
pensão de veículos automo-
tores]
2945-0/00 [Fabricação de 
material elétrico e eletrônico
para veículos automotores, 
exceto baterias]
2949-2/01 /99 [Fabricação 
de peças e acessórios para 
veículos automotores não 
especificados anteriormen-
te]
3032-6/00 [Fabricação de 
peças e acessórios para ve-
ículos ferroviários]
3042-3/00 [Fabricação de 
turbinas, motores e outros 
componentes e peças para 
aeronaves]
3091-1/02 [Fabricação de 
motocicletas]

B-10 Indústria da madeira e de mobiliário

B-10-01-3 Fabricação de madeira lami-
nada ou chapas de madeira aglomerada,
prensada ou compensada, revestida ou 
não revestida
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M Água: P Solo: P Geral: P
Porte:
1.500 m²/ano ≤ Produção Nominal ≤ 
10.000 m²/ano: Pequeno
10.000 m²/ano < Produção Nominal ≤ 
50.000 m²/ano: Médio

1621-8/00 [Fabricação de 
madeira laminada e de cha-
pas de madeira compensa-
da, prensada e aglomerada]

B-10-02-2 Fabricação de móveis de ma-
deira, e/ou seus derivados, com pintura 
e/ou verniz
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Consumo/ano de madeira e/ou painéis ≤
3000 m³: Pequeno
3000 m³ < Consumo/ano de madeira e/
ou painéis ≤ 8000 m³: Médio

3101-2/00 [Fabricação de 
móveis com predominância 
de madeira]

B-10-03-0 Fabricação de móveis estofa-
dos ou de colchões, com fabricação de 
espuma
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: G Água: P Solo: G Geral: G
Porte:

2219-6/00 [Fabricação de 
artefatos de borracha não 
especificados anteriormente
– fabricação de móveis es-
tofados ou de colchões, 
com fabricação de espuma]

0,1 ha < Área Construída < 1,0 ha: Pe-
queno

3101-2/00 [Fabricação de 
móveis com predominância 
de madeira]
3103-9/00 [Fabricação de 
móveis de outros materiais, 
exceto madeira e metal]
3104-7/00 [Fabricação de 
colchões]

B-10-06-5 Fabricação de móveis de me-
tal com tratamento químico superficial e/
ou pintura
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: M Solo: M Geral: M
Consumo/ano de peças e/ou lâminas 
metálicas ≤ 1.000 t: Pequeno

3102-1/00 [Fabricação de 
móveis com predominância 
de metal]

B-10-07-0 Tratamento químico para pre-
servação de madeira
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: G Solo: G Geral: G
Porte:
Produção Nominal ≤50.000 m3/ano: Pe-
queno

1610-2/05 [Desdobramento 
de madeira – Tratamento 
químico para preservação 
de madeira]

LISTAGEM C – ATIVIDADES INDUSTRIAIS/INDÚSTRIA QUÍMICA E 
OUTRAS

C-01 Indústria de papel e papelão

C-01-01-5 Fabricação de celulose e/ou 
pasta mecânica
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G    Água: G    Solo: G    Geral: G
Porte:
Área útil < 5 ha: Pequeno

1710-9/00 [Fabricação de 
celulose e outras pastas 
para a fabricação de papel]

C-01-03-1 Fabricação de papelão, pa-
pel, cartolina, cartão e polpa moldada, 
utilizando celulose e/ou papel reciclado 
como matéria-prima
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M    Água: M    Solo: G    Geral: M
Porte:
0,5 t/dia < Capacidade Instalada < 20 t/
dia: Pequeno
20 t/dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 80t/
dia: Médio

1721-4/00 [Fabricação de 
papel]
1722-2/00 [Fabricação de 
cartolina e papel-cartão]

C-01-07-4 Fabricação de artigos diver-
sos de fibra prensada ou isolante inclu-
sive peças e acessórios para máquinas 
e veículos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
0,5 ha < Área útil < 2 ha: Pequeno
2 ha ≤ Área útil ≤ 5 ha: Médio

1749-4/00 [Fabricação de 
produtos de pastas celulósi-
cas, papel, cartolina, papel-
cartão e papelão ondulado 
não especificados anterior-
mente]
2399-1/99 [Fabricação de 
produtos de minerais não-
metálicos não especifica-
dos anteriormente – Fabri-
cação de artigos diversos 
de fibra prensada ou isolan-
te]

C-02 – Indústria da borracha

C-02-01-1 Beneficiamento de borracha 
natural
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: M Solo: G Geral: G
Porte:
Área útil < 2 ha: Pequeno

2219-6/00 [Fabricação de 
artefatos de borracha não 
especificados anteriormen-
te – beneficiamento de bor-
racha natural]
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C-02-02-1 Fabricação de pneumáticos, 
câmaras de ar e de material para recon-
dicionamento de pneumáticos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: M  Solo: G  Geral: G
Porte:
Área útil < 2 ha: Pequeno

2211-1/00 [Fabricação de 
pneumáticos e de câmaras 
de ar]

C-02-03-8 Recauchutagem de pneu-
máticos Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M
Água: P Solo: M Geral: M 
Porte: Área útil < 0,3 ha : Pequeno 0,3 
ha ≤ Área útil ≤ 0,6 ha : Médio Área útil 
> 0,6 ha : Grande 

2212-9/00 [Reforma de 
pneumáticos usados]

C-02-04-6 Fabricação de artefatos de 
borracha, exceto pneumáticos, câmaras
de ar e de material para recondiciona-
mento de pneumáticos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: G  Geral: M
Porte:
Área útil < 2 ha: Pequeno
2 ha ≤ Área útil ≤ 5 ha: Médio

2219-6/00 [Fabricação de 
artefatos de borracha não 
especificados anteriormen-
te – Fabricação de artefatos
de borracha, exceto pneu-
máticos, câmaras de ar de 
material para recondiciona-
mento de pneumáticos]

C-03 Indústria de couros e peles e produtos similares

C-03-01-8 Secagem e salga de couros e
peles
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Área útil < 2,0 ha: Pequeno
2,0 ha  ≤ Área útil ≤ 5,0 ha: Médio
Área útil > 5,0 ha: Grande

1011-2 /01 /02 /03 /04 [Aba-
te de reses, exceto suínos 
– produção e secagem de 
couros secos ou salgados –
secagem e salga]
1012-1/03 [Abate de suí-
nos, aves e outros peque-
nos animais – secagem e 
salga de couro]

C-03-03-4 Fabricação de couro por pro-
cesso completo, a partir de peles até o 
couro acabado, com curtimento exclusi-
vamente ao tanino vegetal
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
Produção Nominal < 380 m²/dia ou < 
100 un./dia: Pequeno
380 m²/dia ≤ Produção Nominal ≤ 4.400 
m²/dia ou
100 un./dia ≤ Produção Nominal ≤ 1.160
un./dia: Médio      

1510-6/00 [Curtimento e 
outras preparações de cou-
ro – Fabricação de couro 
por processo completo]

C-03-05-0 Fabricação de couro semia-
cabado e/ou acabado, não associada ao
curtimento
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Produção Nominal <  380 m²/dia ou <  
100 un./dia: Pequeno
380 m²/dia ≤ Produção Nominal ≤ 5.200 
m²/dia ou
100 un./dia  ≤ Produção Nominal ≤ 
1.370 un./dia: Médio

1510-6/00 [Curtimento e 
outras preparações de cou-
ro – Fabricação de couro 
semiacabado e/ou acaba-
do]

C-04 Indústria de produtos químicos

C-04-06-5 Fabricação de resinas e de fi-
bras e fios artificiais e sintéticos e de 
borracha e látex sintéticos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Área útil < 1 ha: Pequeno
1 ha ≤ Área útil ≤ 5 ha: Médio

2032-1/00 [Fabricação de 
resinas termofixas]
2033-9/00 [Fabricação de 
elastômeros]
2040-1/00 [Fabricação de 
fibras artificiais e sintéticas]

C-04-09-1 Produção de óleos, gorduras 
e ceras em bruto, de óleos essenciais, 
corantes vegetais e animais e outros 
produtos da destilação da madeira, ex-
ceto refinação de óleos e gorduras ali-
mentares
 Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:

1042-2/00 [Fabricação de 
óleos vegetais refinados, 
exceto óleo de milho – Pro-
dução de óleos]]
1043-1/00 [Fabricação de 
margarina e outras gordu-
ras vegetais e de óleos não
comestíveis de animais – 
Produção de óleos]

Área útil < 1 ha: Pequeno
1 ha ≤ Área útil ≤ 3 ha: Médio

1922-5/99 [Fabricação de 
produtos derivados do pe-
tróleo, exceto produtos do 
refino – Fabricação de ce-
ras]
2029-1/00 [Fabricação de 
produtos químicos orgâni-
cos não especificados ante-
riormente – produção de 
óleos]
2062-2/00 [Fabricação de 
produtos de limpeza e poli-
mento]
2073-8/00 [Fabricação de 
impermeabilizantes, solven-
tes e produtos afins – 
óleos]
2093-2 [Fabricação de aditi-
vos de uso industrial – pro-
dução de óleos]
2099-1/99 [Fabricação de 
produtos químicos não es-
pecificados anteriormente]

C-04-10-3 Fabricação de aromatizantes 
e corantes de origem mineral ou sintéti-
cos e/ou sabões e detergentes e/ou pre-
parados para limpeza e polimento
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
0,1 ha < Área útil < 1 ha: Pequeno
1 ha ≤ Área útil ≤ 3 ha: Médio

2019-3/99 [Fabricação de 
produtos químicos inorgâni-
cos não especificados ante-
riormente]
2061-4/00 [Fabricação de 
sabões e detergentes sin-
téticos]
2062-2/00 [Fabricação de 
produtos de limpeza e poli-
mento]
2093-2 [Fabricação de aditi-
vos de uso industrial – aro-
matizantes e corantes]

C-04-13-8 Fabricação de produtos do-
missanitários, exceto sabões e deter-
gentes
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: G Solo: G Geral: G
Porte:
0,1 ha < Área útil < 1 ha: Pequeno

2052-5/00 [Fabricação de 
desinfetantes domissanitá-
rios]

C-04-19-7 Formulação de adubos e fer-
tilizantes
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M    Água: P    Solo: P    Geral: P
Porte:
Capacidade Instalada < 70.000 t/ano: 
Pequeno
70.000 t/ano ≤ Capacidade Instalada ≤ 
200.000 t/ano: Médio
Capacidade Instalada > 200.000 t/ano: 
Grande

2013-4/01 /02 [Fabricação 
de adubos e fertilizantes]

C – 05 Indústria de produtos farmacêuticos e veterinários

C-05-02-9 Fabricação de medicamen-
tos, exceto aqueles previstos no item C-
05-01-0 da Deliberação Normativa nº 
217/2017, medicamentos fitoterápicos e 
farmácias de manipulação
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: G  Solo: M  Geral: M
Porte:
Área construída < 0,25 ha: Pequeno
0,25 ha ≤ Área construída ≤ 1,5 ha: Mé-
dio

2121-1/01 /02 /03 [Fabrica-
ção de medicamentos para 
uso humano]
2122-0/00 [Fabricação de 
medicamentos para uso ve-
terinário]
2123-8/00 [Fabricação de 
preparações farmacêuticas]

C-06 Indústria de perfumaria

C-06-01-7 Fabricação de produtos de 
perfumaria e cosméticos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
Área construída < 0,25 ha Pequeno
0,25 ha ≤ Área construída ≤ 1,5 ha: Mé-
dio

2063-1/00 [Fabricação de 
cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene 
pessoal]
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C-07 Indústria de produtos de matérias plásticas

C-07-01-3 Moldagem de termoplástico 
não organoclorado
 Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
1 t/dia < Capacidade Instalada < 5 t/dia: 
Pequeno
5 t/dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 20 t/
dia: Médio

2221-8/00 [Fabricação de 
laminados planos e tubula-
res de material plástico – 
moldagem de termoplástico
não organoclorado]
2222-6/00 [Fabricação de 
embalagens de material 
plástico – moldagem de ter-
moplástico não organoclo-
rado]
2223-4/00 [Fabricação de 
tubos e acessórios de ma-
terial plástico para uso na 
construção – moldagem de 
termoplástico não organo-
clorado]
2223-9/01 /02 /03 /99[Fabri-
cação de artefatos de mate-
rial plástico para uso na 
construção – moldagem de 
termoplástico não organo-
clorado]

C-07-05-6 Moldagem de termoplástico 
organoclorado, sem a utilização de ma-
téria-prima reciclada ou com a utilização
de matéria-prima reciclada a seco
 Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: P Solo: G Geral: M
Porte:
1 t/dia < Capacidade Instalada < 5 t/dia: 
Pequeno
5 t/dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 20 t/
dia: Médio

2221-8/00 [Fabricação de 
laminados planos e tubula-
res de material plástico – 
moldagem de termoplástico
organoclorado]
2222-6/00 [Fabricação de 
embalagens de material 
plástico – moldagem de ter-
moplástico organoclorado]
2223-4/00 [Fabricação de 
tubos e acessórios de ma-
terial plástico para uso na 
construção – moldagem de 
termoplástico organoclora-
do]
2223-9/01 /02 /03 /99 [Fa-
bricação de artefatos de 
material plástico para uso 
na construção – moldagem 
de termoplástico organoclo-
rado]

C-07-06-4 Moldagem de termofixo ou 
endurente
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M    Água: P    Solo: M    Geral: M
Porte:
0,5 t/dia < Capacidade Instalada < 3 t/
dia: Pequeno
3 t/dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 20 t/
dia: Médio

2221-8/00 [Fabricação de 
laminados planos e tubula-
res de material plástico – 
moldagem de termofixo ou 
endurente]
2222-6/00 [Fabricação de 
embalagens de material 
plástico – moldagem de ter-
mofixo ou endurente]
2223-4/00 [Fabricação de 
tubos e acessórios de ma-
terial plástico para uso na 
construção – moldagem de 
termofixo ou endurente]
2223-9/01 /02 /03 /99 [Fa-
bricação de artefatos de 
material plástico para uso 
na construção – moldagem 
de termofixo ou endurente]

C – 08 Indústria têxtil

C-08-01-1 Beneficiamento de fibras têx-
teis naturais e artificiais e/ou recupera-
ção de resíduos têxteis
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
0,2 ha < Área útil < 3 ha: Pequeno
3 ha ≤ Área útil ≤ 6 ha: Médio

1311-1/00 [Preparação e fi-
ação de fibras de algodão]
1312-0/00 [Preparação e fi-
ação de fibras têxteis natu-
rais, exceto algodão]
1313-8/00 [Fiação de fibras 
artificiais e sintéticas – be-
neficiamento de fibras têx-
teis naturais e artificiais e/
ou recuperação de resíduos
têxteis]
2710-4/01 /02 [Fabricação 
de geradores, transforma-

dores e motores elétricos]

C-08-07-9 Fiação e/ou tecelagem, exce-
to tricô e crochê
Potencial Poluidor:
Ar: M Água: P  Solo: M  Geral: M
Porte:
0,2 t/dia < Capacidade Instalada < 5 t/
dia: Pequeno
5 ≤ Capacidade Instalada ≤ 17 t/dia: Mé-
dio

1311-1/00 [Preparação e fi-
ação de fibras de algodão –
Fiação e/ou tecelagem, ex-
ceto tricô e crochê]
1312-0/00 [Preparação e fi-
ação de fibras têxteis natu-
rais, exceto algodão]
1313-8/00 [Fiação de fibras 
artificiais e sintéticas – fia-
ção e tecelagem, exceto tri-
cô e crochê]
1314-6/00 [Fabricação de li-
nhas para costurar e bor-
dar]
1321-9/00 [Tecelagem de 
fios de algodão – fiação e/
ou tecelagem, exceto tricô 
e crochê]
1322-7/00 [Tecelagem de 
fios de fibras têxteis natu-
rais, exceto algodão]
1323-5/00 [Tecelagem de 
fios de fibras artificiais e 
sintéticas]
1330-8/00 [Fabricação de 
tecidos de malha]
1354-5/00 [Fabricação de 
tecidos especiais, inclusive 
artefatos]
1359-6 [Fabricação de ou-
tros produtos têxteis não 
especificados anteriormen-
te]

C-08-09-1 Acabamento de fios e/ou teci-
dos planos ou tubulares
Potencial Poluidor:
Ar: G Água: G Solo: G Geral: G
Porte:
Capacidade Instalada < 6 t/dia: Peque-
no

1321-9/00 [Tecelagem de 
fios de algodão – Acaba-
mento de fios e/ou tecidos 
planos ou tubulares]
1340-5/01 /02 /99 [Acaba-
mentos em fios, tecidos e 
artefatos têxteis – acaba-
mento de fios e/ou tecidos 
planos ou tubulares]

C – 09 Indústria de calçados de couro e artefatos de couro

C-09-03-2 Confecção de calçados de 
couro (Redação dada pela Deliberação 
Normativa Copam nº 241, de 29 de ja-
neiro de 2021)
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: G Geral: M
Porte:
Área útil < 1 ha: Pequeno
1 ha ≤ Área Útil ≤ 5 ha: Médio

1531-9/01 [Fabricação de 
calçados de couro]

C – 10 Indústrias diversas

C-10-01-4 Usinas de produção de con-
creto comum
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
Produção < 9 m³/h: Pequeno
9 m³/h ≤ Produção ≤ 85 m³/h: Médio

C-10-02-2 Usinas de produção de con-
creto asfáltico
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: P Solo: M Geral: M
Porte:
Produção Nominal < 60 t/h: Pequeno

2399-1/99 [Fabricação de 
produtos de minerais não-
metálicos não especifica-
dos anteriormente – usinas 
de produção de concreto 
asfáltico]

C-10-05-7 Fabricação de instrumentos e
material ótico
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: P  Geral: M
Porte:
0,05 ha < Área útil < 0,5 ha: Pequeno
0,5 ha ≤ Área útil ≤ 5 ha: Médio

2670-1/01 [Fabricação de 
equipamentos e instrumen-
tos ópticos, fotográficos e 
cinematográficos]
2680-9/00 [Fabricação de 
mídias virgens, magnéticas 
e ópticas]
3250-7/07 [Fabricação de 
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instrumentos e materiais 
para uso médico e odonto-
lógico e de artigos ópticos]

LISTAGEM D – ATIVIDADES INDUSTRIAIS / INDÚSTRIA ALIMENTÍ-
CIA 

D-01 Indústria de produtos alimentares e sucroalcooleira

D-01-01-5 Torrefação e moagem de grãos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: P Solo: P Geral: P
Porte:
0,1 t de produto/dia < Capacidade Instala-
da < 3 t de produto/dia: Pequeno
3 t de produto/dia ≤ Capacidade Instalada
≤ 7 t de produto /dia: Médio
Capacidade Instalada > 7 t de produto/
dia: Grande

1081-3/01 [Torrefação e mo-
agem de café – Torrefação e 
moagem de grãos]

D-01-01-6 Industrialização da mandioca 
para a produção de farinhas e polvilho
 Pot. Poluidor/degradador: 
 Ar: P Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
2 t/dia matéria-prima < Capacidade Insta-
lada < 30 t/dia matéria-prima: Pequeno 
30 t/dia matéria-prima  ≤ Capacidade Ins-
talada ≤ 300 t/dia matéria-prima: Médio

1063-5/00 [Fabricação de fa-
rinha de mandioca e deriva-
dos – Industrialização da 
mandioca para a produção 
de farinhas e polvilho]

D-01-02-6 Preparação do pescado
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
1 t de pescado/dia < Capacidade Instala-
da < 5 t de pescado/dia: Pequeno
5 t de pescado/dia ≤ Capacidade Instala-
da ≤ 50 t de pescado/dia: Médio

1020-1/01 /02 /[Preservação 
do pescado e fabricação de 
produtos do pescado – pre-
paração do pescado]

D-01-04-1 Industrialização da carne, in-
clusive desossa, charqueada e prepara-
ção de conservas
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G   Água: M   Solo: P   Geral: M
Porte:
1 t/dia < Capacidade Instalada < 15 t de 
produto/dia     : Pequeno
15 t/dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 50 t de 
produto/dia   : Médio

1011-2 /01 /02 /03 /04 /05 
[Abate de reses, exceto suí-
nos – abate de animais de 
grande porte – industrializa-
ção da carne]
1012-1/01 /02 /03 /04 / [Aba-
te de aves – Industrialização 
da carne]
1013-9/01 [Fabricação de 
produtos de carne – industri-
alização]

D-01-05-8 Processamento de subprodu-
tos de origem animal para produção de 
sebo, óleos e farinha
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G   Água: M   Solo: P   Geral: M
Porte:
0,5 t matéria prima/dia < Capacidade Ins-
talada <10 t matéria prima/dia : Pequeno

1011-2 /01 /02 /03 /04 /05 
[Abate de reses, exceto suí-
nos – abate de animais de 
grande porte – processamen-
to de subprodutos de origem 
animal]
1012-1/01 /02 /03 /04 [Abate 
de aves – Processamento de
subprodutos de origem ani-
mal]
1013-9/02 [Fabricação de 
produtos de carne – Proces-
samento de subprodutos de 
origem animal]
1020-1/01 [Preservação do 
pescado e fabricação de pro-
dutos do pescado – Proces-
samento de subprodutos de 
origem animal]
1043-1/00 [Fabricação de 
margarina e outras gorduras 
vegetais e de óleos não-
comestíveis de animais – 
Processamento de subprodu-
tos de origem animal]

D-01-06-1 Fabricação de produtos de lati-
cínios, exceto envase de leite fluido
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M   Água: G   Solo: M   Geral: M
Porte:
500 l de leite/dia < Capacidade Instalada 
< 30.000 l de leite/dia      : Pequeno
30.000 l de leite/dia ≤ Capacidade Instala-

1052-0/00 [Fabricação de la-
ticínios – Fabricação de pro-
dutos de laticínios, exceto 
envase de leite fluido]
1053-8/00 [Fabricação de 
sorvetes e outros gelados co-
mestíveis – Fabricação de 
sorvetes e outros gelados co-

da ≤ 120.000 l de leite/dia    : Médio mestíveis]
D-01-07-4 Resfriamento e distribuição de 
leite em instalações industriais e/ou enva-
se de leite fluido.
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P    Água: M    Solo: P    Geral: P
Porte:
5.000 l /dia < Capacidade Instalada  < 
90.000 l /dia        :Pequeno
90.000 l /dia ≤ Capacidade Instalada  ≤ 
180.000 l /dia    : Médio
Capacidade Instalada  > 180.000 l /dia     
: Grande

1051-1/00 [Preparação do 
leite – Resfriamento e distri-
buição de leite em instala-
ções industriais]

D-01-07-5 Secagem e/ou concentração 
de produtos alimentícios, inclusive leite e 
soro de leite
Pot. Poluidor/Degradador: 
Ar: M    Água: G   Solo: M   Geral: M
Porte: 
Capacidade Instalada ≤ 15.000 l /dia        
: Pequeno
15.000 l /dia < Capacidade Instalada ≤ 
480.000 l /dia  : Médio

1031-7/00 [Fabricação de 
conservas de frutas – Seca-
gem e/ou concentração de 
produtos alimentícios]
1033-3/01 [Fabricação de su-
cos de frutas, hortaliças e le-
gumes – Secagem e/ou con-
centração de produtos ali-
mentícios]
1052-0/00 [Fabricação de la-
ticínios – Secagem e/ou con-
centração de produtos ali-
mentícios]
1093-7/02 [Fabricação de 
produtos derivados do cacau,
de chocolates e confeitos – 
frutas cristalizadas, balas e 
semelhantes]

D-01-08-3 Destilação de frações da pro-
dução de cachaça (cabeça e cauda) para 
produção de álcool combustível
Pot. Poluidor/ Degradador
Ar: M      Água: P      Solo: P      Geral: P
Porte:
300 l/dia < Capacidade Instalada < 800 l/
dia          : Pequeno
 800 l/dia ≤ Capacidade Instalada ≤  
2.000 l/dia     : Médio
 Capacidade Instalada > 2.000 l/dia          
: Grande

1111-9/01 [Fabricação de 
aguardentes e outras bebi-
das destiladas – Destilação 
de frações de produtos de 
cachaça]

D-01-09-0 Refinação e preparação de 
óleos e gorduras vegetais, produção de 
manteiga de cacau e de gorduras de ori-
gem animal destinadas à alimentação
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M   Água: M   Solo: P   Geral: M
Porte:
10 t de matéria-prima/dia < Capacidade 
Instalada < 100 t de
 matéria-prima/dia: Pequeno
100 t de matéria-prima/dia ≤ Capacidade 
Instalada ≤ 1.000 t de
matéria-prima/dia:  Médio

1041-4/00 [Fabricação de 
óleos vegetais em bruto, ex-
ceto óleo de milho – Refina-
ção e preparo]
1042-2/00 [Fabricação de 
óleos vegetais refinados, ex-
ceto óleo de milho – Produ-
ção de óleos]
1043-1/00 [Fabricação de 
margarina e outras gorduras 
vegetais e de óleos não-
comestíveis de animais – Re-
finação e preparação de 
óleos e gorduras vegetais]
1065-1/01 [Fabricação de 
amidos e féculas de vegetais
e de óleos de milho – Refina-
ção e preparação de óleos e 
gorduras vegetais]
1093-7/01 [Fabricação de 
produtos derivados do cacau,
de chocolates e confeitos – 
Fabricação de manteiga de 
cacau]

D-01-11-2 Fabricação de fermentos e le-
veduras
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P   Água: M    Solo: P    Geral: P
Porte:
Área útil < 2 ha                   : Pequeno
2 ha ≤ área útil ≤ 5 ha         : Médio
Área útil > 5 ha                   : Grande

1042-2/00 [Fabricação de 
margarina e outras gorduras 
vegetais e de óleos não co-
mestíveis de animais – Pro-
dução de óleos]
1099-6/02 [Fabricação de 
produtos alimentícios não es-
pecificados anteriormente – 
Fabricação de fermentos e 
leveduras]

D-01-12-0 Fabricação de vinagre, conser-
vas e condimentos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P       Água: M       Solo: P      Geral: P

1020-1/01 [Preservação do 
pescado e fabricação de pro-
dutos do pescado – Fabrica-
ção de vinagre, conservas e 

‘
Página 20 de 41

Verificador 



Diário Oficial do Município de Poços de Caldas | Poder Executivo | Ano VI | Nº 1326 |sexta-feira, 10 de novembro de 2023.

Porte:
Área útil < 2 ha                  : Pequeno
2 ha ≤ área útil ≤ 5 ha        : Médio
Área útil > 5 ha                  : Grande

condimentos]
1031-7/00 [Fabricação de 
conservas de frutas – Fabri-
cação industrial de massas]
1032-5/01/99[Fabricação de 
conservas de palmito – Fabri-
cação de vinagre, conservas 
e condimentos]
1033-3 /01 /02 [Fabricação 
de sucos de frutas, hortaliças
e legumes – Fabricação de 
vinagre, conservas e condi-
mentos]
1095-3/00 [Fabricação de es-
peciarias, molhos, temperos 
e condimentos]
1099-6/01 [Fabricação de 
produtos alimentícios não es-
pecificados anteriormente – 
Fabricação de vinagres]

D-01-13-9 Formulação industrial de ra-
ções balanceadas e de alimentos prepa-
rados para animais, inclusive moagem de
grãos, com finalidade comercial
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: P Solo: P Geral: P
Porte:
5 t de produto/dia < Capacidade Instalada
< 60 t de produto/dia : Pequeno
60 t de produto/dia ≤ Capacidade Instala-
da ≤ 250 t de produto /dia : Médio

1066-0/00 [Fabricação de ali-
mentos para animais – For-
mulação industrial de rações]

D-01-14-7 Fabricação industrial de mas-
sas, biscoitos, salgados, chocolates, 
pães, doces, suplementos alimentares e 
ingredientes para indústria alimentícia
 Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M   Água: M   Solo: M   Geral: M
Porte:
0,5 ha ≤ Área útil < 2 ha                : Pe-
queno
2 ha ≤ área útil ≤ 5 ha                    : Médio

1031-7/00 [Fabricação de 
conservas de frutas – Fabri-
cação industrial de massas]
1052-0/00 [Fabricação de la-
ticínios – Fabricação industri-
al de massas]
1061-9/02 [Beneficiamento 
de arroz e fabricação de pro-
dutos de arroz –Fabricação 
industrial de massas]
1062-7/00 [Moagem de trigo 
e fabricação de derivados – 
Fabricação industrial de mas-
sas]
1064-3/00 [Fabricação de fa-
rinha de milho e derivados – 
fabricação industrial de mas-
sas]
1065-1/01 [Fabricação de 
amidos e féculas de vegetais
e de óleos de milho – Fabri-
cação industrial de massas]
1066-0/00 [Fabricação de ali-
mentos para animais – Fabri-
cação industrial de massas]
1069-4/00 [Moagem e fabri-
cação de produtos de origem
vegetal não especificados 
anteriormente]
1081-3/01 [Torrefação e mo-
agem de café – Beneficia-
mento de café]
1082-1/00 [Fabricação de 
produtos à base de café]
1091-1/01 [Fabricação de 
produtos de panificação in-
dustrial]
1092-9/00 [Fabricação de 
biscoitos e bolachas]
1093-7/01 [Fabricação de 
produtos derivados do cacau,
de chocolates e confeitos]
1094-5/00 [Fabricação indus-
trial de massas alimentícias]
1096-1/00 [Fabricação de ali-
mentos e pratos prontos]
1099-6/02 /04 /05 /06 /07 /99 
[Fabricação de produtos ali-
mentícios não especificados 
anteriormente]

D-02 Indústria de bebidas
D-02-01-1 Fabricação de vinhos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P    Água: M    Solo: M    Geral: M
 50.000 l de produto /ano < Capacidade 
Instalada < 125.000 l de produto /ano    : 
Pequeno
125.000 l de produto /ano ≤ Capacidade 
Instalada ≤ 250.000 l de produto /ano  : 
Médio

1112-7/00 [Fabricação de vi-
nho]

D-02-02-1 Fabricação de aguardente
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M    Água: G    Solo: M   Geral: M
Porte:
300 l de produto /dia < Capacidade Insta-
lada < 800 l de produto /dia         : Peque-
no
800 l de produto /dia ≤ Capacidade Insta-
lada ≤ 2.000 l de produto /dia      : Médio

1111-9/01 [Fabricação de 
aguardentes e outras bebi-
das destiladas – Fabricação 
de aguardente]

D-02-04-6 Fabricação de cervejas, cho-
pes e maltes
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M   Água: G   Solo: M   Geral: M
Porte:
2.000 l de produto /dia < Capacidade Ins-
talada < 20.000 l de produto /dia     : Pe-
queno

1113-5/01 /02 [Fabricação de
malte, cervejas e chopes]

D-02-05-4 Fabricação de sucos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M   Água: M   Solo: M   Geral: M
Porte:
5.000l de produto /dia < Capacidade Ins-
talada < 10.000l de produto/dia        : Pe-
queno
10.000l de produto /dia  ≤ Capacidade 
Instalada ≤ 200.000l de produto /dia  : 
Médio

1033-3 /01 /02 [Fabricação 
de sucos de frutas, hortaliças
e legumes – Fabricação de 
sucos]

D-02-06-2 Fabricação de licores e outras 
bebidas alcoólicas
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P   Água: M     Solo: P   Geral: P
 Porte:
0,05 ha < Área útil < 2 ha                : Pe-
queno
2 ha ≤ área útil ≤ 5 ha                      : Mé-
dio
Área útil > 5 ha                                : 
Grande

1111-9/02 [Fabricação de 
aguardentes e outras bebi-
das destiladas – Fabricação 
de licores e outras bebidas 
alcoólicas]

D-02-07-0 Fabricação de refrigerantes 
(inclusive quando associada à extração 
de água mineral) e de outras bebidas não
alcóolicas, exceto sucos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M   Água: M    Solo: M    Geral: M
Porte:
10.000 l de produto /dia < Capacidade 
Instalada < 50.000 l de produto/dia     : 
Pequeno
50.000 l de produto /dia ≤ Capacidade 
Instalada ≤ 400.000 l de produto /dia  : 
Médio

1122-4/01 [Fabricação de re-
frigerantes e outras bebidas 
não-alcoólicas]

D-03 Indústria de fumo
D-03-01-8 Preparação de fumo, fabrica-
ção de cigarros, charutos e cigarrilhas
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G    Água: P     Solo: P    Geral: M
Porte:
0,02 ha < Área Útil < 1 ha     : Pequeno
1 ha ≤ Área Útil ≤ 5 ha          : Médio

1210-7/00 [Processamento 
industrial de fumo]
1220-4/01 /02 /03 /99 [Fabri-
cação de produtos de fumo]

LISTAGEM E – ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA 
E-03 Infraestrutura de saneamento

E-03-04-2 Estação de tratamento de água
para abastecimento
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P   Água: M         Solo: P           Geral: 
P
Porte:
 20 l/s < Vazão de Água Tratada < 100 l/s 
: Pequeno
100 l/s ≤  Vazão de Água Tratada ≤ 500 l/

3600-6/01 [Captação, trata-
mento e distribuição de água 
– Estação de tratamento de 
água para abastecimento]
4222-7/01 [Construção de re-
des de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e 
construções correlatas]
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s            : Médio
Vazão de Água Tratada > 500 l/s               
: Grande
E-03-05-0 Interceptores, Emissários, Ele-
vatórias e Reversão de Esgoto
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M 
Solo: P Geral: P
Porte:
100 l/s < Vazão Máxima Prevista < 250 l/s
: Pequeno
250 l/s ≤ Vazão Máxima Prevista ≤ 500 l/s
: Médio
Vazão Máxima Prevista > 500 l/s               
: Grande

3600-6/01 [Captação, trata-
mento e distribuição de água 
– Interceptores, Emissários, 
Elevatórias e Reversão de 
esgoto]
3701-1/00 [Gestão de redes 
de esgoto]

E-03-06-9 Estação de tratamento de es-
goto sanitário
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M  Água: M         Solo: M                    
Geral: M
Porte:
0,5 l/s < Vazão Média Prevista < 50 l/s      
: Pequeno
50 l/s ≤ Vazão Média Prevista ≤ 100 l/s     
: Médio

3701-1/00 [Gestão de redes 
de esgoto – Operação de es-
tações de tratamento de es-
goto]

E-03-07-7 Aterro sanitário, inclusive Ater-
ro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP
Porte Poluidor/ Degradador:        
Ar: M Água: G         Solo: M          Geral: 
M
Porte:
CAF< 110.000 t                                          
:Pequeno
110.000 t ≤ CAF ≤ 2.700.000 t                   
:Médio

3821-1/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos não-
perigosos –Não sujeito à 
aprovação tácita]

E-03-07-8 Estação de transbordo de resí-
duos sólidos urbanos
Potencial Poluidor/Degradador:
Ar: M     Água: G    Solo: M       Geral: M
Porte:
Quantidade Operada de RSU < 60 t/dia: 
Pequeno
60 t/dia ≤ Quantidade operada de RSU ≤ 
1.000 t/dia: Médio

E-03-07-9 Unidade de triagem de reciclá-
veis e/ou de tratamento de resíduos orgâ-
nicos originados de resíduos sólidos ur-
banos.
Pot. poluidor/degradador:
Ar: M     Água: G     Solo: M     Geral: M
Porte: 
Quantidade operada de RSU < 20 t/dia: 
Pequeno
 20 t/ dia ≤ Quantidade operada de RSU ≤
250 t/dia: Médio

3821-1/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos não-
perigosos – Reciclagem de 
plásticos com a utilização de 
processo de reciclagem a 
seco]
3839-4/01 [Recuperação de 
materiais não especificados 
anteriormente – Usinagem 
de triagem de recicláveis e/
ou de tratamento de resíduos
orgânicos originados de resí-
duos sólidos urbanos]

E - 04-Parcelamento do solo
E-04-01-4 Loteamento do solo urbano, 
exceto distritos industriais e similares
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: P       Água: M         Solo: G         Ge-
ral: M
Porte:
15 ha < Área Total < 50 ha       : Pequeno
50 ha ≤ Área Total ≤ 100 ha     : Médio

4299-5/99 [Obras de enge-
nharia civil não especificadas
anteriormente – Loteamento 
do solo urbano, exceto indus-
triais e similares]

E-04-02-2 Distrito industrial e zona estri-
tamente industrial, comercial ou logística
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M         Água: M          Solo: M           
Geral: M
Porte:
Área Total < 25 ha                        : Peque-
no
25 ha ≤ Área Total ≤ 100 ha         : Médio

4299-5/99 [Obras de enge-
nharia civil não especificadas
anteriormente – Distrito in-
dustrial e zona estritamente 
industrial, comercial ou lo-
gística]

E-05 Outras atividades de infraestrutura
E-05-03-7 Dragagem para desassorea-
mento de corpos d’água
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P   Água: G         Solo: M          Geral: 
M
Porte:

4291-0/00 [Obras portuárias, 
marítimas e fluviais – Draga-
gem para desassoreamento 
de corpos d’água]

50.000 m³ < Volume de Dragagem < 
100.000 m³     : Pequeno
100.000 m³ ≤ Volume de Dragagem ≤ 
500.000 m³   : Médio

E-05-06-0 Parques cemitérios 
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P          Água: G        Solo: M          
Geral: M
Porte:
Área útil < 5 ha                       : Pequeno

9603-3/01 [Atividades funerá-
rias e serviços relacionados 
– Gestão de cemitérios/admi-
nistração de necrópoles]
9603-3/02 [Atividades funerá-
rias e serviços relacionados 
– Crematório]

E-05-06-1 Crematório
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G                Água: M           Solo: M      
Geral: M
Porte:
Capacidade instalada ≤ 300 Kg/dia           
: Pequeno

LISTAGEM F – GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS E SERVIÇOS 
F-01 Centrais de recebimento e armazenamento de resíduos

F-01-01-6 Central de recebimento, arma-
zenamento, triagem e/ou transbordo de 
sucata metálica, papel, papelão, plásticos
ou vidro para reciclagem, contaminados 
com óleos, graxas ou produtos químicos, 
exceto agrotóxicos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P     Água: M      Solo: M           Geral: 
M
Porte:
Área útil < 0,1 ha                       : Pequeno
0,1 ha ≤ Área útil ≤ 2 ha            : Médio
F-01-01-7 Central de recebimento, arma-
zenamento, triagem e/ou transbordo de 
embalagens plásticas usadas de óleos lu-
brificantes com ou sem sistema de picota-
gem ou outro processo de cominuição, e/
ou filtros de óleo lubrificante
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P               Água: M                 Solo: G 
Geral: M
Porte: 
Área útil < 0,5 ha                      : Pequeno
0,5 ha ≤ área útil ≤ 1 ha            : Médio
área útil >1 ha                           : Grande
F-01-08-1 Centrais e postos de recebi-
mento de embalagens de agrotóxicos e 
afins, vazias ou contendo resíduos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte: 
Área útil < 0,5 ha         : Pequeno
0,5 ha ≤ Área útil ≤ 1 ha           : Médio
F-01-09-1 Central de recebimento, arma-
zenamento, triagem e/ou transbordo de 
lâmpadas fluorescentes, de vapor de só-
dio, vapor de mercúrio, outros vapores 
metálicos, de luz mista e lâmpadas espe-
ciais que contenham mercúrio

Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P                  Água: P              Solo:M   
Geral: P
Porte:                          
nº de peças armazenadas < 3.000 un.      
: Pequeno
3.000 un. ≤ nº de peças armazenadas ≤ 
30.000 un. : Médio
nº de peças armazenadas > 30.000 un.    
: Grande
F-01-09-2 Central de recebimento, arma-
zenamento, triagem e/ou transbordo de 
pilhas e baterias ou baterias automotivas
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P        Água: P           Solo: M            
Geral: P
Porte:                          
área útil < 0,5 ha                                        
: Pequeno
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0,5 ha  ≤ área útil ≤ 1 ha                            
: Médio
área útil >1 ha                                            
: Grande
F-01-09-3 Central de recebimento, arma-
zenamento, triagem e/ou transbordo de 
resíduos eletroeletrônicos com a separa-
ção de componentes que implique expo-
sição de resíduos perigosos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G         Água: M         Solo: M        Ge-
ral: M
Porte:                        
área útil < 0,5 ha                        : Pequeno
0,5 ha ≤ área útil ≤ 1 ha              : Médio
F-01-09-4 Central de recebimento, arma-
zenamento, triagem e/ou transbordo de 
resíduos eletroeletrônicos, sem a separa-
ção de componentes, que não implique 
exposição de resíduos perigosos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P         Água: P         Solo: P           Ge-
ral: P
Porte:                        
 área útil < 0,5 ha                    : Pequeno
 0,5 ha ≤ área útil ≤ 1 ha         : Médio
 área útil >1 ha                        : Grande
F-01-10-1 Central de armazenamento 
temporário e/ou transferência de resíduos
Classe I perigosos
 Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P          Água: M          Solo: G       Ge-
ral: M
Porte:
capacidade instalada < 10 m³/dia              
: Pequeno
10 m³/dia ≤ capacidade instalada ≤ 20 m³/
dia            : Médio
F-01-10-2 Unidade de Transferência de 
Resíduos de Serviços de Saúde (UTRSS)
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P      Água: M          Solo: M         Ge-
ral: M
Porte:                        
Capacidade de Recebimento < 5 m³/dia   
: Pequeno
5 m³/dia ≤ Capacidade de Recebimento ≤
15 m³/dia  : Médio
F-05 Processamento, beneficiamento, tratamento e/ou disposição

final de resíduos
F-05-01-0 Reciclagem de plásticos com a
utilização de processo de reciclagem a 
seco
 Pot. Poluidor/Degradador:          
Ar: P        Água: P       Solo: M         Geral:
P
Porte:
1 t/ dia < Capacidade Instalada< 5 t/ dia   
: Pequeno
5 t/ dia ≤ Capacidade Instalada  ≤ 30 t/dia
: Médio
Capacidade Instalada > 30 t/dia                
: Grande

3821-1/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos não-
perigosos – Reciclagem de 
plásticos com a utilização de 
processo de reciclagem a 
seco]
3832-7/00 [Recuperação de 
materiais plásticos – Recicla-
gem de plásticos com a utili-
zação de processo de reci-
clagem a seco]

F-05-02-9 Reciclagem de plásticos com a
utilização de processo de reciclagem a 
base de lavagem com água
 Pot. Poluidor/Degradador:          
Ar: P       Água: G      Solo: M        Geral: 
M
 Porte:
1 t/ dia < Capacidade Instalada< 5 t/ dia   
: Pequeno
5 t/ dia ≤ Capacidade Instalada  ≤ 30 t/dia
: Médio

3821-1/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos não-
perigosos – Reciclagem de 
plásticos com a utilização de 
processo de reciclagem a 
base de lavagem com água]
3832-7/00 [Recuperação de 
materiais plásticos – Recicla-
gem de plásticos com a utili-
zação de processo de reci-
clagem a base de lavagem 
com água]

F-05-03-7 Reciclagem de embalagens de 
agrotóxicos
Pot. Poluidor/Degradador:          
Ar: G      Água: G      Solo: G         Geral: 
G
Porte:

3822-0/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos perigo-
sos – Reciclagem de embala-
gens de agrotóxicos]

Capacidade Instalada < 5 t/ dia                 
: Pequeno
F-05-04-5 Reciclagem de pilhas, baterias 
e acumuladores
Pot. Poluidor/Degradador:          
Ar: G     Água: M      Solo: G         Geral: 
G
Porte:
Área útil < 5 ha                      : Pequeno

3839-4/99 [Recuperação de 
materiais não especificados 
anteriormente – Reciclagem 
de pilhas, baterias e acumu-
ladores]

F-05-05-3 Compostagem de resíduos in-
dustriais
Pot. Poluidor/Degradador:          
Ar: M     Água: M      Solo: G         Geral: 
M
Porte:
Área útil < 2 ha                      : Pequeno

3839-4/01 [Recuperação de 
materiais não especificados 
anteriormente – Composta-
gem de resíduos industriais]

F-05-06-1 Reciclagem de lâmpadas
Pot. Poluidor/Degradador:          
Ar: G     Água: G       Solo: G    Geral: G
Porte:
Número de peças processadas < 3.000 
un./dia            : Pequeno

3821-1/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos não-
perigosos – Reciclagem de 
lâmpadas]

F-05-07-1 Reciclagem ou regeneração de
outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados
 Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M      Água: M       Solo: M        Geral: 
M
Porte:
Capacidade Instalada < 5 t/dia                  
: Pequeno
5 t/dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 30 t/dia  
: Médio

3821-1/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos não-
perigosos – Reciclagem ou 
regeneração de outros resí-
duos classe 2]
3839-4/99 [Recuperação de 
materiais não especificados 
anteriormente – Reciclagem 
ou regeneração de outros re-
síduos classe 2]

F-05-07-2 Reciclagem ou regeneração de
outros resíduos classe 1 (perigosos) não 
especificados
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G     Água:  G      Solo: G         Geral: 
G
Porte:
Capacidade Instalada < 5 t/dia                  
: Pequeno

3821-1/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos não-
perigosos – Reciclagem ou 
regeneração de outros resí-
duos classe 1]
3831-9/99 [Recuperação de 
materiais metálicos – Recu-
peração de metais de resí-
duos fotográficos]

F-05-09-6 Rerrefino de óleos lubrificantes
usados
Pot. Poluidor/Degradador:          
Ar: G     Água: G       Solo: G         Geral: 
G
Porte:
Capacidade Instalada < 20 m³/dia             
: Pequeno

1922-5/02 [ Fabricação de 
produtos derivados do petró-
leo, exceto produtos do refi-
no – recuperação de óleo lu-
brificante queimado]

F-05-10-2 Reciclagem de eletroeletrôni-
cos contendo clorofluorcarbonetos (CFC) 
ou hidroclorofluorcarbonos (HCFCs) em 
sua composição
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G        Água: M        Solo: G         Ge-
ral: G
Porte:                          
Capacidade Instalada < 5 t/dia                  
: Pequeno

3822-0/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos perigo-
sos – Reciclagem de eletroe-
letrônicos]

F-05-10-7 Reciclagem de eletroeletrôni-
cos contendo resíduos perigosos classe I
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G         Água: G           Solo: G          
Geral: G
Porte:                        
 Capacidade Instalada < 1,5 t/dia              
: Pequeno

3821-1/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos não-
perigosos – Reciclagem de 
eletroeletrônicos contendo 
resíduos perigosos classe 1]

F-05-11-8 Aterro para resíduos perigosos 
- classe I
Pot. Poluidor/Degradador:          
Ar: M      Água: G       Solo: G         Geral: 
G
Porte:
Área útil < 1 ha                         : Pequeno

3822-0/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos perigo-
sos – Aterro para resíduos 
perigosos]

F-05-12-6 Aterro para resíduos não peri-
gosos - Classe II-A e II-B, exceto resíduos
sólidos urbanos e resíduos da construção
civil
Pot. Poluidor/Degradador:          
Ar: P     Água: M       Solo: G         Geral: 

3821-1/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos não-
perigosos – Aterro para resí-
duos não perigosos]
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M
Porte:
Área útil < 1 ha                        : Pequeno
 1 ha ≤ Área útil ≤ 5 ha            : Médio
F-05-16-0 Descaracterização de veículos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P         Água: M      Solo: M       Geral: 
M
Porte:
8 veículos/dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 
40 veículos/dia         :Pequeno
40 veículos/dia < Capacidade Instalada ≤ 
400 veículos/dia     : Médio
Capacidade Instalada > 400 veículos/dia  
: Grande

3831-9/99 [Recuperação de 
materiais metálicos – Desca-
racterização de veículos]
4530-7/04 [Comércio de pe-
ças e acessórios para veícu-
los automotores]

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem 
de sucata
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M       Água: M        Solo: M         Ge-
ral: M
Porte:
Capacidade Instalada ≤ 100 t /dia             
: Pequeno
100 t /dia < Capacidade Instalada ≤ 1000 
t /dia              : Médio
A atividade de reciclagem de veículos 
será enquadrada, para fins de regulariza-
ção ambiental, concomitantemente, nos 
códigos F-05-16-0 - Descaracterização de
veículos e F-05-17-0 - Processamento ou 
reciclagem de sucata.
A atividade de processamento do material
compactado será enquadrada, para fins 
de regularização ambiental, no código F-
05-17-0 - Processamento ou reciclagem 
de sucata

3821-1/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos não-
perigosos – Processamento 
ou reciclagem de sucata]
3822-0/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos perigo-
sos – Processamento ou re-
ciclagem de sucata]
3831-9/01 /99 [Recuperação 
de materiais metálicos – Pro-
cessamento ou reciclagem 
de sucata]
3832-7/00 [Recuperação de 
materiais plásticos – proces-
samento ou reciclagem de 
sucata]
3839-4/99 [Recuperação de 
materiais não especificados 
anteriormente – Processa-
mento ou reciclagem de su-
cata]

F-05-18-0 Aterro de resíduos da constru-
ção civil (classe “A”), exceto aterro para 
armazenamento/disposição de solo pro-
veniente de obras de terraplanagem pre-
visto em projeto aprovado da ocupação
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M         Água: M         Solo: M         Ge-
ral: M
Porte:    
Capacidade de Recebimento  ≤ 150 m³/
dia                     : Pequeno
150 m³/dia < Capacidade de Recebimen-
to < 450 m³/dia : Médio
Capacidade de Recebimento  ≥ 450 m³/
dia                      : Grande

3821-1/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos não-
perigosos – Aterro de resí-
duos da construção civil]

F-05-18-1 Áreas de triagem, transbordo e
armazenamento transitório e/ou recicla-
gem de resíduos da construção civil e vo-
lumosos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M      Água: P       Solo: M     Geral: M
Porte:                        
Capacidade de Recebimento ≤ 100 m³/
dia                     : Pequeno
100 m³/dia < Capacidade de Recebimen-
to < 300 m³/dia: Médio

3821-1/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos não-
perigosos – Áreas de tria-
gem, transbordo e armaze-
namento transitório e/ou reci-
clagem de resíduos da cons-
trução civil e volumosos]
3822-0/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos perigo-
sos – Áreas de triagem, 
transbordo e armazenamento
transitório e/ou reciclagem de
resíduos da construção civil 
e volumosos]

F-05-19-0 Barragem de contenção de re-
síduos industriais
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P   Água: G         Solo: G          Geral: 
G
Porte:
Categoria Classe I               : Pequeno
As categorias de classe das barragens 
para o enquadramento de porte nesta De-
liberação Normativa são aquelas da Deli-
beração Normativa COPAM n.º 62, de 17 
de dezembro de 2002.

3822-0/00 [Tratamento e dis-
posição de resíduos perigo-
sos – Barragem de conten-
ção de resíduos industriais]

F-06 Serviços passíveis de licenciamento ambiental
F-06-01-7 Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes 

4731-8/00 [Comércio varejis-
ta de combustíveis para veí-
culos automotores]

de combustíveis e postos revendedores 
de combustíveis de aviação
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P      Água: G        Solo: M       Geral: 
M
Porte:
Capacidade de Armazenamento  ≤ 90 m³ 
: Pequeno
90 m³ < Capacidade de Armazenamento 
≤ 150 m³   : Médio
F-06-02-5 Lavanderias industriais para 
tingimento e/ou amaciamento e/ou outros 
acabamentos químicos e/ou lavagem a 
seco que utilizem solventes orgânicos 
(Redação dada pela Deliberação Norma-
tiva Copam nº 241, de 29 de janeiro de 
2021)
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
100 kg/dia < Capacidade Instalada < 500 
kg/dia : Pequeno

1340-5/01 /02 /99 [Acaba-
mentos em fios, tecidos e ar-
tefatos têxteis – lavanderias 
industriais]

F-06-03-3 Serigrafia
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P      Água: M        Solo: M          Ge-
ral: M
Porte:
0,02 ha < Área Construída < 0,1 
ha       :Pequeno
0,1  ha ≤ Área Construída ≤  0,3 
ha       :Médio

LISTAGEM G – ATIVIDADES AGROSSILVIPASTORIS 
G-01 Atividades agrícolas e silviculturais 

G-01-01-5 Horticultura (floricultura, oleri-
cultura, fruticultura anual, viveiricultura e 
cultura de ervas medicinais e aromáticas)
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M 
Solo: M Geral: M 
Porte: 5 ha < Área útil < 80 ha : Pequeno 
80 ha ≤ Área útil ≤ 200 ha : Médio Área 
útil > 200 ha : Grande 

0121-1/01 [Horticultura, ex-
ceto morango]
0121-1/02 [Cultivo de moran-
go]
0210-1/06 [Produção florestal
– Cultivo de mudas]

G-01-03-1 Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossil-
vipastoris, exceto horticultura Pot. Polui-
dor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: M 
Geral: M Porte: 200 ha < Área útil < 600 
ha : Pequeno 600 ha ≤ Área útil < 1.000 
ha : Médio Área útil ≥ 1.000 ha : Grande 

0111-3/01 /02 /03 /99 [Cultu-
ras anuais, semiperenes e 
perenes]
0112-1/02 /99 [Cultivo de juta
e outras fibras de lavoura 
temporária não especificadas
anteriormente]
0113-0/00 [Cultivo de cana-
de-açúcar]
0114-8/00 [Cultivo de fumo]
0115-6/00 [Cultivo de soja]
0116-4/01 /02 /03 /99 [Cultivo
de amendoim, girassol, ma-
mona e outras oleaginosas 
de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente]

G-02 Atividades pecuárias 
G-02-02-1 Avicultura Pot. Poluidor/Degra-
dador: Ar: M Água: M Solo: P Geral: M 
Porte: 20.000 < Número de cabeças < 
150.000 : Pequeno 150.000 ≤ Número de 
cabeças ≤ 300.000 : Médio Número de 
cabeças > 300.000 : Grande 

0155-5/01 /02 /03 /04/ 05 
[Criação de aves]

G-02-04-6 Suinocultura Pot. Poluidor/De-
gradador: Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte: 200 10.000 : Grande 
G-02-07-0 Criação de bovinos, bubalinos,
equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo Pot. Poluidor/Degrada-
dor: Ar: M Água: M Solo: G Geral: M Por-
te: 200 ha < Área de pastagem < 600 ha :
Pequeno 600 ha ≤ Área de pastagem < 
1.000 ha : Médio Área de pastagem ≥ 
1.000 ha : Grande 

0151-2/todos [Criação de bo-
vinos em regime extensivo]
0152-1/todos [Criação de ou-
tros animais de grande porte]
0153-9/01 [Criação de capri-
nos em regime extensivo]
0154-7/00 [Criação de suínos
em regime extensivo]

G-02-08-9 Criação de bovinos, bubalinos,
equinos, muares, ovinos e caprinos, em 

0151-2/todos [Criação de bo-
vinos em regime de confina-
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regime de confinamento Pot. Poluidor/De-
gradador: Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte: 500 < Número de cabeças < 
1.000 : Pequeno 1.000 ≤ Número de ca-
beças ≤ 2.000 : Médio Número de cabe-
ças > 2.000 : Grande 

mento]
0152-1/todos [Criação de ou-
tros animais de grande porte]
0153-9/01 [Criação de capri-
nos em regime de confina-
mento]
0153-9/02 [Criação de ovinos
em regime de confinamento]

G-02-12-7 Aquicultura e/ou unidade de 
pesca esportiva tipo pesque-pague, exce-
to tanquerede Pot. Poluidor/Degradador 
Ar: P Água: M Solo: M Geral: M Porte: 2,0
ha < Área Inundada < 5,0 ha : Pequeno 
5,0 ha ≤ Área Inundada ≤ 50,0 ha : Médio
Área Inundada > 50,0 ha : Grande 

0153-9/02 [Criação de ovinos
– Agricultura e/ou unidade de
pesca esportiva tipo pesque-
pague]
0321-3/02/ 03/ 04/ 05 [Aqui-
cultura em água salgada e 
salobra]
0322-1/01 /02 /03 / 04/ 05 
[Aquicultura em água doce]
3011-3/02 [Construção de 
embarcações e estruturas 
flutuantes – aquicultura e/ou 
unidade de pesca esportiva 
tipo pesque-pague, exceto 
tanque-rede]

G-02-13-5 - Aquicultura em tanque-rede 
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: G 
Solo: P Geral: M Porte: 500 m³ < Volume 
Útil < 1.000 m³ : Pequeno 1.000 m³ ≤ Vo-
lume Útil ≤ 5.000m³ : Médio Volume Útil > 
5.000 m³ : Grande 

0321-3/01 [Aquicultura em 
água salgada – Criação de 
peixes]
0322-1/01 /02 /03 / 04 /05 /99
[Aquicultura em água doce]

G-03 Produção de carvão vegetal 
G-03-03-4 Produção de carvão vegetal 
oriunda de floresta plantada Pot. Poluidor/
Degradador: Ar: G Água: P Solo: M Geral:
M Porte: 50.000 mdc/ano < Produção No-
minal < 75.000 mdc/ano : Pequeno 
75.000 mdc/ano ≤ Produção Nominal ≤ 
100.000 mdc/ano : Médio Produção No-
minal > 100.000 mdc/ano : Grande 

0210-1/08 [Produção florestal
– Produção de carvão vege-
tal – florestas plantadas]

G-03-04-2 Produção de carvão vegetal de
origem nativa/aproveitamento do rendi-
mento lenhoso Pot. Poluidor/Degradador: 
Ar: G Água: P Solo: M Geral: M Porte: 
500 mdc/ano < Produção Nominal < 
5.000 mdc/ano : Pequeno 5.000 mdc/ano 
≤ Produção Nominal ≤ 25.000 mdc/ano : 
Médio Produção Nominal > 25.000 mdc/
ano : Grand 

0220-9/02 [Produção florestal
– Produção de carvão vege-
tal]

G-04 Beneficiamento de produtos agrícolas 

G-04-01-4 Beneficiamento primário de 
produtos agrícolas: limpeza, lavagem, se-
cagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de semen-
tes Pot. Poluidor/Degradador: Ar: M Água:
G Solo: M Geral: M Porte: 6.000 t/ano < 
Produção Nominal < 60.000 t/ano : Pe-
queno 60.000 t/ano ≤ Produção Nominal 
≤ 600.000 t/ano : Médio Produção Nomi-
nal > 600.000 t/ano : Grande 

0111-3/01 /02 /03 [Cultivo de 
arroz milho e trigo – Benefici-
amento primário de produtos 
agrícolas]
0112-1/01 [Cultivo de algo-
dão herbáceo e de outras fi-
bras de lavoura temporária]
1061-9/01 [Beneficiamento 
de arroz e fabricação de pro-
dutos de arroz – beneficia-
mento primário de produtos 
agrícolas]
2029-1/00 [Fabricação de 
produtos químicos orgânicos 
não especificados anterior-
mente – beneficiamento pri-
mário]

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2023

O Município do Poços de Caldas, por intermédio da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, com base na
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014,  e no Decreto Municipal nº
12.887, de 2019, torna público o presente Edital de Chamamento
Público visando à seleção de organização da sociedade civil inte-
ressada em celebrar termo de fomento que tenha por objeto a exe-
cução de projeto de Elaboração do Diagnóstico com diretrizes de
planejamento para o Desenvolvimento Econômico e Urbano de Po-

ços de Caldas para os próximos 50 anos.

O MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS, com sede situada na avenida
Francisco  Salles,  nº  343,  bairro  Centro,  inscrito  no  CNPJ sob  o  nº.
18.629.840/0001-83, doravante denominado Município, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito, Sr. Sérgio Antônio Carvalho de Azevedo, inscrito
no RG sob o nº. MG-22.110.459 PCMG e no CPF sob nº. 952.984.877-
34, residente e domiciliado na avenida Paris, nº. 1.150, Jardim Europa,
em Poços de Caldas/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Trabalho representada pelo Secretário,  Sr.
FRANCO  OTÁVIO  TOBIAS  MARTINS,  inscrito  no  RG  sob  o  nº.
5204788/MG e no CPF sob o nº. 012.818.226-12, com endereço profis-
sional na Rua Pernambuco, 265, nº 1º andar, Centro, em Poços de Cal-
das/MG, em conformidade com a Lei Nº 13.019/2014 e suas alterações
e Decreto Municipal  nº  12.887/2019,  torna público o  CHAMAMENTO
PÚBLICO para fins de SELEÇÃO DE PLANO DE TRABALHO de Orga-
nização da Sociedade Civil - OSC, que desejar pleitear parceria com o
Município na modalidade de TERMO DE FOMENTO, visando prestação
de serviços de elaboração de diagnóstico com diretrizes de planejamen-
to para o Desenvolvimento Econômico e Urbano de Poços de Caldas
para os próximos 50 anos.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de pro-
postas para a celebração de parceria com o  MUNICÍPIO DE POÇOS
DE CALDAS,  por  intermédio da  Secretaria  Municipal  de Desenvolvi-
mento Econômico e Trabalho, por meio da formalização de termo de fo-
mento, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco
que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da
sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, pelo Decreto Municipal nº 12.887, de 2019, e pelos de-
mais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de clas-
sificação e a disponibilidade orçamentária para a celebração do termo
de fomento

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO DO TERMO DE FOMENTO

2.1 O termo de fomento terá por objeto a concessão de apoio à adminis-
tração pública municipal para a execução de projeto para Elaboração do
Diagnóstico  com diretrizes  de planejamento  para  o  Desenvolvimento
Econômico e Urbano de Poços de Caldas para os próximos 50 anos.

2.2 Objetivos específicos da parceria;

A Organização da Sociedade Civil deverá realizar a elaboração de Diag-
nóstico com diretrizes de planejamento para o Desenvolvimento Econô-
mico e Urbano de Poços de Caldas, o estudo deverá ser realizado em 6
etapas, conforme termo de referência, anexo V.

Para as etapas 1 e 2 deverão serão considerados o levantamen-
to e a coleta de dados abertos a serem depurados e analisados
em formato de planilhas, gráficos, diagramas e mapas geoespa-
cializados. Devendo a OSC utilizar alguma plataforma que possi-
bilite a visualização e sobreposição de mapas.

As etapas 3, 4 e 5 deverão compreender a análise dos aspectos do pro-
jeto que se relacionam com a legislação urbanística e demais regimen-
tos que influem na arquitetura e urbanismo bem como auxílio na inter-
pretação e na implementação das leis regulatórias e diretrizes do setor,
tais como o plano diretor; além de pesquisas e busca constante dos me-
lhores modelos de gestão e planejamento urbano, para dialogarem com
a realidade do projeto em questão

Por último, a etapa 6 se refere ao diagnóstico que deverá apontar
os cenários  possíveis de desenvolvimento futuro para a cidade,
tanto os naturais, quantos passíveis de indução considerando a
vocação identificada.

A síntese conclusiva do estudo terá como produto de entrega o
diagnóstico para diretrizes de planejamento e desenvolvimento
econômico e urbano, tendo por base a análise dos dados pela
OSC.

Para as etapas de levantamento e análise, os dados deve-
rão ser organizados em quatro agrupamentos, sendo estes:
I. Estrutura Espacial - ambiental e construída;
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II. Perfil socioeconômico e demográfico;
III. Análise de Mercado;
IV. Perfil comportamental direcionado a públicos.

O detalhamento dos agrupamentos supracitados, poderão  vari-
ar conforme especificidades do local, incluindo, mas não se limi-
tando a:

I. Estrutura Espacial - ambiental e construída:

• Identificação do território (latitude e longitude);
• Identificação do território e determinação de zona de
influência Z.I, caso necessário;
• Conectividade do sistema viário em escala regional, ma-
cro local, local;
• Níveis de acessibilidade e arranjo do sistema viário;
• Cursos d’água, encostas de morro, áreas ambiental-
mente protegidas;
• Topografia e sistemas de barreiras naturais e construi-
dos;
• Cheios e vazios (Identificação de áreas urbanas com maior e
menor densidade populacional)

II. Perfil demográfico e socioeconômico:

• População atual;
• Projeção do aumento da população;
• Domicílios atuais;
• Projeção domicílios;
• População por faixa etária (cruzamento com área de
influência);
• Densidade demográfica (cruzamento  com área de
influência);
• Domicílios por  faixa  de  renda  (cruzamento  com
área  de influência;
• Renda domiciliar (cruzamento com área de influência);
• Domicílios por número de moradores (cruzamento com
área de influência);
• Domicílios por tipo (cruzamento com área de influên-
cia);
• Índice de  verticalização (cruzamento com área  de
influência);
• Domicílios por condição de ocupação (cruzamento com
área de influência);
• População que trabalha (cruzamento com área de
influência);
• População economicamente ativa;
• População que utiliza a rua em distintos turnos (cru-
zamento com área de influência);
• Escolas privadas;
• Escolas públicas;
• Escolas proporcionais ao número de alunos;
• Escolas de idiomas;
• Alimentação;
• Financeiro;
• Moda;
• Automotivos;
• Transporte;
• Acessórios e transporte;
• Número de empresas por setor de atividade;
• Número de empregados por setor de atividade ;
• Indice de Potencial de Consumo;
• Projeção de crescimento de empregos;
• Potencial de consumo por categoria (cruzamento
com área de influência);
• Potencial de consumo por faixa de renda (cruzamento
com área de influência);
• Equipamentos de saúde;
• Equipamentos de educação;
• Equipamentos culturais.

III . Análise de Mercado:

• Mercado Varejista - comércio e serviços;
• Principais pontos comerciais (cruzamento com área de
influência);
• Pontos de saúde e bem estar (farmácias);
• Pontos de alimentação;
• Pontos de moda;
• Outros pontos relevantes;
• Mercado Turismo - Hoteleiro e locação de curta tem-

porada;
• Localização de Hotéis;
• Lotação dos quartos;
• Valor das diárias;
• Serviços oferecidos;
• Localização dos apartamentos/casas (coordenadas geo-
gráficas);
• Dados Gerais (quartos, banheiros, camas, lotação…);
• Serviços inclusos nos principais hotéis;
• Mercado de Habitação vertical e Horizontal;
• Lançamentos por ano;
• Empreendimentos lançados por padrão;
• Unidade lançadas por ano;
• Valor Geral de Vendas lançado por ano;
• Localização dos empreendimentos por m2 privativo;
• Principais empreendimentos;
• Lançamento por tipologia (oferta lançada/oferta final);
• Preço e m2 por tipologia (casas, apartamentos);
• Mercado Institucional: Educação, saúde e outros;
• Equipamentos de saúde;
• Equipamentos de educação;
• Equipamentos culturais.

IV. Perfil comportamental direcionado a stakeholders:

• Pesquisa guiada direcionada a agentes estratégicos;
• Ǫuestionário de ampliação de amostragem.

CLÁUSULA TERCEIRA – JUSTIFICATIVA

A presente parceria justifica-se pela necessidade do município de esta-
belecer metas e procedimentos para o crescimento econômico e urba-
nístico da cidade para os próximos 50 anos, o diagnóstico será uma fer-
ramenta que fará o levantamento de informações e indicadores do muni-
cípio visando apoiar a tomada de decisão local e avaliar o quanto o mu-
nicípio ainda precisa trabalhar para que haja o crescimento econômico e
urbanístico da cidade de maneira ordenada.

CLÁUSULA QUARTA – PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1  Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil
(OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alí-
neas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 e pelo art. 2°, inciso II, alí-
neas “a”, “b” ou “c”, do Decreto Municipal 12.887/19.
I.  Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que
não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, direto-
res, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras,
excedentes operacionais,  brutos ou líquidos,  dividendos,  isenções de
qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferi-
dos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integral-
mente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

II. As sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de no-
vembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vul-
nerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações
de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas
para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capa-
citação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capaci-
tadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e
de cunho social; ou

III. As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a proje-
tos de interesse público e de cunho social, distintas das destinadas a
fins exclusivamente religiosos.

4.2 Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exi-
gências:

I. Estar habilitada no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse – SICONV, no endereço eletrônico <www.convenios.gov.br>;

II.  Declarar,  conforme modelo constante no Anexo I  – Declaração de
Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as disposições
previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam
pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresen-
tados durante o processo de seleção.

4.3 Não é permitida a atuação em rede.

CLÁUSULA QUINTA – REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELE-
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BRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

5.1 - Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá aten-
der aos seguintes requisitos:
I. Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de ativi-
dades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatí-
veis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I,
e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperati-
vas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);

II. Ser regida por normas de organização interna que prevejam expres-
samente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimô-
nio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que
preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, in-
ciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as
organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e
3º, Lei nº 13.019, de 2014);

III. Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expres-
samente,  escrituração de acordo com os  princípios  fundamentais  de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, ca-
put, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);

IV. Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no míni-
mo 2(dois)  anos de existência,  com cadastro ativo, comprovados por
meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art.
33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);

V. Possuir, por atividade própria de sua equipe técnica, experiência pré-
via na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante, a ser comprovada no momento da apresentação do plano
de trabalho, e na forma do art. 27, § 3°, inciso II, alínea “c” do Decreto
Municipal 12.887, de 2019 e art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº
13.019, de 2014.

VI. Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvi-
mento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas
ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recur-
sos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante
legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Con-
dições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade
prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos
ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cum-
primento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º,
da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 27, § 3°, inciso II, alínea “d” do Decreto
Municipal 12.887, de 2019);

VII. Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do
objeto  da parceria  e  o  cumprimento  das  metas  estabelecidas,  a  ser
comprovada na forma do art. 27,  §5° do Decreto Municipal 12.887, de
2019. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia insta-
lada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens
e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço
físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V,
alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 27, §5° do Decreto Mu-
nicipal 12.887, de 2019);

VIII. Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributá-
ria, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 32,
caput,  inciso II,  alínea “a” e “c” e §4º a §6º,  do Decreto Municipal nº
12.887, de 2019 e art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014.

IX. Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de
registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou,
tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por
junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014);

X. Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem
como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme
estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, núme-
ro e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo
III – Declaração do art. 32, inciso I, alíneas “i” até “o” do Decreto Munici-
pal nº 12.887, de 2019, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34,
caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 32, caput, inciso I,
alínea “a” do Decreto Municipal nº 12.887, de 2019);

XI. Possuir sede ou representação atuante e reconhecida nesta cidade
por pelo menos 6 meses anterior a data deste edital.

XII. Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por
meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou
contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014,
e art. 39, caput, inciso II, do Decreto Municipal nº 12.887, de 2019);

XIII. Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipóte-
se de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea
“b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014); e

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que:

I. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja au-
torizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei
nº 13.019, de 2014);
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente ce-
lebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014);

II. Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministé-
rio Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública
municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, compa-
nheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza,
sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados
membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políti-
cas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de
2014, e art. 32, caput, inciso I, alínea “l” a “o”, do Decreto Municipal nº
12.887, de 2019);

III. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últi-
mos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a
rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsi-
derada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das
contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensi-
vo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);

IV. Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com sus-
pensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art.
73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do
art.  73 da Lei  nº 13.019, de 2014 (art.  39, caput,  inciso V, da Lei  nº
13.019, de 2014);

V. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI,
da Lei nº 13.019, de 2014); ou

VI. Tenha entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a parceri-
as tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conse-
lho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,
nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos esta-
belecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho
de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).

CLÁUSULA SEXTA – COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar
e julgar o presente chamamento público, e será constituída através de
portaria,  que será publicada no diário oficial,  previamente à etapa de
avaliação das propostas.

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que
tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação
do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro
ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público,
ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse,
nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 (art. 27, §§ 2º e 3º,
da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 23, do Decreto Municipal nº 12.887, de
2019).

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção
não obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o impe-
dimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por
membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem ne-
cessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº
13.019, de 2014, e art. 23, do Decreto Municipal nº 12.887, de 2019).
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6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro
desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, di-
ligências para verificar a autenticidade das informações e documentos
apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas
e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios
da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 1
ETA
PA

DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas

1 Publicação  do Edital  de  Chama-
mento Público.

10/11/2023

2 Envio das propostas pelas OSCs. 13/11/2023 a
13/12/2023  

3 Etapa  competitiva  de  avaliação
das propostas pela Comissão de
Seleção.

14/12/2023  a
21/12/2023  

4 Divulgação  do  resultado  prelimi-
nar.

22/12/2023 + 1 dia

5 Interposição de recursos contra o
resultado preliminar.

24/12/2023 a
29/12/2023

6 Análise dos recursos pela Comis-
são de Seleção.

05/01/2024

7 Homologação e publicação do re-
sultado definitivo da fase de sele-
ção, com divulgação das decisões
recursais proferidas (se houver).

06/01/2024

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos
requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019,
de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da par-
ceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva
de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) sele-
cionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº
13.019, de 2014.  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico ofi-
cial do(a) Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, no Diário Oficial do
Município e na plataforma eletrônica do Sistema de Gestão de Convê-
nios e Contratos de Repasse – SICONV, com prazo mínimo de 30 (trin-
ta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publica-
ção do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, por meio da plata-
forma eletrônica  do SICONV,  e  deverão ser  cadastradas  e  enviadas
para análise, até as 18:00 horas do dia 13/12/2023 de outubro de 2023.

7.4.2. Caso não consigam acesso à  plataforma eletrônica  disponível
para apresentação das propostas, as propostas deverão ser encaminha-
das em envelope fechado e com identificação da instituição proponente
e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento
Público nº004/2023, e entregues via postal (SEDEX ou carta registrada
com aviso de recebimento) ou pessoalmente para a Comissão de Sele-
ção, no seguinte endereço: Rua Pernambuco, nº 265, 1º Andar, Centro,
Poços de Caldas/Mg.

7.4.3. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via
impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequenci-
almente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC pro-
ponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (pen
drive) da proposta.

7.4.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhu-
ma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou es-
clarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela
administração pública municipal.

7.4.5. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso ve-
nha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será conside-
rada apenas a última proposta enviada para análise no SICONV ou, na

ausência  da  disponibilização  deste,  a  última  enviada  conforme  item
7.4.2. deste Edital.

7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas
deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

I. A descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade
ou o projeto proposto;

II. As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indi-
cadores que aferirão o cumprimento das metas;

III. Os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das
metas; e

IV. O valor global.

7.4.7. Somente serão avaliadas as propostas que, além de cadastradas,
estiverem com status da proposta “enviada para análise” no SICONV,
até o prazo limite de envio das propostas pelas OSCs constante da Ta-
bela 1.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela
Comissão de Seleção.

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comis-
são de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs con-
correntes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados
pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para
exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1
para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado
preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado,
de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.

7.5.3. As propostas deverão conter  informações que atendem aos
critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o
contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com
base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:

Tabela 2
Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima  por
Item

(A)  Informações
sobre ações a se-
rem  executadas,
metas  a  serem
atingidas,  indica-
dores que aferirão
o  cumprimento
das  metas  e  pra-
zos para a execu-
ção  das  ações  e
para  o  cumpri-
mento das metas

-  Grau  pleno  de  atendimento  (4,0
pontos)
-  Grau  satisfatório  de  atendimento
(2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendimen-
to insatisfatório (0,0).

4,0

(B) Adequação da
proposta  aos  ob-
jetivos  esperados
pela municipalida-
de

- Grau pleno de adequação (2,0)
-  Grau  satisfatório  de  adequação
(1,0)
- O não atendimento ou o atendimen-
to insatisfatório do requisito de ade-
quação (0,0).

2,0

(C)  Descrição  da
realidade  objeto
da  parceria  e  do
nexo  entre  essa
realidade e a ativi-
dade  ou  projeto
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimen-
to insatisfatório (0,0).

1,0

(D) Adequação da
proposta ao valor
de  referência
constante do Edi-
tal,  com  menção
expressa ao valor
global  da propos-
ta

- O valor global proposto é, pelo me-
nos, 10% (dez por cento) mais baixo
do que o valor de referência (1,0);
- O valor  global proposto é igual ou
até  10% (dez  por  cento),  exclusive,
mais baixo do que o valor de referên-
cia (0,5);
- O valor  global proposto é superior
ao valor de referência (0,0).

1,0
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(E)  Capacidade
técnico-operacio-
nal  da  instituição
proponente,  por
meio de experiên-
cia  comprovada
no portfólio de re-
alizações na ges-
tão  de  atividades
ou projetos relaci-
onados  ao objeto
da parceria ou de
natureza  seme-
lhante

- Grau pleno de capacidade técnico-
operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade téc-
nico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimen-
to insatisfatório do requisito de capa-
cidade técnico-operacional (0,0).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com re-
lação ao critério de julgamento (E),  deverá acarretar  a eliminação da
proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação
de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação
do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometi-
mento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiên-
cias relativas ao critério de julgamento (E), informando as atividades ou
projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangên-
cia, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que
julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-
se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsi-
dade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências
indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

I. Cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;

II. Que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou
(E); ou ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informações:
a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou
o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem
atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os
prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
o valor  global  proposto  (art.  27,  do  Decreto  Municipal  nº  12.887,  de
2019);

III. Que estejam em desacordo com o Edital (art. 27, do Decreto Munici-
pal nº 12.887, de 2019); ou

IV. Com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela
Comissão de Seleção à luz da estimativa realizada na forma do §6º do
art. 20º do Decreto Municipal nº 12.887, de 2019, e de eventuais diligên-
cias complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira
da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem
decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Ta-
bela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por
cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um
dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desem-
pate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de julga-
mento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito
com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de
julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate,
será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição
e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não
for a mais adequada ao valor de referência constante do chamamento
público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção en-
tre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto (art.
27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração
pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na pági-
na do sítio oficial do(a)  Prefeitura Municipal de Poços de Caldas na in-
ternet, bem como será publicada no Diário Oficial do Município e na pla-
taforma eletrônica do SICONV ou de outra plataforma eletrônica única
que venha a substituí-lo  (art.  30 do Decreto Municipal  nº  12.887,  de
2019), iniciando-se o prazo para recurso.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado prelimi-
nar. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do
processo de seleção.

7.7.1. Nos termos do art. 30 do Decreto Municipal nº 12.877, de 2019,
os participantes que desejarem recorrer  contra o resultado preliminar
deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias
corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu,
sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será co-
nhecido recurso interposto fora do prazo.

7.7.2. Os recursos serão apresentados por meio da plataforma ele-
trônica do SICONV. Se a plataforma estiver indisponível, a administra-
ção pública deverá, antes da abertura do prazo recursal, divulgar a nova
forma de apresentação do recurso,  inclusive com indicação,  se for  o
caso, do local.

7.7.3. É  assegurado  aos  participantes  obter  cópia  dos  elementos
dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmen-
te por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, a plataforma eletrônica dará ciência dele para
os demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos,
contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apre-
sentem contrarrazões, se desejarem. Caso a plataforma esteja indispo-
nível para essa finalidade, a administração pública dará ciência, prefe-
rencialmente por meio eletrônico, para que os interessados apresentem
suas contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da data
da ciência.   

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsi-
derar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim
do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo
prazo,  encaminhar  o  recurso  ao(à)  (indicar  a  autoridade  competente
para decisão final, observando-se, se for o caso, o disposto no art. 30
do Decreto Municipal nº 12.887, 2019), com as informações necessárias
à decisão final.

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser pro-
ferida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebi-
mento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente,
podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de
anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste
caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso
contra esta decisão.

7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o
do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia
útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do pro-
cesso de seleção.

7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase
de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se hou-
ver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem in-
terposição de recurso, o órgão ou a entidade pública  deverá homologar
e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica do SI-
CONV, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do pro-
cesso de seleção (art. 31 do Decreto Municipal nº 12.887, de 2019).

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da par-
ceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014).

7.9.2.  Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma
única entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde que
atendidas as exigências deste Edital,  a administração pública poderá
dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o
processo de celebração.

CLÁUSULA OITAVA - FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatu-
ra do instrumento de parceria:

 Tabela 3
ETA DESCRIÇÃO DA ETAPA
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PA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do pla-

no de trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos
para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos  para celebração
da parceria e de que não incorre nos impedimentos (veda-
ções) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documenta-
ção, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.
5 Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial

do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação
do plano de trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (veda-
ções)  legais.  Para a celebração da parceria,  a administração pública
municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho
(art. 21 do Decreto Municipal nº 12.887, de 2019) e a documentação
exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria
e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e
39 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 32, caput e inciso I, alíneas “l”, “m”,
“n” e “o” do Decreto Municipal nº 12.887, de 2019).

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apre-
sentar o detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo
de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em es-
pecial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 21 do Decreto Munici -
pal nº 12.887, de 2019), observados os Anexos IV – Modelo de Plano de
Trabalho e V – Referências para Colaboração.

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes ele-
mentos:

I. A descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado
o nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

II. A forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que
demandarão atuação em rede;

III. A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

IV. A definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem uti-
lizados para a aferição do cumprimento das metas;

V. A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas
na execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a
discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do
objeto;

VI. Os valores a serem repassados mediante cronograma de desembol-
so; e

VII.  As ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o
caso.

8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do
item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os elementos indicativos da men-
suração da compatibilidade dos  custos  apresentados  com os  preços
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza,
para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro
de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponí-
veis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cota-
ção de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas co-
tações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o
fornecedor específico. Para comprovar a compatibilidade de custos de
determinados itens, a OSC poderá, se desejar, utilizar-se de ata de re-
gistro de preços vigente, consultando e encaminhando atas disponíveis
no Portal de Compras do Governo Federal (http://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/gestor-de-compras/consultas-1).

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada,
no mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar
o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º,
nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do
art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que
incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão

verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I. Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com
as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;

II. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Fede-
ral do Brasil,  para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, três
anos com cadastro ativo;

III. Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da par-
ceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de
capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo
de outros:
a) Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da admi-
nistração pública, organismos internacionais, empresas ou outras orga-
nizações da sociedade civil;

b) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

c) Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimen-
to realizadas pela OSC ou a respeito dela;

d)  Currículos  profissionais  de  integrantes  da  OSC,  sejam dirigentes,
conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;

e) Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no de-
senvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da par-
ceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, institui-
ções de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos so-
ciais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês
de políticas públicas; ou

f) Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;

IV.  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais  e à
Dívida Ativa da União;

V. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço – CRF/FGTS;

VI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

VII. Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o es-
tatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número
e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Ca-
dastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III
– Declaração do art. 32, inciso I, alíneas “l”, “m”, “n” e “o” do Decreto
Municipal nº 12.887, de 2019, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII. Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no ende-
reço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

IX. Declaração do representante legal da OSC com informação de que a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar
descritas no documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da
Não Ocorrência de Impedimentos;

X. Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de ins-
talações e outras condições materiais da organização ou sobre a previ-
são de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo
II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;

XI. Declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 32, in-
ciso I, alíneas “i”, “m”, “n” e “o” do Decreto Municipal nº 12.887, de 2019,
conforme Anexo III – Declaração do art. 32, inciso I, alíneas “l”, “m”, “n”
e “o” do Decreto Municipal nº 12.887, de 2019, e Relação dos Dirigentes
da Entidade; e

XII. Declaração de contrapartida em bens e serviços, quando couber,
conforme Anexo;

VIII. Declaração de Contrapartida.

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de
negativas, no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo
acima.

8.2.6. A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V
logo acima poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço
Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - Cauc, quando
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disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional  do Ministério da
Fazenda.

8.2.8. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cum-
primento dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela
OSC selecionada, por meio da plataforma eletrônica do SICONV. Caso
não exista plataforma eletrônica disponível para tanto (o que deve ser
antecipadamente informado pela administração pública), tais documen-
tos deverão ser entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com
aviso de recebimento) ou pessoalmente no endereço informado no item
7.4.2 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração
da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.
Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a
ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC se-
lecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não in-
corre  nos  impedimentos  legais  e  cumprimento  de demais  exigências
descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do
plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a
celebração de parcerias, a administração pública deverá consultar o Ca-
dastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas – CEPIM,
o SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Gover-
no Federal – SIAFI, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-
dores – SICAF, o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Se-
tor Público Federal – CADIN, o Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas – CEIS, o Cadastro Integrado de Condenações por
Ilícitos Administrativos – CADICON e o Cadastro Nacional de Condena-
ções Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, para verificar se há informação so-
bre ocorrência impeditiva à referida celebração.

8.3.2. A administração pública examinará o plano de trabalho apresenta-
do pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente
mais bem classificada que tenha sido convocada.

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo
com  as  informações  já  apresentadas  na  proposta  apresentada  pela
OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e
em seus anexos. Para tanto, a administração pública municipal poderá
solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos do art.
19º Decreto Municipal 12.887, de 2019.

8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hi-
pótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na
Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34
da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser
convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta
por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de
2014, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convo-
cada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proce-
der-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse
procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem
de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documen-
tação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apre-
sentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será
comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15
(quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 32,
§4° do Decreto Municipal nº 12.887, de 2019).

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de
trabalho enviado pela OSC, a administração pública solicitará a realiza-
ção de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos,
contados da data de recebimento da solicitação apresentada (art. 19 do
Decreto Municipal nº 12.887, de 2019).

8.5.  Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomen-
to.

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da ado-
ção das providências impostas pela legislação regente, incluindo a apro-
vação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou
entidade pública municipal, as designações do gestor da parceria e da
Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamen-

tária para execução da parceria.

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebra-
ção da parceria.

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista
na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do instrumento de par-
ceria,  a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente
que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quan-
to ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebra-
ção.

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários
e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Ofici-
al do Município. O termo de fomento somente produzirá efeitos jurídicos
após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade
da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).

CLÁUSULA NONA -  PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR
PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas re-
lativas ao presente Edital são provenientes da funcional  programática
02.13.02.20.606.2001.0007.3.3.70.41.00.

9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam
este Edital são provenientes do orçamento da Secretaria municipal de
Desenvolvimento Econômico e Trabalho, autorizado pela Lei nº 9.666  /
de 05 de janeiro de 2023.
9.3. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à
cobertura de cada parcela da despesa, a ser transferida pela administra-
ção pública municipal nos exercícios subsequentes, será realizada me-
diante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de
apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despe-
sa estiver consignada (art. 24, inciso VIII, e art. 57, §1º, ambos do De-
creto Municipal nº 12.887, de 2019).

9.4.  O  valor  total  de  recursos  disponibilizados  será  de  até
R$750.000,00(setecentos e cinquenta mil reais) no exercício de 2023.
Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercí-
cio financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessá-
rios para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamen-
tos dos exercícios seguintes.

9.5.  O valor de referência para a realização do objeto do termo de fo-
mento é de até R$ R$750.000,00(setecentos e cinquenta mil reais), con-
forme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato
valor a ser repassado será definido no termo de fomento, observada a
proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.6.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desem-
bolso, que guardará consonância com as metas da parceria, observado
o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 47 e 51 do
Decreto Municipal nº 12.887, de 2019.

9.7.  Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em
geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o ins-
trumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos
incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014.
É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC
ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para dei-
xar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

9.8. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfa-
ção de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e
aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014):

I. Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de traba-
lho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parce-
ria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contri-
buições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias,
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de-
mais encargos sociais e trabalhistas;

II. Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos
casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;

III. Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a
proporção em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, as-
sessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
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IV. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde
que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

V. É vedado remunerar,  a qualquer título,  com recursos vinculados à
parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça
cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da
administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companhei-
ro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de
Diretrizes Orçamentárias da União.

9.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos
transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplica-
ções financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública
por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria,
nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.

9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a dispo-
nibilidade orçamentária e  financeira,  respeitado o  interesse público  e
desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrati-
vas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar
o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não
têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico ofi-
cial do(a) Prefeitura  Municipal de Poços de Caldas, na internet através
do Diário Oficial do Município e na plataforma eletrônica do Sistema de
Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV, com prazo
mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado
da data de publicação do Edital.

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antece-
dência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas,
de forma eletrônica, pelo e-mail  sedetpmpc@gmail.com ou por petição
dirigida ou protocolada no endereço informado no subitem 7.4.2 deste
Edital. A resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.

11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na inter-
pretação deste  Edital  e  de  seus  anexos,  deverão ser  encaminhados
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data limite para envio da
proposta,  exclusivamente  de  forma  eletrônica,  pelo  e-mail:  se-
detpmpc@gmail.com Os esclarecimentos serão prestados pela Comis-
são de Seleção.

11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem
os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os escla-
recimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chama-
mento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interes-
sado.

11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou
dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma for-
ma que se deu o texto original, alterando se o prazo inicialmente esta‐ -
belecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas
ou o princípio da isonomia.

11.3. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e do Trabalho
resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente
Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a
administração pública.

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por inte-
resse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem
que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natu-
reza.

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer
fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apre-
sentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar
a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções admi-
nistrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competen-
tes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além
disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a cele-

bração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento,
rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da
Lei nº 13.019, de 2014.

11.6. A administração pública não cobrará das entidades concorren-
tes taxa para participar deste Chamamento Público.

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e
quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento
Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes,
não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da
administração pública.

11.8. O presente Edital terá vigência de 12 meses a contar da data da
homologação do resultado definitivo.

11.9. Constituem anexos do presente Edital,  dele fazendo parte inte-
grante:
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do art. 32, inciso I, alíneas “l”, “m”, “n” e “o”, do
Decreto Municipal nº 12.887, de 2019, e Relação dos Dirigentes da Enti-
dade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Termo de Referência;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Fomento; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).

Poços de Caldas, 10 de novembro de 2023.

__________________________________
  FRANCO OTÁVIO TOBIAS MARTINS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho

(MODELO)

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil
– OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital
de Chamamento Público nº 004/2023 e em seus anexos, bem como que
se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade
das informações e documentos apresentados durante o processo de se-
leção.

Poços de Caldas, ____ de ______________ de 20___.

________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)

ANEXO II
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alí-
nea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 31, do Decreto Municipal nº
12.887, de 2019, que a [identificação da organização da sociedade civil
– OSC]:

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvi-
mento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento
das metas estabelecidas.
OU

Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições
materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvi-
‘
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mento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento
das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou ad-
quirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

Nota Explicatória: A organização da sociedade civil adotará uma das
três redações acima, conforme a sua situação. A presente observação
deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Poços de Caldas, ____ de ______________ de 20___.

_____________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DO ART. 32, CAPUT, INCISO II, ALÍNEAS “L”, “M”, “N” E
“O” DO DECRETO MUNICIPAL 12.887, DE 2019, E RELAÇÃO DOS DI-
RIGENTES DA ENTIDADE

I. Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organiza-
ção da sociedade civil – OSC], nos termos do art. 32, caput, inciso II, alí-
nea “a” e “c” e §4º a §6º, do Decreto Municipal nº 12.887, de 2019 , que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Po-
der ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da admi-
nistração pública; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas menciona-
das na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às en-
tidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autori-
dades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justifica-
do pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumen-
to de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público
(art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTI-
DADE

Nome do dirigente
e
cargo  que  ocupa
na OSC

Carteira  de  identida-
de, órgão expedidor e
CPF

Endereço residenci-
al,
telefone e e-mail

II. Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços,
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administra-
ção pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, res-
salvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias;

III. Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassa-
dos: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de ór-
gão ou entidade da administração pública; (b) servidor ou empregado
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-
ral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses pre-
vistas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pesso-
as naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração
pública  ou  contra  o  patrimônio  público,  de  crimes  eleitorais  para  os
quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores.

Poços de Caldas, ____ de ______________ de 20___.

________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)
ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO

I- DADOS CADASTRAIS

Nome da Entidade: CNPJ: 

Endereço: 

Município: UF: CEP: DDD/Telefone/
FAX:

Nome do Responsável: CPF: 

Período Mandato: RG/Órgão  Expedi-
dor: 

Cargo: 

Endereço: CEP: 

Responsável Técnico do Projeto: 

II – HISTÓRICO DA OSC (breve resumo da sua área de atuação)

III- PROPOSTA  DE TRABALHO

Objeto da Parceria: Prazo de Execução: 

Público Alvo: 

Detalhamento do Objeto da Parceria:

IV- JUSTIFICATIVA

 V- MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

VI- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E METAS:

METAS AÇÕES ESPECIFICAÇÃO  DA
AÇÃO/ATIVIDADE 

VI - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins
de comprovação junto à Concedente, para os efeitos e sob as penas
da lei, que inexiste qualquer débito ou situação de Inadimplência com
o Município de Poços de Caldas ou qualquer órgão ou entidade da Ad-
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ministração Pública Municipal  que impeça a celebração de parceria
com o Município.  A administração Pública fica também autorizada a
utilizar e a veicular, da melhor forma que lhe convier, todas as ima-
gens, dados e resultados aferidos no presente Plano de Trabalho.

Pede Deferimento.

Poços  de  Caldas,  ___de  _________  2023.
_______________________________
Local  e  Data
Associação ............

VII – APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA

(      ) APROVADO
(      ) APROVADO COM RESSALVAS, com possibilidade de celebra-
ção da parceria, devendo o administrador público exigir o cumprimento
do que houver sido ressalvado ou, mediante ato formal, justificar as ra-
zões pelas quais deixou de fazê-lo.
(      ) REPROVADO

Poços  de  Caldas,  ___  de  ______  de  2023.
_______________________________
Local e Data                                                                Secretário..........

(MODELO)

ANEXO V
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO

Termo de Referência objetiva realizar chamamento público para receber
propostas de Plano de Trabalho de OSC, interessada em firmar com a
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Trabalho/SM-
DET,  TERMO  DE FOMENTO para Proposta de elaboração de  Diag-
nóstico com diretrizes de planejamento para o Desenvolvimento Econô-
mico e Urbano de Poços de Caldas para os  próximos 50 anos,  o qual
deverá apontar os cenários de desenvolvimento futuro possíveis para a
cidade, tanto os naturais, quanto os passíveis de indução considerando
a vocação identificada.

2. JUSTIFICATIVA

O Diagnóstico com diretrizes de planejamento para o Desenvolvimento
Econômico e Urbano de Poços de Caldas, será de suma importância
para o município tendo em vista que há possibilidade da implementação
de série histórica através do planejamento,  com base em evidências
que irão quantificar, qualificar as ações de politicas públicas.

O município a muitos anos não passa por uma estruturação adequada,
uma vez que não possui diretrizes capazes de identificar quais áreas se-
riam melhores  aproveitadas  em melhorias,  e  com o diagnóstico  isso
será possível.

É necessário conhecer a fundo o município e, somente através de estu-
dos e pesquisas poderá ocorrer a criação de diretrizes e critérios para
que haja uma evolução econômica, social, cultural e urbanística de for-
ma estratégica, através da integração das diferentes áreas do município
que  inclui:  mobilidade,  trafego,  segurança,  monitoramento,  abasteci-
mento de água e energia, gestão de riscos etc, evitando desta forma
gastos desnecessários.

Frisa-se que o conhecimento a ser utilizado nos levantamentos e pes-
quisas  a serem realizados, implica a necessidade de serviços qualifica-
dos para realizar investigações científicas diagnósticas sobre o contexto
aqui descrito.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

O estudo para a elaboração de Diagnóstico com diretrizes de planeja-
mento para o Desenvolvimento Econômico e Urbano de Poços de Cal-
das, deverá ser realizado em 6 etapas:

1) Levantamento do cenário atual  – espacial, demográfico, comporta-
mental e de mercado;
2) Análise Crítica  do cenário atual – espacial, demográfico, comporta-

mental e de mercado;
3) Avaliação da legislação urbanística, considerando os aspectos legais
federais, estaduais e municipais;
4) Avaliação da aplicação dos parâmetros urbanísticos com apontamen-
to dos pontos críticos que precisam ser solucionados estrategicamente
através regulamentações para melhor atendimento à legislação vigente;
5) Apresentação de estratégias legais com apontamento de possibilida-
de de regulamentações para melhoria dos processos e aplicações da le-
gislação existente;
6)  Elaboração do Diagnóstico com diretrizes de planejamento para o
Desenvolvimento  Econômico e  Urbano de Poços  de Caldas  para  os
próximos 50 anos;

Para as etapas 1 e 2 deverão serão considerados o le-
vantamento e a coleta de dados abertos a serem depurados e
analisados em formato de planilhas, gráficos, diagramas e mapas
geoespacializados.  Devendo a  OSC utilizar  alguma plataforma
que possibilite a visualização e sobreposição de mapas.

As etapas 3, 4 e 5 deverão compreender a análise dos aspec-
tos do projeto que se relacionam com a legislação urbanística e demais
regimentos que influem na arquitetura e urbanismo bem como auxílio na
interpretação e na implementação das leis regulatórias e diretrizes do
setor, tais como o plano diretor; além de pesquisas e busca constante
dos melhores modelos de gestão e planejamento urbano, para dialoga-
rem com a realidade do projeto em questão

Por último, a etapa 6 se refere ao diagnóstico que deve-
rá apontar os cenários de desenvolvimento futuro possíveis para
a cidade, tanto os naturais, quantos passíveis de indução consi-
derando a vocação identificada.

A síntese conclusiva do estudo terá como produto de
entrega o diagnóstico para diretrizes de planejamento e desen-
volvimento  econômico e urbano, tendo por base a análise dos
dados pela OSC.

3.1 Mobilização e Levantamento das Informações 

3.1.1. Elaboração do Plano de Trabalho

A metodologia de trabalho será objeto de detalhamento nesta primeira
etapa: 

a) No Plano de Trabalho deverá conter as atribuições e descrição da
equipe de trabalho responsável pela execução do objeto.

b) A Equipe de trabalho deverá ser multidisciplinar, e deverá conter os
seguintes perfis: 
cientista de dados, geógrafo/especialista ambiental, arquiteto urbanista,
engenheiro civil, perito em avaliação imobiliária, advogado urbanístico e
advogado tributário.

c) Elaboração de estratégias de participação da sociedade, com identifi-
cação  dos  atores,  metodologias  participativas,  instrumentos,  divulga-
ções e outros, assim como organização e coordenação destes eventos;

3.1.2 Da Qualificação Técnico Profissional

A OSC parceira deverá indicar equipe técnica mínima para a execução
do serviço, conforme segue:

3.1.2.1 Conforme item anterior a equipe Técnica deverá ser composta
por:

- 01 cientista de dados;
- 01 geógrafo/especialista ambiental;
- 01 arquiteto urbanista;
- 01 engenheiro civil;
- 01 perito em avaliação imobiliária;
- 01 advogado urbanístico; e
- 01 advogado tributário

3.1.2.2 A OSC poderá apresentar DECLARAÇÃO de que, se declarada
vencedora do certame, apresentará, até a data da assinatura do termo a
Equipe Técnica exigida neste Edital, bem como a comprovação de vín-
culo, que poderá ser de qualquer destas formas;

3.1.3 Pesquisa e Levantamentos

Para as etapas de levantamento e análise, os dados deve-
‘
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rão ser organizados em quatro agrupamentos, sendo estes:
I. Estrutura Espacial - ambiental e construída;
II. Perfil socioeconômico e demográfico;
III. Análise de Mercado;
IV. Perfil comportamental direcionado a públicos.

O detalhamento dos agrupamentos supracitados, pode-
rão variar conforme especificidades do local, incluindo, mas não
se limitando a:

I. Estrutura Espacial - ambiental e construída:

• Identificação do território (latitude e longitude);
• Identificação do território e determinação de zona de
influência Z.I, caso necessário;
• Conectividade do sistema viário em escala regional, ma-
cro local, local;
• Níveis de acessibilidade e arranjo do sistema viário;
• Cursos d’água, encostas de morro, áreas ambiental-
mente protegidas;
• Topografia e sistemas de barreiras naturais e construi-
dos;
• Cheios e vazios (Identificação de áreas urbanas com maior e
menor densidade populacional)

II. Perfil demográfico e socioeconômico:
•
• População atual;
• Projeção do aumento da população;
• Domicílios atuais;
• Projeção domicílios;
• População por faixa etária (cruzamento com área de
influência);
• Densidade demográfica (cruzamento  com área de
influência);
• Domicílios por  faixa  de  renda  (cruzamento  com
área  de influência;
• Renda domiciliar (cruzamento com área de influência);
• Domicílios por número de moradores (cruzamento com
área de influência);
• Domicílios por tipo (cruzamento com área de influên-
cia);
• Índice de  verticalização (cruzamento com área  de
influência);
• Domicílios por condição de ocupação (cruzamento com
área de influência);
• População que trabalha (cruzamento com área de
influência);
• População economicamente ativa;
• População que utiliza a rua em distintos turnos (cru-
zamento com área de influência);
• Escolas privadas;
• Escolas públicas;
• Escolas proporcionais ao número de alunos;
• Escolas de idiomas;
• Alimentação;
• Financeiro;
• Moda;
• Automotivos;
• Transporte;
• Acessórios e transporte;
• Número de empresas por setor de atividade;
• Número de empregados por setor de atividade ;
• Índice de Potencial de Consumo;
• Projeção de crescimento de empregos;
• Potencial de consumo por categoria (cruzamento
com área de influência);
• Potencial de consumo por faixa de renda (cruzamento
com área de influência);
• Equipamentos de saúde;
• Equipamentos de educação;
• Equipamentos culturais.

III  Análise de Mercado:

• Mercado Varejista - comércio e serviços;
• Principais pontos comerciais (cruzamento com área de
influência);
• Pontos de saúde e bem estar (farmácias);
• Pontos de alimentação;
• Pontos de moda;

• Outros pontos relevantes;
• Mercado Turismo - Hoteleiro e locação de curta tem-
porada;
• Localização de Hotéis;
• Lotação dos quartos;
• Valor das diárias;
• Serviços oferecidos;
• Localização dos apartamentos/casas (coordenadas geo-
gráficas);
• Dados Gerais (quartos, banheiros, camas, lotação…);
• Serviços inclusos nos principais hotéis;
• Mercado de Habitação vertical e Horizontal;
• Lançamentos por ano;
• Empreendimentos lançados por padrão;
• Unidade lançadas por ano;
• Valor Geral de Vendas lançado por ano;
• Localização dos empreendimentos por m2 privativo;
• Principais empreendimentos;
• Lançamento por tipologia (oferta lançada/oferta final);
• Preço e m2 por tipologia (casas, apartamentos);
• Mercado Institucional: Educação, saúde e outros;
• Equipamentos de saúde;
• Equipamentos de educação;
• Equipamentos culturais.

IV. Perfil comportamental direcionado a stakeholders:

• Pesquisa guiada direcionada a agentes estratégicos;
• Ǫuestionário de ampliação de amostragem.

4. Apresentação dos Produtos

Todos os documentos dos projetos, relativos aos produtos a serem en-
tregues, serão emitidos em caráter preliminar em 2 (duas) vias (cader-
nos A3) para análise e comentários da da SEDET. Nesta serão anota-
dos os comentários, observações ou a aprovação para a emissão da
versão final. Somente após o Termo de Aceite, a OSC estará apta a fina-
lizar a fase seguinte. 

Para documentar todos os produtos desenvolvidos, as atividades
deverão ser detalhadas e organizadas em relatórios técnicos, entregues
impressos em 3 (três) vias e em arquivos digitais abertos a edição. Para
a emissão do produto final e conclusão dos trabalhos serão reunidos to-
dos os documentos gerados em sua versão final, na forma de desenhos
e relatórios que integram os projetos, acompanhados de índice de docu-
mentos. Serão entregues 3 (três) vias do projeto completo. 

5. Cronograma

A OSC proponente deverá executar as ações no período desig-
nado abaixo:

• Para o levantamento do cenário atual – espacial, demográfico,
comportamental e de mercado a OSC  terá 1 mês a contar da assinatu-
ra do termo;
• Para a análise crítica do cenário atual – espacial, demográfi-
co, comportamental e de mercado a OSC terá 2 meses a contar do le-
vantamento anterior;

• Para a avaliação da legislação urbanística, considerando os
aspectos legais federais, estaduais e municipais a OSC terá 3 meses a
contar da assinatura do termo;

• Para a avaliação da aplicação dos parâmetros urbanísticos
com apontamento dos pontos críticos que precisam ser soluciona-
dos  estrategicamente  através  regulamentações  para  melhor
atendimento à legislação vigente a OSC terá 4 meses a contar da
assinatura do termo;

• Para a apresentação de estratégias legais com apontamento
de possibilidade de regulamentações para  melhoria  dos processos e
aplicações da legislação existente; a OSC terá 5 meses a contar da as-
sinatura do termo;

• Para a elaboração do Diagnóstico com diretrizes de planeja-
mento para o Desenvolvimento Econômico e Urbano de Poços de Cal-
das para os próximos 50 anos a OSC terá 6 meses a contar da assina-
tura do termo.
 
6. DA CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL

‘
Página 35 de 41

Verificador 



Diário Oficial do Município de Poços de Caldas | Poder Executivo | Ano VI | Nº 1326 |sexta-feira, 10 de novembro de 2023.

6.1.  A OSC vencedora deverá ter apresentar comprovação de qualifi-
cação técnica da equipe técnica que ira desenvolver o projeto, por meio
de atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, em características, quantidades e prazos
equivalentes ao objeto da parceria.

6.2. Os atestados de capacidade técnica deverão indicar a pres-
tação de serviço compatível ao objeto da parceria;

6.3.  A OSC poderá apresentar DECLARAÇÃO de que, se declarada
vencedora do certame, apresentará, até a data da assinatura do termo,
a Equipe Técnica exigida neste Edital,  bem como a comprovação de
vínculo.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 As despesas decorrentes da prestação do serviço do objeto deste
certame ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária e a res-
pectiva dotação no ano subsequente:

Cumprimento da Lei 13.019/2014 02.13.02.20.606.2001.0007 
(Contribuições 3.3.70.41.00 Ficha 1.010)

7.2. O período de realização da pesquisa será de 06 (seis) meses a par-
tir da assinatura do termo, podendo ser prorrogado.

7.3. O repasse a OSC será efetuado em 06 (SEIS) parcelas me-
diante apresentação dos produtos especificados, cumprindo cada
etapa prevista no item 5.
7.3.1. É importante ressaltar que a OSC parceira poderá cum-
prir a execução de cada etapa dentro de menor prazo, sendo re-
alizado o pagamento mediante a finalização de cada etapa

8.  DOS  CRITÉRIOS  DE  AVALIAÇÃO  DOCUMENTAL  E  DE
MÉRITO DAS
PROPOSTAS INSCRITAS

8.1.  Os documentos e propostas referentes ao objeto deste Termo de
Referência serão recebidos pelo setor/servidor responsável, e avaliados
mediante verificação da conformidade com as condições estabelecidas
neste Termo de Referência definido para o termo.

8.2. Será rejeitada, no todo, a proposta inscrita por OSC que não aten-
der integralmente as condições estabelecidas nos Termos deste Termo
de Referência, a saber:

8.3 Comprovante de capacitação de Profissional da equipe técnica, bem
como de comprovação de seu vínculo com a OSC proponente.

9. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO TERMO E DOS PRAZOS

9.1. Executar o objeto do termo, conforme as especificações deste Ter-
mo de Referência.

9.2. O termo vigorará por um período de 06(seis) meses até a entrega
do Relatório Final do Diagnóstico, podendo ser prorrogado, caso seja de
interesse das partes, mediante parecer favorável do gestor da parceria e
concordância da Comissão de monitoramento e avaliação.

9.3. A execução do termo poderá ser alterada caso haja necessidade do
Município, mediante apresentação de requisição assinada e termo aditi-
vo, após parecer favorável do gestor da parceria.

9.4. Na contagem dos prazos estabelecidos no termo, excluir-se-á o dia
do início, incluir-se-á o dia do vencimento e serão considerados os dias
consecutivos.

9.5. Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e parali-
sações decorrentes de caso fortuito ou de força maior, conforme defini-
do em lei, desde que aprovados pelo gestor, bem como os decorrentes
de conveniência entre as partes.

9.6. Como os prazos para execução do termo são relativamente curtos
e prorrogáveis, a OSC vencedora deve dar prioridade absoluta para as
atividades acordadas, comprometendo-se com o Município de comuni-
car oficialmente sobre o término de cada etapa, com pelo menos dez
dias de antecedência, para que o mesmo possa se programar quanto ao
pagamento do trabalho realizado.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA OSC

I. Entregar o Diagnóstico com diretrizes de planejamento para o Desen-
volvimento Econômico e Urbano de Poços de Calda de acordo com os
produtos descritos neste Termo de Referência;
II. Executar a pesquisa segundo o cronograma definido neste Termo de
Referência;
III. Assumir integral e exclusivamente a responsabilidade por todos os
impostos,  seguros,  taxas,  encargos sociais e obrigações trabalhistas,
previdenciárias e civis, despesas com transportes e alimentação decor-
rentes do objeto do termo;
IV. Executar, às suas expensas, todo e qualquer serviço necessário à
completa e perfeita execução do objeto da parceria, mesmo que o Ter-
mo de Referência apresente dúvidas ou omissões;
V. A OSC não poderá deixar de fazer nenhum serviço contratado por
alegação de falta de equipamento, recursos humanos ou ferramenta de
trabalho;
VI. Fica a cargo da OSC todos os salários, encargos sociais, impostos
federais e estaduais, todas as peças de reposição, vales transporte e re-
feição, fretes, transportes, administração, lucro, enfim todos os benefí-
cios previstos nas leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências
legais para o exercício da atividade objeto desta parceria;
VII. Zelar pela perfeita execução dos serviços, entregando os produtos
nas datas definidas no cronograma das atividades;
VIII. Apresentar a metodologia de pesquisa, na formulação dos instru-
mentais de coleta de dados;
IX. Submeter os produtos a avaliação da SMDET/PMPC responsáveis
pelo acompanhamento do Diagnóstico;
X. Reaplicar a pesquisa quando não atendidos os requisitos de qualida-
de do serviço, se for necessário;
XI. Propiciar aos técnicos da SEDET, as condições necessárias para as-
sessoramento, acompanhamento,  avaliação e fiscalização referente à
execução do proposto no projeto;
XII. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao município ou a ter-
ceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos
serviços, isentando o município de toda e qualquer reclamação que pos-
sa surgir em decorrência dos mesmos;
XIII. Comprometer-se a entregar, nos prazos previstos, os produtos in-
termediários e finais;
XIV. Providenciar transporte adequado ao deslocamento das equipes de
campo;
XV. Manter confidencial a metodologia da pesquisa e os dados originais
obtidos, que somente poderão ser divulgados e reproduzidos, total ou
parcialmente, pelo município ou mediante autorização expressa e pré-
via;

11. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I- Liberar recursos conforme validação do Gestor do termo, observadas
as 6 (seis) parcelas estabelecidas pelo mesmo, acompanhando o pro-
cesso de execução, visando a qualidade do serviço;

II. Permitir acesso dos empregados da OSC às instalações do municí-
pio, sempre que se fizer necessário, desde que se apresentem ao res-
ponsável pela unidade e estejam devidamente credenciados, portando
crachá de identificação e exclusivamente para a execução dos serviços
solicitados, observadas as normas existentes;

III. Conhecer, discutir e aprovar os instrumentais e estratégias para cole-
ta de dados;
IV. Estipular prazo para reelaboração dos instrumentais que se fizerem
necessários conforme avaliação;
V. Apreciar e aprovar o conteúdo dos relatórios para subsidiar a análise;
VI. Analisar e aprovar os relatórios parciais e finais entregues pela OSC;
VII. Analisar, facilitar e aprovar,  quando justificável,  as solicitações de
acesso às bases de dados necessárias para a pesquisa dentro das se-
cretarias municipais;
VIII. Solicitar a reaplicação de pesquisas, quando não atenderem às es-
pecificações do objeto;
IX. Indicar um gestor técnico e um suplente para acompanhar e fiscali-
zar a execução deste termo, de acordo com o Projeto Técnico apresen-
tado pela OSC;
X. Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Trabalho, inclusi-
ve sua reformulação, quando se fizer necessário, desde que não impli-
que na alteração do objeto do termo;
XI. Examinar e deliberar quanto à aprovação dos relatórios mensais de
atendimento apresentados pela OSC;
XII. Prestar orientação técnica e supervisionar a execução das ações de
acordo com o objeto deste termo;
XIII. Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste ter-
mo, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado pela OSC;
XIV. Acompanhar,  fiscalizar,  controlar  a prestação do serviço, ficando
também, responsável pela validação do serviço prestado pela OSC;
XV. Fornecer, a qualquer tempo, com a máxima presteza e mediante so-
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licitação escrita da OSC, ressalvados os casos de urgência, informa-
ções  adicionais  para  dirimir  dúvidas  e  orientá-la  em todos  os  casos
omissos, do presente ajuste;
XVI. Prover os trabalhos da OSC com o material e informações disponí-
veis em suas bases de dados e informações, que sejam necessários
para o bom andamento da pesquisa;
XVII. Prover a infraestrutura e o material necessário para a realização
das reuniões técnicas entre as partes;
XVIII. Analisar os produtos desenvolvidos e entregues pela OSC, fazer
sugestões para sua revisão e complementação e aprová-los nos prazos
estabelecidos.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO TERMO

12.1. Será designado um representante da Administração, especialmen-
te designado como gestor, na forma dos arts. 2º, VI e 8º, III 73 da Lei nº
13.014/2014, para exercer o acompanhamento e a fiscalização da exe-
cução da parceria, devendo informar a Administração sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
OSC, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para re-
gularização das faltas e defeitos observados.

(MODELO)

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 31, inciso I, alínea “m”,
do Decreto Municipal nº 12.887, de 2019, que a [identificação da organi-
zação da sociedade civil  –  OSC] e seus dirigentes não incorrem em
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014.
Nesse sentido, a citada entidade:

I. Está regularmente constituída ou, se estrangeira,  está autorizada a
funcionar no território nacional;

II. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebrada;

III. Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público,
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma
esfera governamental na qual será celebrado o termo de fomento, es-
tendendo-se  a  vedação  aos  respectivos  cônjuges  ou  companheiros,
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o se-
gundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entida-
des que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autorida-
des ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado
pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento
de  parceria  simultaneamente  como  dirigente  e  administrador  público
(art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

IV. Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos
cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso
IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;

V. Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de
participação em licitação e impedimento de contratar com a administra-
ção, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a adminis-
tração pública, suspensão temporária da participação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora
e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de to-
das as esferas de governo;

VI. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

V. Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parce-
rias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Con-
selho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrí-
vel, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e ina-
bilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança,
enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II
e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Poços de Caldas, ____ de ______________ de 20___.

________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)

ANEXO VII
MINUTA DO TERMO DE FOMENTO

“TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE POÇOS DE CALDAS, POR INTERMÉDIO DA S E C R E TA R I A
M U N I C I PA L D E  D E S E N V O LV I M E N TO
E C O N Ô M I C O  E  T R A B A L H O –   SMDET, E A [RAZÃO SOCIAL
DA OSC], PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.”

004/2023
O MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS, doravante denominado MUNI-
CÍPIO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede situada na
Avenida Francisco Salles, nº. 343, bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o
nº.  18.629.840/0001-83,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito,  Sr.
[Nome do Prefeito], inscrito no RG sob o nº. [RG DO PREFEITO] e no
CPF sob nº.  [CPF DO PREFEITO], residente e domiciliado na [ENDE-
REÇO RESIDENCIAL DO PREFEITO – RUA], nº.  [NÚMERO],  bairro
[BAIRRO], em Poços de Caldas/MG, por intermédio da  S E C R E TA -
R I A  M U N I C I PA L  D E  D E S E N V O LV I M E N TO  E C O N Ô M I C O
E  T R A B A L H O -  S M D E T  representada  pelo Secretário,  Sr[o/a].
[Nome do Secretário (A)], inscrit[o/a] no RG sob o nº. [RG DO (A) SE-
CRETÁRIO (A)] e no CPF sob o nº. [CPF DO SECRETÁRIO (A)], resi-
dente e domiciliad[o/a] na [ENDEREÇO RESIDENCIAL DO (A) SECRE-
TÁRIO (A) – RUA], nº. [NÚMERO], bairro [BAIRRO], em Poços de Cal-
das/MG, e [o/a] [RAZÃO SOCIAL DA OSC], doravante denominad[o/a]
OSC,  pessoa jurídica  de direito  privado,  inscrita  no  CNPJ sob o  nº.
[CNPJ DA OSC], constituída por estatuto registrado no Cartório de Títu-
los e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas  sob o nº. [________],
de [__] de [__________] de 20[__], com sede localizada na [ENDERE-
ÇO DA OSC - RUA], nº. [NÚMERO], bairro [BAIRRO], em Poços de Cal-
das/MG,  representada pel[o/a] seu[sua] Presidente  [Nome do Presi-
dente ou Representante Legal da OSC] inscrit[o/a] no RG sob o nº.
[RG DO PRESIDENTE OU REPRESENTANTE LEGAL DA OSC] e no
CPF sob nº. [CPF DO PRESIDENTE OU REPRESENTANTE LEGAL DA
OSC], residente  e domiciliad[o/a] na  [ENDEREÇO DO PRESIDENTE
OU REPRESENTANTE LEGAL DA OSC – RUA], nº. [NÚMERO], bairro
[BAIRRO],  em  Poços de Caldas/MG,  conforme Edital de Chamamento
Público nº. 004/2023-SMDETresolvem celebrar o presente Termo de Fo-
mento, tendo em vista o que consta do processo protocolado sob nº.
004/2023-SMDET , e em observância às disposições da Lei Federal nº.
13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, e do Decreto Munici -
pal nº. 12.887, de 1º de março de 2019, mediante as cláusulas e condi -
ções a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
É objeto do presente Termo de Fomento a execução do d[o/a] [projeto/
atividade - descrever], visando a consecução de finalidade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros
à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações esta-
belecidas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO
Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o
Plano de Trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante
e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como toda docu-
mentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam
os partícipes.
Subcláusula única. Os ajustes no Plano de Trabalho serão formaliza-
dos por certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem com algu-
ma hipótese de termo aditivo prevista no inciso I, caput, do artigo 57, do
Decreto nº. 12.887 de 2019, caso em que deverão ser formalizados por
aditamento ao Termo de Fomento, sendo vedada a alteração do objeto
da parceria. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Para  viabilizar  o  objeto  deste  instrumento,  são  responsabilidades  do
MUNICÍPIO, por intermédio da SMDET:

I - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento
do disposto  no Edital  de Chamamento Público nº.  004/2023-SMDET,
neste instrumento, na Lei n°. 13.019 de 2014, no Decreto nº. 12.887 de
2019, e nos demais atos normativos aplicáveis, considerando, no míni-
mo, as seguintes ações:
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a) designar um gestor responsável pelo acompanhamento e fis-
calização da execução deste Termo de Fomento;
b) instituir  comissão de monitoramento e avaliação para o pre-
sente Termo de Fomento;
c) verificar a regularidade fiscal  da  OSC por meio de consulta
aos órgãos competentes;
d) acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do objeto pactu-
ado, avaliando os resultados propostos pela OSC;
e) avaliar  e  autorizar  eventuais  propostas  de reformulação  do
Plano de Trabalho, desde que seja justificada a necessidade e não haja
alteração do objeto pactuado;
f) avaliar e controlar as metas propostas pela OSC no que tange
à transparência, eficiência e efetividade, bem como ao real cumprimento
das metas.
II - observar,  cumprir e aplicar as normas e eventuais sanções,
nos termos da legislação vigente e do estabelecido neste Termo de Fo-
mento;
III - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execu-
ção do objeto da parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade; 
IV - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação, medi-
ante  procedimentos  definidos  conforme  seu  juízo  de  conveniência  e
oportunidade; 
V - manter no sítio oficial do MUNICÍPIO na internet a relação das
parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, em ordem
alfabética pelo nome das OSC's, do momento da publicação em órgão
oficial até o prazo de 180 (cento e oitenta) dias e divulgar nos meios pú-
blicos de comunicação por radiodifusão de sons e imagens, as ações
desenvolvidas pelas OSC's após o respectivo encerramento, de acordo
com os artigos 7º e 9º do Decreto nº. 12.887 de 2019;
VI - emitir, ao final da vigência deste termo, Declaração de Cum-
primentos dos Objetivos pela OSC.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA OSC 
Para  viabilizar  o  objeto  deste  instrumento,  são responsabilidades  da
OSC:
I - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Tra-
balho,  observado  o  disposto  no  Edital  de  Chamamento  Público  nº.
004/2023-SMDET, neste instrumento, na Lei n°. 13.019 de 2014, no De-
creto nº. 12.887 de 2019, e nos demais atos normativos aplicáveis, ze-
lando pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando al-
cançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas ativi-
dades, sendo vedado:
a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com
recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei es-
pecífica e na lei de diretrizes orçamentárias.
II - responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encar-
gos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à
execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando res-
ponsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública munici-
pal  a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento,  aos
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de
restrição à sua execução;
III - responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento admi-
nistrativo e financeiro necessário ao cumprimento dos seus compromis-
sos na execução do objeto da parceria;
IV - garantir e permitir o livre acesso dos agentes do MUNICÍPIO,
dos órgãos de Controle Interno e do Tribunal de Contas aos processos,
documentos e informações referentes aos instrumentos de transferên-
cias regulamentados pelo Decreto Municipal nº. 12.887 de 2019, bem
como aos locais de execução do objeto;
V - A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas
redes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas
as parcerias celebradas com a administração pública municipal de acor-
do com os artigos 8º do Decreto nº. 12.887 de 2019;
VI - restituir recursos nos casos previstos no Decreto Municipal nº.
12.887 de 2019;
VII - efetuar o respectivo registro contábil e patrimonial em confor-
midade com as normas brasileiras de contabilidade, inclusive na hipóte-
se de aquisição de bens com os recursos da parceria;
VIII - manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquan-
to não utilizados, obrigatoriamente em cadernetas de poupança ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo;
IX -  manter e movimentar os recursos em conta bancária específi-
ca da parceria em instituição financeira pública, sendo que referida con-
ta deverá ser isenta de tarifas bancárias, nos termos do art. 51 da Lei
Federal nº. 13.019 de 2014 e suas alterações;
X - responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento admi-
nistrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz res-
peito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
XI - prestar contas na forma e prazos estabelecidos por este pre-

sente termo e pelo Decreto Municipal nº. 12.887 de 2019;
XII - manter seus dados cadastrais atualizados, apresentando to-
das as alterações estatutárias  e de representação legal,  inclusive de
membros do conselho fiscal, quando ocorrerem, e renovar as certidões
de regularidade fiscal, quando vencidas, sob pena de suspensão do re-
passe dos recursos enquanto permanecer a desatualização cadastral;
XIII - comunicar à Secretaria Gestora, todo fato relevante relaciona-
do à parceria;
XIV - manter  atualizados  os  registros  e/ou prontuários  de atendi-
mento;
XV - participar de reuniões previamente designadas pela Secretaria
Gestora;
XVI - manter, durante toda a vigência deste termo, as condições ini-
ciais que ensejaram a sua formalização;
XVII - manter o quadro permanente de técnicos e funcionários com-
pleto, sendo vedada a permanência por mais de 30 (trinta) dias com o
déficit de profissionais, sob pena de rescisão e extinção deste Termo de
Fomento, quando for o caso;
XVIII - garantir a prestação ininterrupta dos serviços, vedado o fecha-
mento durante o período de férias regulamentares de seus funcionários,
devendo ser mantido o atendimento regular aos usuários dos serviços
com pessoal devidamente capacitado;
XIX - manter arquivados os documentos originais relativos à execu-
ção da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subse-
quente ao da apresentação da prestação de contas final;

a) os documentos deverão ser organizadamente arqui-
vados devendo a OSC zelar pela manutenção e conservação manten-
do com isso a documentação a  salvo  de deteriorações causadas
pelo decurso do tempo ou por intempéries climáticas capazes de afe-
tar a legibilidade das informações;
b) orienta-se que documentos comprobatórios de despesas e ou-
tros que são emitidos em papel termossensível sejam fotocopiados ou
impressos e juntados aos originais.
XX - A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas
redes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas
as parcerias celebradas com a administração pública municipal de acor-
do com os artigos 8º do Decreto nº. 12.887 de 2019;

XXI - outras obrigações dispostas no Edital de Chamamento Público
nº. 004/2023-SMDET, nas demais cláusulas do presente termo em con-
formidade com o Decreto nº. 12.887 de 2019.
XXII - garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços
conforme estabelecida no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS INTELECTUAIS
A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se res-
ponsabiliza integralmente por  providenciar  desde já,  independente de
solicitação do MUNICÍPIO, todas as autorizações necessárias para que
a MUNICÍPIO, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos inci-
dentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo,
utilize, frua e disponha dos bens submetidos a regime de propriedade
intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria,
da seguinte forma:
I - quanto aos direitos de que trata a Lei nº. 9.279, de 14 de maio
de 1996, pelo uso de produto objeto de patente, processo ou produto
obtido diretamente por processo patenteado, desenho industrial, indica-
ção geográfica e marcas;
II - quanto aos direitos de que trata a Lei nº. 9.610, de 19 de feve-
reiro de 1998, pelas seguintes modalidades: 

a) a reprodução parcial ou integral;
b) a adaptação; 
c) a tradução para qualquer idioma; 
d) a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

e) a  distribuição,  inclusive  para  oferta  de  obras  ou produções
mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que
permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para per-
cebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem for-
mula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções
se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo
usuário; 
f) a comunicação ao público, mediante representação, recitação
ou declamação; execução musical, inclusive mediante emprego de alto-
falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; cap-
tação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva;
sonorização  ambiental;  exibição  audiovisual,  cinematográfica  ou  por
processo assemelhado; exposição de obras de artes plásticas e figurati-
vas; 
g) a inclusão em base de dados, o armazenamento em computa-
dor, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR TOTAL DO REPASSE, CRONOGRA-
‘
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MA DE DESEMBOLSO E DAS DESPESAS
Observadas as demais cláusulas deste instrumento e do Plano de Tra-
balho, será repassado à OSC o valor total de R$ __________ (valor es-
crito por extenso), em XX (numero de parcelas escrito por extenso) par-
celas mensais, iguais e sucessivas de R$ __________ (valor escrito por
extenso) para a execução do objeto deste Termo, de acordo com o cro-
nograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.

Subcláusula primeira. A liberação da parcela do recurso será efetivada
em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado,
após manifestação do gestor da parceria, em observância à “Seção II –
Da Liberação dos Recursos” e “Capítulo VI – Da Prestação de Contas”,
do Decreto Municipal nº. 12.887 de 2019. 
Subcláusula segunda. As despesas relacionadas à execução da par-
ceria serão executadas em estrita  observância ao Plano de Trabalho
aprovado e anexo a este termo, às cláusulas pactuadas, e conforme
“Seção III – Das Despesas” do Decreto nº. 12.887 de 2019.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
As despesas do Município na  execução do presente termo correrão à
conta da Dotação Orçamentária nº.  02.13.02.20.606.2001.0007  (Con-
tribuições 3.3.70.41.00 Ficha 1.010), consignada no orçamento para o
exercício de 2023,  e da correspondente dotação orçamentária para os
exercícios subsequentes.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS HUMANOS
Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em
decorrência das atividades inerentes ao presente termo, não sofrerão al-
teração  na  sua  vinculação  empregatícia  nem  acarretarão  quaisquer
ônus aos PARTÍCIPES. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 6 meses a partir
da data de sua assinatura podendo ser prorrogado, nas condições pre-
vistas na Lei nº. 13.019, de 2014, e no Decreto nº. 12.887 de 2019, me-
diante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamenta-
da, desde que autorizada pelo MUNICÍPIO, ou por proposta do MUNICÍ-
PIO e respectiva anuência da OSC formulada, no mínimo, 60 (sessenta)
dias antes do seu término. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES
O presente Termo de Fomento poderá ser alterado, no todo ou em par-
te, exceto no tocante a seu objeto, mediante “termo aditivo” ou através
de “certidão de apostilamento”, de acordo com a “Seção V - Das Altera-
ções” do Decreto nº. 12.887 de 2019, devendo os casos omissos serem
resolvidos pelos PARTÍCIPES. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO
O monitoramento e a avaliação da parceria pelo MUNICÍPIO será atra-
vés do Gestor de Parceria e da Comissão de Monitoramento e Avalia-
ção, em conformidade com o Decreto nº. 12.887 de 2019.
Subcláusula única. O MUNICÍPIO poderá realizar visita técnica in loco
e/ou virtual para subsidiar o monitoramento da parceria, devendo notifi-
car o OSC com antecedência em relação à data da visita. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deverá ser apresentada pela OSC contendo os
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a des-
crição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do al-
cance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata
a prestação de contas em conformidade com o “Capítulo VI – Da Pres-
tação de Contas” do Decreto Municipal nº. 12.887 de 2019.
Subcláusula única. Deverão ser  seguidas também as orientações e
instruções expedidas pelos Tribunais de Contas e órgãos de Controle
Interno, os quais serão informados à OSC pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA TITULARIDADE DE BENS E
DIREITOS REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construí-
dos com recursos repassados pelo MUNICÍPIO são da titularidade do
MUNICÍPIO e ficarão afetados ao objeto da presente parceria durante o
prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu
término.
Subcláusula primeira. Quando da extinção da parceria, os bens rema-
nescentes permanecerão na propriedade do órgão ou da entidade públi-
ca municipal, na medida em que os bens serão necessários para asse-
gurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração
de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pelo MUNICÍPIO. 
Subcláusula segunda. A OSC deverá, a partir da data da apresentação
da prestação de contas final, disponibilizar os bens remanescentes para

o MUNICÍPIO, que deverá retirá-los, no prazo de até 90 (noventa) dias,
após o qual a OSC não mais será responsável pelos bens.
Subcláusula terceira. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vi-
gência da parceria, os bens remanescentes deverão ser retirados pelo
MUNICÍPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de noti-
ficação da dissolução.
Subcláusula quarta. Os bens remanescentes poderão ter sua proprie-
dade revertida para a OSC, a critério do MUNICÍPIO, se ao término da
parceria ficar constatado que os bens não serão necessários para asse-
gurar a continuidade do objeto pactuado ou se o MUNICÍPIO não tiver
condições de dar continuidade ao objeto pactuado e, simultaneamente,
restar demonstrado que os bens serão úteis à continuidade da execu-
ção de ações de interesse social pela OSC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DE RESPON-
SABILIDADE
Compete exclusivamente ao MUNICÍPIO a prerrogativa para assumir ou
transferir a responsabilidade pela execução do objeto a seu critério, no
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
Este Termo de Fomento poderá ser rescindido:
I - por mútuo consentimento das partes; 
II - em face de superveniência de impedimento que o torne formal
ou materialmente inexequivel;
III - por conveniência de qualquer um dos PARTÍCIPES, mediante
comunicação formal com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias; 
IV - inadimplência do cumprimento das cláusulas acordadas neste
instrumento.
Subcláusula  primeira. Havendo  a  rescisão  por  descumprimento  ou
cumprimento irregular das cláusulas e condições pactuadas neste ter-
mo, fica a OSC impedida de celebrar termos de qualquer natureza com
o MUNICÍPIO.
Subcláusula segunda. O MUNICÍPIO fica isento de qualquer responsa-
bilidade pela conclusão de trabalhos pendentes em caso de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES
A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com o
Edital  de Chamamento Público nº. 004/2023-SMDET com este instru-
mento,  com o disposto na Lei  nº.  13.019 de 2014, e no Decreto nº.
12.887 de 2019 ou nas disposições normativas aplicáveis, pode ensejar
aplicação à OSC, garantida prévia defesa, das seguintes sanções: 
I - advertência, de  caráter preventivo, aplicada quando verifica-
das impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não
justifiquem a aplicação de penalidade mais grave; 
II - suspensão temporária da participação em chamamento públi-
co e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entida-
des  da  administração  pública  municipal,  por  prazo não superior  a  2
(dois) anos, aplicada nos casos em que forem verificadas irregularida-
des na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não
se justificar a imposição da penalidade mais grave;  
III - declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de to-
das as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a OSC res-
sarcir a administração pública municipal pelos prejuízos resultantes, e
após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de sus-
pensão temporária.
Subcláusula primeira. É facultada a defesa do interessado no prazo de
10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos processu-
ais. 
Subcláusula segunda. Os procedimentos e a competência para aplica-
ção das sanções previstas neste Capítulo seguirão a legislação específi-
ca.
Subcláusula terceira. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações
punitivas  da administração pública  municipal  destinadas  a  aplicar  as
sanções previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da
prestação de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do
término da vigência da parceria, no caso de omissão do dever de pres-
tar contas. 
Subcláusula quarta. A prescrição será interrompida com a edição de
ato administrativo destinado à apuração da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DIVULGAÇÃO
Os PARTÍCIPES deverão divulgar sua participação no presente Termo
de Fomento, sendo obrigatória a manutenção da logomarca de ambos
em toda e qualquer divulgação, sendo assegurada a iniciativa de publici-
dade, pelo MUNICÍPIO, do objeto deste Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO
A eficácia do presente termo ou dos aditamentos fica condicionada à pu-
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blicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município.
Subcláusula única. A presente parceria  somente produzirá efeitos ju-
rídicos após a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Mu-
nicípio.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fo-
mento que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acor-
do entre os PARTÍCIPES deverão ser encaminhadas à Procuradoria Ge-
ral do MUNICÍPIO para prévia tentativa de conciliação e solução admi-
nistrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à
execução da parceria, assegurada a prerrogativa de a OSC se fazer re-
presentar por advogado.
Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e so-
lução administrativa, será competente para dirimir as questões decor-
rentes deste Termo de Fomento o foro de Poços de Caldas/MG, renun-
ciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os PARTÍCIPES obrigam-
se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instru-
mento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas pelos PARTÍCIPES, para que pro-
duza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Poços de Caldas, [DIA] de [MÊS] de [ANO].

SERGIO ANTÔNIO CARVALHO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal

FRANCO OTÁVIO TOBIAS MARTINS
Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho

[NOME DO PRESIDENTE OU REPRESENTANTE LEGAL DA OSC]
Presidente ou Representante Legal da OSC

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF/RG: CPF/RG:

(MODELO)

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA

Declaro, em conformidade com o Edital nº ____/20____, que
a  [identificação da organização da sociedade civil  –  OSC] dispõe de
contrapartida, na forma de [bens e/ou serviços] economicamente men-
suráveis, no valor total de R$________ (_________), conforme identifi-
cados abaixo:

Identificação
do bem ou serviço

Valor
econômico

Outras informações
relevantes

Poços de Caldas, ____ de ______________ de 20___.

______________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

PORTARIA    SMDET   Nº  004/  2023     /

“DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE SELEÇÃO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  ECONÔMI-
CO E TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, no

uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº.
13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº. 12,887, de 28 de fevereiro
de 2019, 

R E S O L V E :

Art. 1º Ficam designados os seguintes membros, sob a coordenação da
primeira designada, para comporem a Comissão Municipal de Seleção,
órgão colegiado destinado a processar e julgar o chamamento público
nº 004 no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co e Trabalho:

I – Letícia Isabelle da Silva;
II – Laís de Oliveira Lavras;
III - Patricia Irene Nascimento;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS,  10  DE NOVEM-
BRO  DE   2023.

 FRANCO OTÁVIO TOBIAS MARTINS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho

PORTARIA SMDET Nº  005/  2023  

“DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO  E  DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho,  no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº.
13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº. 12,887, de 28 de fevereiro
de 2019, 

R E S O L V E :

Art. 1º Ficam designados os seguintes membros, sob a coordenação do
primeiro designado, para comporem a Comissão de Monitoramento e
Avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias
celebradas com organizações da sociedade civil no âmbito da Secreta-
ria Municipal Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 

I – Cláudio Henrique Torres; 
II – Joaquim Gonçalves da Silva Filho;
III - Renata Rivero;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE  CALDAS,  10 DE  NOVEM-
BRO   DE   2023.

 FRANCO OTÁVIO TOBIAS MARTINS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho

PORTARIA  SMDET Nº    006/2023      /

“DESIGNA O GESTOR DAS PARCERIAS CELEBRADAS NO ÂMBITO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  ECONÔMI-
CO E TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº.
13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto nº. 12,887, de 28 de fevereiro
de 2019, 

R E S O L V E :

Art. 1º Fica designado o Sr. Gustavo Durante Cotrim, gestor das parceri-
as celebradas no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho, agente público responsável pela gestão das par-
cerias com poderes de controle e fiscalização.
Art. 2º Compete ao gestor as seguintes atribuições:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os proble-
mas detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico
de monitoramento e avaliação;
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IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessá-
rios às atividades de monitoramento e avaliação.

Art. º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE  CALDAS, 10 DE NOVEM-
BRO DE 2023.

FRANCO OTÁVIO TOBIAS MARTINS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho

DME Distribuição S.A. – DMED / DME Energética S.A. – DMEE: Ex-
trato   2°  Termo  Aditivo  ao     Contrato  de  Prestação  de  Serviços  
nº     067/2021  , decorrente do  Pregão  Presencial  002/2021.  Contrata-
da: COMERCIAL RIO DAS ANTAS LTDA. Objeto Contratual: Contra-
tação de empresa especializada para a execução de serviços de ro-
çamento, poda, varrição e jardinagem dos próprios da DME, confor-
me especificação técnica. Motivo do Termo Aditivo: Conforme razões
expostas no Memorando N° MGPCE 022/2023: Prorrogação dos pra-
zos  de  execução  e  vigência  por  12  meses,  a  se  encerrar  em
14/10/2024. Valor do período de prorrogação: R$ 185.392,01, sendo
R$ 105.305,55 para  DMED e R$ 80.086,46 para DMEE; reajuste
Contratual, referente ao período de 09/2022 a 08/2023 no percentual
de 4,60822%. Valor total do contrato após o aditivo: R$ 525.617,12,
sendo R$ 298.558,72 para DMED e R$ 227.058,40 para a DMEE.
Pela DMED: Miguel Gustavo Durante de Oliveira – Diretor Superin-
tendente  / Marco  Cesar  Castro  de  Oliveira  –  Diretor  Técni-
co. Pela DMEE:  Marcelo  Dias  Loichate  –  Diretor
Superintendente / Marco Cesar Castro de Oliveira – Diretor Técnico.
Pela  Contratada:  Marcos  Vinicios  Alves  Vieira –
Representante(s)  Legal(is).  Data  de  assinatura: 11 de  outubro  de
2023.

DME Distribuição S.A. - DMED. Extrato do Termo de Ratificação da Dis-
pensa de Licitação nº. 141/2023. Objeto: Elaboração de relatório de in-
vestigação técnico/científica conforme documentos anexos aos autos do
processo.  Embasamento legal art.  29, inciso VII,  da Lei  13.303/2016.
Contratada:  FUND APOIO CULTURA ENSINO PESQUISA E EXTEN-
SAO DE ALFENAS.  Valor total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Comprometimento Orçamentário nº 2204/23.  Ratificada em 08/11/2023
pelo Diretor Superintendente da DMED, Sr. Miguel Gustavo Durante de
Oliveira. O processo completo encontra-se com vistas franqueadas aos
interessados. 

EXTRATO
Art.61 -  § único  - Lei 8666/93

Extrato Compromisso de Fornecimento nº 120/2023- Pregão Eletrônico
para Registro de Preços  nº 075/2023- Processo nº 092//2023-  Contra-
tante: Dmae- Departamento Municipal de água e Esgoto de Poços de
Caldas-MG. – Contratada: PROVEDOR LEGAL DE ENERGIA  COM-
BUSTÍVEL E DERIVADOS LTDA  -  Objeto: Fornecimento de Combustí-
vel Etanol  - Prazo de Vigência do Contrato: 12 (doze) meses – Valor
Estimado do Contrato R$ 49.770,00 ( Quarenta e nove mil, setecentos e
setenta reais) -  Percentual de desconto de 2,20% ( dois vírgula vinte
por cento) sobre  o litro de Etanol -   - Condições de Pagamento: 5º
(Quinto) dia útil contado do recebimento da Nota Fiscal e aprovação do
Fiscal do Contrato - Dotação Orçamentária:1429.04.04.01.3390.30.00 –
17.122.1702.6.005- Material de Consumo – Manutenção das Atividades
DAF – Celebração: 08/11/2023- Signatários: Paulo César Silva  -  Diretor
Presidente  do DMAE- Ismat Rafik Raydan  -. Representante da  Empre-
sa- Foro: Comarca de Poços de Caldas-MG. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2023

– PROCESSO Nº 110/2023
 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS

O DMAE – Departamento Municipal de Água e Esgoto de Poços de Cal-
das – MG, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal 8.666/93
e Decreto Municipal nº 14.063/22, torna público que fará realizar no dia
24 de novembro de 2023, às 13:00 horas por meio da INTERNET,
através do site www.ammlicita.org.br, a abertura do Pregão Eletrôni-
co para Registro de Preços nº 092/2023, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE  SERVIÇO  MÉDICO  PSIQUIÁTRICO,  PARA ATENDIMENTO  AO
PROGRAMA DE MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIO-
NAL DOS SERVIDORES DO DMAE, CONFORME ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFE-
RÊNCIA. O referido edital encontra-se à disposição dos interessados no
site w  w  w.dmaepc.mg.gov.b  r  . Informações pelos telefones 35.3697.0600
– ramais 7025, 7028 e 7128. Poços de Caldas, 09 de novembro de 2023
- Portaria nº 029/2023.

AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2023

– PROCESSO Nº 097/2023

O DMAE – Departamento Municipal de Água e Esgoto de Poços de Cal-
das – MG torna público o julgamento do Pregão Eletrônico para Registro
de Preços nº 080/2023 que tem por objeto, o  Fornecimento de 1.500
toneladas de sulfato de alumínio isento de ferro líquido, para trata-
mento  de  água  para  consumo  humano,  conforme especificação
técnica e condições estabelecidas no termo de referência, anexo I,
declarando como vencedora do certame a proposta da licitante:  CAL-
DAS QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com o valor total de
R$ 1.053.000,00 (Hum milhão e cinquenta e três mil reais); Validade da
proposta: 120 (cento e vinte) dias; Condições de Pagamento: 30 (trinta)
dias corridos, contado da data do aceite definitivo do objeto; Prazo de
Entrega: 03 (três) dias corridos, contados a partir do recebimento da Au-
torização de Fornecimento expedida pelo DMAE; Prazo de Vigência: 12
(doze) meses. Poços de Caldas, 08 de novembro de 2023. Portaria nº
029/2023.
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